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EMENTA: 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e 

providências_ 
dá outras 
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Às Comissões: Art. 24.II 
,Educ~ção. Cultura e Desporto 
Seguridade Social e Familia 
Consto e Justiça e de Redação(Art.54.RI) 

Em 26/11/98 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
e dá outras providências. 

Art. 1 ° E reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a 
Linguagem Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Linguagem Brasileira de Sinais a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos , oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2° Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Linguagem Brasileira de Sinais como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente 
das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3° As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços 
públicos de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos 
portadores de deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4° O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Linguagem Brasileira de Sinais, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, confonne legislação vigente. 

Parágrafo único. A Linguagem Brasileira de Sinais não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 026 de novembro de 1998 

Senador 

vpl/. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
...........................................................•..••..•...............•.............................. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 131 , de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais e dá outras providências" . 

Senado Federal, em 0&,6 de novembro de 1-998 

t 

Senador arlos Patrocínio 
Primeiro-S7Cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/ 

SECRETARIA 

m, J~J .. I ) .L .. 1 199r ... Ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa. 

--=---,~=--j I~ 
Deputado lJPjRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrtltário 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício n° P- 331/ 99 Brasília, 09 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Exa
, nos termos regimentais, providências no 

sentido de ser apensado ao Projeto de Lei n° 4.857/98, do Senado Federal, que 
"dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências", o 
Projeto de Lei nO 657/99, do Senhor Glycon Terra Pinto, que "dispõe sobre 
atendimento na Língua Brasileira de Sinais", por tratarem de matérias 
análogas. 

Atenciosamente, 

ExmO Senhor 
Deputado Michel Temer 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

\ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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SGM/P n° 958/99 Brasília, 06de setembrde 1999 . 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Ofício nO P-331/99, de 09 de agosto de 1999, 
dessa Comissão, solicitando a apensação do PL nO 4.857/98, do Senado Federal, 
ao PL nO 659/99. Comunico a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei 
despacho no seguinte teor: 

"Defiro. Apense-se o PL 657/99 ao PL. 
4857/98. Oficie-se ao Requerente e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada MARIA ELVIRA 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.857, DE 1998 
(pLS N° 131/97) 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Sfi. Presidenta determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 12 de março de 1999, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, 19 de março de 1999 

p 
Carla Rodrigu s de Medeiros 

Secretária 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.857, DE 1998 
(Apensado o PL 657, de 1999) 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de 

Sinais e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputada Esther Grossi 

o Projeto de Lei nO 4.857, de 1998, é de autoria do Senado Federal, que 

aprovou substitutivo à proposição original da Sra. Benedita da Silva. Consoante 

o disposto no art. 65 da Constituição Federal, a matéria se encontra na Câmara 

• dos Deputados para revisão. Se for aprovada sem alterações, será enviada a 

sanção ou promulgação; se for rejeitada, será arquivada; se, ainda, for 

emendada, retomará à Casa de origem. 

Ao relatar a matéria no Senado Federal, a senadora Marina Silva 

registrou, com muita felicidade, que o objetivo central do projeto de lei sob 

exame é "resgatar uma das grandes dívidas sociais residentes na sociedade 

brasileira e que tem contribuído com a exclusão de expressivo grupo social - as 

comunidades de indivíduos surdos". De fato, propõe-se que seja oficialmente 

reconhecida a comunicação gestual, que as repartições públicas atendam os 

surdos de forma apropriada e que as formas de expressão e comunicação dos 

surdas possam ser aprendidas nos cursos de formação para o magistério. 

O Projeto de Lei nO 657, de 1999, do Sr. Glycon Terra Pinto, apensado, 

tem igual objetivo e semelhante conteúdo. 

GER 3.1723.004·2 lJUN/991 
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c Â M A R A DOS D E P U T A D' O S 

No prazo regimental , não foram apresentadas emenda. 

Cabe-nos deliberar sobre o mérito educacional e cultural. 

I - VOTO DO RELATOR 

Pelo art. 216 da Constituição Federal, constituem patrimônio cultural 

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, portadores de referência à 

identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira, no as quais se incluem as formas de expressão. Não vejo qualquer 

razão para deixar de reconhecer que a língua dos surdos é uma legítima forma 

de expressão, cujo uso merece a proteção e o incentivo do Poder Público até 

porque, do ponto de vista dos principais beneficiários, é condição sine qua non 

para o aprendizado e o exercício pleno da cidadania, que é um dos objetivos 

básicos da educação. 

Cumpre assinalar que existe uma polêmica em tomo da natureza 

da comunicação gestual dos surdos. Há quem a considera uma língua natural, 

estruturalmente diferenciada das línguas orais. Neste caso, o surdo deixa de ser 

um portador de deficiência. Outros a consideram uma linguagem, isto é um meio 

de comunicação e expressão derivfao de língua oral, sem estrutura própria. Para 

esta corrente, não existe uma língua "natural" do surdo, que deve ser tratado 

como portador de deficiência até que aprenda a expressar-se em português. 

No intuito de pautar nosso voto pelo interesse público, discutimos 

esta questão com especialistas e integrantes dos segmentos organizados da 

área. Concluimos que o que os próprios surdos realmente querem é que: a) 

seja reconhecida como meio legal de comunicação e expressão, para fins de 

atendimento externo em repartições públicas e órgãos assemelhados, a Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS; b) que, nessas repartições, o atendimento externo 

conte com os serviços profissionais de intérprete de LIBRAS; c) que seja 

possível estudar a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS em estabelecimentos de 

ensino da rede pública. 
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c Â M A R A O O S O E P U TA 0 '0 S 

Com respeito ao projeto de lei apensado, cabe registrar que é também 

de muito valor. Como temos que escolher, nosso voto prestigia a proposição 

mais antiga e, assim, é pela rejeição do Projeto de Lei nO 657, de 1999, e pela 

aprovação do Projeto de Lei nO 4.857, de 1998, com emenda. 

910689,00.036 

Sala da Comissão, em 1:3 de ~A-9 de 1999. 

Deputada Esther Grossi 

Relatora 
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c Â M A R A O O S O E P U T A 0 '0 S 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 4.857, DE 1998 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de 

Sinais e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se nos arts. 1, 2°, 3° e 4° "Linguagem Brasileira 

de Sinais - LIBRAS" por "Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS": 

Sala da Comissão, em 13 de ~.M9 de 1999 . 

Deputada Esther Gr ssi 

910689.00.036 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 4.857, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nO 
4.857/98, e rejeitou o Projeto de Lei nO 657/99, apensado, nos termos do parecer da 
Relatora, Deputada Esther Grossi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, Átila Lira, 
Eduardo Seabra, Esther Grossi , Evandro Milhomen, Fernando Marroni, Flávio Arns, 
Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas Júnior, José Melo, Nilson Pinto, Pedro Wilson e 
Walfrido Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 4.857, DE 1998 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá 
outras providências. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se nos arts. 1°, 2°, 3° e 4° do projeto a 
expressão "Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS" por "Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS". 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1999. 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 10 / " /99 v:l.i ente 

,'-#~MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTC 

Oficio nO P- 402199 Brasília, 19 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no artigo 58 do Regimento Interno, que a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto aprovou, com emenda o Projeto de lei nO 4.857/98, do 

Senado Federal (PlS nO 131/96), que "dispõe sobre a Língua Brasileira de 

Sinais e dá outras providências", e rejeitou o Projeto de lei nO 657/99, 

apensado, para publicação da referida proposição e do parecer a ela 
oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.857 -A, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 131/96 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: nO 657/99 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer da Relatora 
· emenda oferecida pela Relatora 
· parecer da Comissão 
· emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 4857-A/98 

Nos termos do a rt. 11 9, c a p u t , I , do Regimento 

Inte rno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

dete rminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a parti r de 01 de dezembro de 1999 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

Emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1999. 

Neves Guimar- es 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 4.857, DE 1998 
(Apensado o PL 657, de 1999) 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Eduardo Jorge 

o PL 4.857, de 1998, sob análise, de autoria do Senado 

Federal legaliza a Linguagem Brasileira de Sinais - Libras - como meio de 

comunicação e expressão, incorporando em nosso ordenamento jurídico esse 

sistema lingüístico oriundo das comunidades de brasileiros surdos. 

Obriga o poder público e empresas concessionárias de 

serviços públicos a institucionalizarem o uso e a difusão da Libras, assegurando 

o atendimento e o tratamento adequados aos portadores de deficiências visuais. 

Estabelece, ainda. que os sistemas federal. estadual e 

municipal de educação incluirão nos cursos de formação de Educação Especial. 

de Fonoaudiologia e de Magistério o ensino dessa modalidade de linguagem. 

O PL 657, de 1999, de autoria do ilustre Deputado Glycon 

Terra Pinto, tem conteúdo semelhante ao principal 

O PL 4.857, de 1998, recebeu parecer favorável. com uma 

emenda, da Comissão de Educação. Cultura e Desporto, que rejeitou o PL 657. 

de 99. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

11 - VOTO DO RELATOR 

,A, proposição em tela merece ser louvada, por oferecer aos 

deficientes auditivos a grande oportunidade de serem tratados de forma igual. 

Estima-se que existem quase 3 milhões de surdos no País. 

que não tinham até então assegurado um dos direitos elementares do ser 
humano, o da comunicação. 

Recolhidos em verdadeiros guetos, utilizaram e 

aperfeiçoaram uma linguagem própria, que, agora, com este projeto, se incorpora 
à vida da nação. 

Passarão a ser tratados igualmente nas repartições 

públicas e naquelas que prestam, como concessionárias, serviços públicos. 

A proposição foi muito fel iz ao obrigar a inclusão do ensino 

dessa linguagem em inúmeros cursos, preparando, assim, profissionais que 

poderão estabelecer a comunicação necessária entre os deficientes auditivos e a 
sociedade. 

Diante do exposto e pela relevância da matéria. 

manifestamos noss%to favorável ao PL4 .857. de 1998. com a emenda 

aprovada na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e pela rejeição do PL 
657. de 1999. 

Saia da Comissão, em f dli S J J "-v ~ 

Depu 
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c Â M A R A O O S O E P U TA 0'0 S 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.857 -A, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 4857 -A, de 1998 e a emenda adotada pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, e rejeitou o de nº 657/99, apensado, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Eduardo Jorge . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Celso Gíglio, Jorge 
Alberto e Remi Trinta - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu 
Collares, Almerinda de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Joaquim 
Araújo, Antonio Palocci, Arlindo Chinaglia, Armando Abílio, Arnaldo Faria 
de Sá, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi, Djalma Paes, 
Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Seabra, 
Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali, João Fassarella, 
Jorge Costa, José Carlos Coutinho, Laire Rosado, Lavoisier Maia, Lídia 
Quinan, Lúcia Vânia, Nilton Baiano, Oliveira Filho, Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Saraiva Felipe, Serafim 
Venzon, Sérgio Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente 

• Caropreso. 

Sala da Com·ssão, em 24 de maio de 2000. 

~RO 
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*PROJETO DE LEI N° 4.857-8, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 131/96 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela aprovação deste, com emenda, e pela 
rejeição do PL nº 657/99 , apensado (Relatora: Dep. ESTHER GROSSI); e da Comissão de 
Seguridade Social e Família pela aprovação deste e da emenda adotada pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto e, pela rejeição, do de nº 657/99, apensado(Relator: Dep. 
EDUARDO JORGE) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 05/01/99 
Projeto apensado: PL 657/99 (no OCO de 16/04/99) 

e 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE LEI N° 4.857-8, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 131/96 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com emenda, e pela 
rejeição do de nº 657/99, apensado (relatora: DEP. ESTHER GROSSI); e da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e da emenda adotada pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, e pela rejeição do de nº 657/99, apensado (relator: DEP. 
EDUARDO JORGE) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 05/01/99 
-Projeto apensado: PL 657/99 (OCO de 16/04/99) 

• 
SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOTO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- emenda oferecida pela relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

- termo de recebimento de emenda] 
-e arecer do relator 
- parecer da Comissão 



Publique-se. 

c Â M A R A O O S O E P U T A 0 '0 S 
Em 1--1 b 12000 ~ideO , 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA / 

Ofício nº 106/2000-P 
Brasília, 24 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 4.857-A/98 e do PL nº 657/99, 
apensado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e do respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

Deput 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.857 -B/98 

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e ao seu apensado. 

Sala da Comis - ,e,m & e agosto,de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO C TREIR DE ALMEIDA 
Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.857-8, DE 1998 
(Apensado o PL N° 657, de 1999) 

"Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais e dá outras providências. " 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Bispo Rodrigues 

o Projeto de Lei nO 4.857 -B, de 1998, originado no Senado 

Federal sob o código PLS nO 131/96, visa a incorporar em nosso ordenamento 

jurídico a linguagem de sinais (LIBRAS) adotada pelos surdos-mudos como meio 

de comunicação e expressão. 

Com tal escopo, determina ao poder público e às empresas 

concessionárias de seus serviços que adotem medidas para a institucionalização 

do uso da LIBRAS, entre as quais, a inclusão do ensino dessa modalidade de 

linguagem no currículo dos cursos de formação em Educação Especial , 

Fonoaudiologia e Magistério, federais, estaduais e municipais. 

Nesta Casa de Leis o projeto foi distribuído às Comissões 

de Educação, Cultura e Desporto; Seguridade Social e Família; e Constituição, 

Justiça e de Redação. 

Ao projeto de lei oriundo do Senado Federal foi apensado o 

PL nO 657, de 1999, de autoria do ilustre Deputado Glycon Terra Pinto, com 

conteúdo semelhante ao original. 
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c Â M A R A O O S O E P U T A 0'0 S 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto o PL nO 

4.857-B/98 foi aprovado com emenda, que substituía a expressão "linguagem" 

por "língua" nos artigos 1°, 2°, 3° e 4° da proposta inicial, sendo rejeitado o seu 

apenso, o PL nO 657/99, decisão que veio a ser ratificada pela Comissão de 

Seguridade Social e Família 

A postefiori, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do 

inciso 111 do artigo 32 do Regimento Interno, os projetos de lei em epígrafe vieram 

à esta C.C.J.R. para o indispensável exame da sua constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa e redacional, juízo que, nos termos do art. 54 do 

mesmo regulamento, possui caráter terminativo, ocasião em que não lhes foram 

ofertadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Exercendo a análise que compete à esta comissão técnica 

da Câmara dos Deputados consigno que o PL nO 4.857 -B, de 1998, e o PL nO 

657, de 1999, observam os pré-requisitos indispensáveis ao seu regular 

processamento e trâmite nesta Casa. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria dos PLs em questão (ex vi art. 61 , 

caput, da C.F.), seus termos não conflitam com quaisquer princípios ou 

disposições da Constituição da República. 

Ademais, merece registro, os projetos estão em perfeita 

adequação com o ordenamento infraconstitucional vigente e, quanto à técnica 

legislativa e redacional com que foram elaborados, nenhuma ressalva há a lhes 

fazer, vez que a emenda aprovada na Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto eliminou a incorreção do texto do Senado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4. ' 8578, de 1998, com 

a emenda aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e do 
Projeto de Lei nO 657, de 1999. 

Sala da Comissão, em <ô de 1t-fi..,~ de 2.001. 

Relator 

009989.166 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.857-B, DE 1998 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
4.857-B/98, do de n° 657/99, apensado, e da Emenda da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Bispo Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad> Ricardo Ferraço> Ronaldo Cezar Coelho> Zulaiê Cobra> Aldir Cabral, 
Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Pae.s Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Luciano 
Bivar, Léo Alcântara, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Mauro Benevides, Nelo 
Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, Ary Kara e Df. Benedito Dias. 

Sala da Co . ssão, em 24 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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SENADO FEDERAL A' Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, f!a ra 
Gabinete do Senador PEDRO SIMO ' blzque-conhecimento. Oficie-se ao requerente e, apos, pu 

Of. N° 095/00 - GSPSIM se. 

Em J~ / O DI. / 01 ~ .... NTE 

Prezado Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, faço chegar às mãos de Vossa 
Excelência o conteúdo de abaixo-assinados, em que é solicitado ao Congresso Nacional voto 
favorável ao Projeto de Lei nO 4857, de 1998, que dispõe sobre a legalização da Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação desse Projeto de Lei seja concluída o mais 
rápido possível, atendendo, assim aos anseios dos surdos do Brasil. 

Este material me foi confiado por ocasião do I F~tival Brasileiro da 
Arte e Cultura Surda, que teve lugar no Teatro Nacional Cláudio Santoro, quando foi solicitada 
minha intermediação. 

Na mesma ocasião, foi pedida idêntica aceleração no andamento dos 
Projetos de Lei do Senado n° 286, de 1999 e n° 69, de 2000, dispondo ambos sobre a 
obrigatoriedade de inclusão de legenda oculta nos aparelhos e na programação de TV, os quais 
tivemos a satisfação de relatar junto à Comissão de Educação, através do Parecer nO 1138, de 
10 de outubro de 2000 e que se encontram, presentemente, na Câmara dos Deputados. 

Adicionalmente, determinei que se levantassem outros Projetos sobre a 
matéria em tramitação nas duas Casas do Congresso Nacional, cujo resultado junto ao material 
em questão. 

Assim, como porta-voz das entidades promotoras do I Festival brasileiro 
de Arte e Cultura Surda, apelo a Vossa Excelência, no sentido ae que dê especial atenção ao 
pleito das entidades abaixo citadas, todas ligadas ao movimento dos surdos e mudos, por 
considerá-lo da mais alta importância e justiça: 

- Associação dos Surdos do DF; 
- Associação do Jovem Aprendiz - AJA; 
- Federação Nacional de Pais e Amigos de Surdos - FENAP AS; 
- Federação Nacional para a Educação e Integração do Surdo - FENEIS 
- Centro de Apoio ao portador de Necessidades Especiais - CENAP 
-CORDE-DE 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência as expressões do meu mais 
elevado apreço e distinta consideração. . 

Exmo. Sr. 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
70160-900 Brasília - DF 
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SGM/P 74/01 Brasília, 1 2 de f evereiro de 2001. 

Senhor Senador, 

Em atenção ao Of. n.o 095/00- GSPSIM,contendo 
considerações acerca do PL n.o 4857, de 1998, que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais, e dá outras providências, comunico a Vossa Excelência que 
encaminhei o referido ofício à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
para conhecimento. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador PEDRO SIMON 
Ala Senador Alexandre Costa- Gabinete n.O 03 
Senado Federal 
BRASíLIA - DF 

F:\Word\Najur\Lina\Diversos\agilização de proposição 2.doc 
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ASSOCIAÇÕES DE SURDOS DO DF 
ASSOCIAÇÃO DO JOVEM APRENDIZ - AJA 
FEDERAÇÃO NACIONAL DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS - FENAP 
FEDERAÇÃO NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO SURDO - FENEIS 
CENTRO DE APOIO AO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS - CENAP 
COROE-DF ., 

ALIE-SE A ESTA LUTA 

Prezado Parlamentar: , 

A comunidade surda brasileira, uma minoria há até bem pouco tempo 
"' desconhecida por grande parte da sociedade, representada por aproximadamente 

2,5% da população brasileira, vem marcando sua história através da luta pelo direito à 
cidadania. 

É uma luta que abrange o reconhecimento de todo o seu potencial cognitivo, 
social, lingüístico e cultural. Em alguns estados brasileiros a LIBRAS (língua brasileira 
de sinais), língua utilizada pela comunidade surda brasileira, já é oficial. Aqui no Distrito 
Federal, já foi aprovada a Lei 2.532 de 2.3.2000 que garante aos surdos atendimento 
nas repartições públicas na Língua Brasileira de Sinais e encontram-se em tramitação 
o PL n02964/97 que trata da regulamentação da Língua de Sinais no Distrito Federal e 
no âmbito Federal, o PL n04857/98 que trata da regulamentação da Língua de Sinais 
em todo o território nacional. 

No intuito de divulgar a cultura surda, suas diferentes formas de expressão 
artística, como dança, artes plásticas e cênicas, além de fortalecer a luta pelo seu 
reconhecimento lingüístico como fator de identidade cultural, a comunidade surda 
juntamente àqueles que promovem a defesa de seus direitos fará acontecer o 1° • 
Festival Brasileiro da Arte e Cultura Surda no dia 29 de novembro de 2000 no 
Teatro Nacional de Brasília, a partir de 17:00 horas, e para o qual estamos convidando 
a Vossa Excelência. 

Por que não contar com aqueles que de forma tão proeminente podem influir 
para que o direito do cidadão surdo possa ser exercido em sua plenitude? 

Certos de Vossa compreensão e adesão, agradecemos. 

A Coordenação do 10 Festival Brasileiro da Arte e Cultura Surda. 

Para maiores informações: 
Tel: 3865558 / Fax: 3867550 

'"--------~--- ~ " • • ". \ • I • " . . . .. .. . . • .... r. • ••. • • ~.~~_. ..--_ • 
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ASSOCIAÇÕES DE SlIRDOS DO DF 
ASSOCIAÇÃO DO JOVEM APRENDIZ - AJA 

FEDERAÇ,~O NACIONAL DE PAIS E Al\1IGOS DE SURDOS -
FENAPAS 

FEDERAÇÃO NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DO SURDO - FENEIS 

CENTRO DE APOIO AO PORTADOR DE NECESSiDADES 
ESPECIAIS - CENAP 

CORDE-DF 

Excelentíssimo Senhor ------------------------------------

A comunidade surda brasileira, lima minoria há até bem pouco tempo 
desconh~ciJa por grande parte da sociedade, representada por 
aproximadamente ?,5% da população brasileira, vem marcando suà história 
através da luta pelo direito à cidadania. 

É uma luta que abrange o reconhecimento de todo o s'eu potencial 
cognitivo, social, linguístico e cultural. Em alguns estados brasileiros a 
LIBRAS ( Língua Brasileira de Sinais ), língua utilizada pela comunidade 
smda brasileira, já é oficial. A.qui no Distrito Federal, foi aprovada a lei n 
2.532 de 02/030000 que garante aos surdos atendimento nas repartiçõe. 
públicas na Língua Brasileira de Sinais e encontram-se em tramitação no 
Congresso Nacional o PL n 4857/98 que trata da regulamentação da Língua 
de Sinais em todo o território Nacional, além do PLS n 286/99 sobre a 
obrigatoriedade de legendas na TV. 

Com o objetivo de contar com o apoio daqueles que podem influir de 
forma tão proeminente para que o direito do cidadão surdo possa ser exercido 
1 em sua plenitude, encaminhamos às Vossas mãos, assinaturas de pessoas que 
acreditam e aguardam a legalização da LIBRAS em todo o Brasil. 

Certos de Vossa compreensão e adesão, agradecemos. 

Coordenação do 1 Festival Brasileiro da Arte e Cultura Surda. 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.633, DE '1998 

(Do Sr. Roberto Pessoa) 

Dispõe sobre isenção do IRPF para idosos e enfermos, nas 
condições que especifica. 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.859, DE 1997) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 São isentos do imposto de renda: 

I - os mudos ou portadores de deficiência auditiva grave; 

II - os xifópagos; 

III - os hemiplégicos, os paraplégicos e os tetraplégicos: 

III - os portadores das síndromes de Down e de Rett; 

IV - os aposentados e pensionistas. 

§ 10 Para fins do disposto no mc. I, considera-se grave a 

deficiência auditiva em que se perca 70% (setenta por cento) ou mais da capacidade da 

audição. 

§ 20 Os contribuintes referidos no inc. VI tão-só terão direito ao 

beneficio fiscal, após completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não se lhes 

aplicando, no efeito, outra condição restritiva. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~------------------------- -
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JUSTIFICAÇÃO 

Ai do País que não respeita seus doentes e seus velhos. Pior ainda 

quando é um País amda em vias de desenvolver-se, como o nosso. 

Doentes, todos podemos vir a ser. (Aliás, a morte é certa.) Velhos, 

se sobrevivermos o suficiente, também certamente sê-Io-emos. 

o problema é que ser doente no Brasil é uma coisa. Na Suíça, 

outra. Ser velho no Brasil é uma coisa. Na Noruega, outra. 

o Brasil é um país de pobres. Além disso, apresenta um dos piores 

índices de desenvolvimento humano (IDH - novo índice, a substituir o PIE per capita, na 

medição do desenvolvimento das nações) do mundo, graças sobremodo a sua péssima 

distribuição de renda. "Em compe'nsação" possui um dos mais trágicos sistemas de 

distribuição de serviços de saúde do mundo. Simplesmente não há saúde pública, os 

serviços de medicina preventiva não funcionam e as condições de higiene e saneamento, 

nas regiões e localidades em que se fazem mais necessárias, simplesmente nem existem. 

Ao desobedecerem-se, Governos após Governos, ou desgovernos, 

as mais comezinhas medidas preconizadas pela Organização Mundial de Saúde, como, por 

exemplo, a implementação do sistema de Cuidados Primários com a Saúde (em suas oito 

vertentes, não se sobressaindo este País em nenhuma), para o que não falta nada, a não ser 

a única coisa que interessa, a vontade política para, desde 1500, fazê-lo, perpetuam-se a 

doença, a miséria e a infelicidade, daí resultando que pior que pobre neste País, só pobre e 

doente. 

o descaso com a velhice, doutra sorte, é absoluto. Trata-se o velho 

como objeto descanável. De plano, basta que se vejam as políticas das últimas décadas 

(ao menos desde a década de vinte, em que começaram-se, porque antes nem mesmo as 

havia), quanto aos sistemas previdenciários de aposentadorias e pensões. Apresentam 

estipêndios absolutamente inviáveis para a pura e simples sobrevivência. 

Em síntese, nunca houve neste País uma política com "p" 

maiúsculo para com o bem-estar da terceira idade. 
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Deve-se, pois, emendar a asserção acima. Pior que pobre, não é 
pobre e doente. É - melhor dito - pobre, doente e velho. 

Não sabemos se em médio ou mesmo em longo prazo esta 
situação terá fim, mas cabe-nos agora, sem mais delongas, apresentar projeto que em curto 
prazo ao menos certamente minorará o padecimento de nossos condidadãos acometidos 
do azar da doença ou do envelhecimento( este, no Brasil, quase sempre precoce). Sabemos 
que não é muito, corno gostaríamos, mas estamos convencidos já ser um grande passo. 
Um mínimo que o Estado tem obrigação de fazer por aqueles que n~ssa situação se 
encontram. 

Evidente que ainda é pouco, mas é inelutavelmente um bom , 
começo. E evidente outrossim que, quanto às enfermidades, limita-se àquelas 
consideradas mais graves e, quanto à idade, àquela a partir da qual, no Brasil, começam a 
verificar-se os efeitos do peso dos anos. Enfim, é, à evidência, projeto antes de mais nada 
justo e até mesmo defasado. Deveria estar vigente há já muito, muito tempo mesmc. 

Por isso, ante esses argumentos, contamos com o devido endosso 
de nossos colegas do Congresso Nacional, para a devida aprovação de nossa proposta, na 
certeza de que contribuirá para atingir os propósitos a que visa: diminuir o sofrimento dos 
enfermos e dos idosos. / , 

Sala das Sessões, em/Jde a / 

/I ., 

Depu ~rto Pessoa 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

. . .. .-, .. 
L _______________ _______ o --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.696, DE 2000 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

t 

Determina à autoridade policial e aos órgãos de segurança pública a busca imediata de 
pessoa desaparecida menor de 16 (dezesseis) anos ou pessoa de qualquer idade 
portadora de deficiência física, mental e/ou sensorial. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

Art. 1° - É responsabilidade da autoridade policial e dos órgãos de segurança pública., 
recebida a noúcia do desaparecimento de pessoa com idade de até 16 (dezesseis) anos ou pessoa de 
qualquer idade portadora de deficiência fisica., mental e/ou sensorial. proceder a imediata busca e 
localização. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - RevoganHie as disposições em contrário. 

JUS I IFICATIV A 

o projeto de lei em questão deseja instituir a busca imediata de crianças. adolescentes e 
deficientes desaparecidos. 

Justifica-se o presente projeto de lei pelo grande número de pessoas desaparecidas. e 
não mais encontradas. Diversas; são as causas apontadas, mas existem ' fones indícios ·de,; que . a 
demora' na busca dificulta· a solução. do problema.. Existe., hoje, no órgãos de segurança, uma 
"orientação" para que o início das. buscas ararteça somente após o transcurso de 24 horas. 

O desaparecimento de crianças. adolescentes e pessoas com deficiência quase sempre 
independe de sua vontade. mesmo porque a sua C3p:u:idade de discemimemo é restrita.. A criança ou 
adolescente, seja por uma questão social. ou legal. não dispõe de livre arbítrio para ausentar-se sem 
o devido conhecimento da sua fàmília 

~------------------------------------------------. --' 
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A espera de 24 horas, paIa inicio das buscas, facilita as redes de tráfico para adoção, 
exploração sexual ou mesmo comércio de órgãos. 

Assim a presente proposição tem a intenção de agilizar a busca e a localização de 
crianças, adolescentes e deficientes, garantindo que um maior número de casos de desaparecidos 
tenha maior possibilidades de solução. " 

- SaJa~!"de~, 2000 
\ 

PO~~~; ~'ri\\ 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-Líder da Bancadll 
PDT t 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

... , . , .. ~ ._. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3,,115, DE 2000 
(Do Sr. Josué Bengtson) 

I 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de conhecimento da linguagem Brasileira de Sinais -
LIBRAS, por profissionais que atuem nos serviços de polícia, de assistência social e de 
saúde. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.574, DE 2000) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É obrigatório o conhecimento da linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS pelos profissionais que atuem nos serviços de 
, 

polícia . de assistência social e de saúde. 

Art. 2° Os cursos de formação profissional para os 

candidatos aos serviços de que trata o artigo anterior conterão em seu 

currícu lo mínimo a disciplina linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O conhecimento da linguagem Brasileira de Sinais -

LIBRAS se faz imperativo para determinadas categorias profiSSionais. que lidam 

cotidianamente com as populações carentes ou menos favorecidas . 

.. " " , ,~ \ I ff. .. · 
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Por desenvolverem atividades de grande demanda das 

populações de baixa renda. nas quais obviamente se encontra a maioria dos 

portadores de deficiência. esses profissionais se deparam freqüentemente com a 

necessidade de comunicação com pessoas impedidas da audrção e da 

linguagem oral. 

Nessa hipótese se enquadram. de modo especial , os 

policiais, os quais. no afã da manutenção da ordem, são impelidos 

freqüentemente ao uso da força bruta, a despeito da real situação do réu ou da 

vítima. , 
São, por vezes. situações dramáticas, nas quais a 

comunicação é extremamente dificultada. mormente se o indigitado apresentar 

deficiência física severa. como é o caso dos surdos-mudos. 

De outro lado. o trabalho dos assistentes sociais e do 

pessoal da saúde também. não pode prescindir do conhecimento prevlo da 

linguagem que permita a comunicação com os deficientes auditivos. 

São evidentes as dificuldades que se interpõem nos 

hospitais e prontos-socorros para o atendimento do surdo-mudo, havendo 

situações em o socorro fica grandemente prejudicado pela falta de informação 

sobre o histórico do paciente . 

• 
Tais ocorrências são repudiadas pela sociedade. sobretudo 

porque as técnicas alternativas consubstanciadas na Linguagem Brasileira de 

Sinais eliminam qualquer tentativa de justificação de ações omissas, no mais das 

vezes geradoras de desgastes desnecessários à imagem e à auto-estima do 

portador de deficiência auditiva. 

Essas as razões que embasam o presente Projeto de Lei , 

que esperamos receba o apoio dos ilustres Pares. 

) ) 

Sala das Sessões. em --.. .. ' de 

, 
/ . 

......... , _ / 

Deputado JOSttE BENGTSON -

de 200 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

" • • _. • 10 • 11 ,' " ..... ,. "" ~ .... ~ .... - ... . :.....-
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SENADO FEDERAL, 
PROJETO DE LEI DA cÂMARA 

N° 44, DE 2000 
(NO 2.222/99, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.853 de 24 
de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - COROE, institui a tutela jurisdicional 
de interesses cofetivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público e define crimes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A Lei n07.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
"Art. 2"-A A inserção da pessoa portadora àe 

deficiência no mercado de trabalho efetivar-se-á 
mediante colocação competitiva, colocação seletiva 
ou promoção do trabalho por conta própria. 

§ 1 ° Entende-se por colocação competitiva o 
processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que 
independe da adoção de procedimentos especiais 
para sua concretização, não sendo excluída a 
possibilidade de utilização de apoios especiais. 

§ 2" Entende-se por colocação seletiva o 
processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que depende 

da adoção de procedimentos e apoios especiais para 
sua concretização. 

§ 3° Entende-se por promoção do trabalho por 

conta própria o processo de fomento da ação de 
uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, 
cooperativado ou em regime de economia familiar, 
com vistas na emancipação econômica e pessoal." 

"Art. 2"-8 A inserção laboral de pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial OI.! mental 
que demande procedimentos e apoios especiais, in­
clusive supervisão contínua, na forma do § 2° do 
artigo anterior, poderá ser feita por entidades 
beneficentes de assistência social, instituídas na 
forma da lei, nos seguintes casos: 

I - na terceirização de serviços com instituições 
públicas e empresas do setor privado; 

11 - na comercialização de bens e serviços 
decorrentes de programas de habilitação profissional 
da pessoa portadora de deficiência em oficina 
protegida de produção. 

§ 1° A terceirização de serviços será feita 
mediante celebração de convênio ou contrato formal, 
entre a entidade beneficente de assistência social e o 
tomador de serviços. 

§ 2" A entidade que adotar o processo de 
colocação seletiva deverá promover, em parceria com 
o tomador dos serviços, programas de prevenção de 
doenças profissionais e de redução da capacidade 
laboral e programas de reabilitação, caso ocorram 
patologias ou se manifestem outras incapacidades. 

§ 3° A utilização da alternativa referida neste 

•• ~ .I •• •••••• , . /;'.~~4' ''.' ,' ..... ,. '., " .. . ' ~ .~. . '. ' . ~ . ," . 
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artigo não eximirá a entidade da celebração de 
contrato de trabalho, de acordo com a Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, observando-se ainda o 
disposto nos incisos I e 11 do art. 21'0. 

§ 4° A inserção laboral mediante colocação 
seletiva não exime o tomador dos serviços de cumprir 
os percentuais de contratação de pessoas portadoras 
de deficiência habilitadas, nos termos da legislação 
previdenciária. 

§ 5° As instituições públicas ou privadas que 
adotarem o processo de contratação seletiva devem 
buscar orientação e supervisão permanente ou 
temporária de entidade beneficente de assistência 
social especializada ou equipe multiprofissional 
especializada." 

"Art. 2I'C O trabalho realizado na forma do inciso 
I do artigo anterior não caraderiza relação de 
emprego com o tomador de serviços, mas implica sua 
responsabilidade subsidiária, quanto às obrigações 
trabalhistas e previdenciárias relativas ao período em 
que o trabalhador portador de deficiência esteve a 
sua disposição.' 

"Art. 21'0 Para os efeitos desta Lei 
consideram-se: 

1- procedimentos especiais: os meios utilizados 
para a contratação de pessoa que, devido ao seu 
grau de deficiência, transitória ou permanente, exige 
condições especiais, tais como jomada variável, 
horário flexível, proporcionalidade de salário, dentre 
outras; 

11 - apoios especiais: os elementos (orientação, 
supervisão e ajudas técnicas, indusive adequação de 
ambiente e de equipamentos) que auxiliem ou 
permitam compensar uma ou mais limitações 
funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa 
portadora de deficiência, de modo a superar as 
barreiras da mobilidade e da comunicação, 
possibilitando a plena utilização de suas capacidades 
em condições de normalidade; 

111 - of ~··· " orotegida de produção: a unidade 
que funciont:: ::m relação de dependência com 
entidade pública ou beneficente de assistência social, 
tendo por objetivo desenvolver programa de 
habilitação profissional para o portador de deficiência, 
provendO-O com trabalho remunerado, com vistas na 
sua emancipação econômica e pessoal relativa." 

"Art. 21' E O Ministério Público do Trabalho tem 
legitimidade para propor as ações necessárias à 
defesa dos interesses coletivos ou difusos 
decorrentes da relação de emprego das pessoas 
portadoras de deficiência, assim como as ações 

· ' ·- -r ,. .. .. • ' .. _. " , 

individuais necessárias à defesa dos interesses que 
tenham origem na relação jurídica decorrente da 
colocação seletiva no mercado de trabalho. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pu- blicação. 

MENSAGEM N° 1.803, DE 1999 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal 

submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto do projeto de lei que "Acrescenta 
dispositivos à Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, 
que dispõe sobre o apoio ás pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, institui a Meia 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público e 
define crimes. 

Brasília, 2 de dezembro de 1999. 
EM. INTERMINISTERIAL N° 737-A MJIMTE 
Em 2 de dezembro de 1999 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, 
Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei, 
acrescentando dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência e sua integração 
social. 

2. A inserção das pessoas portadoras de 
deficiência é uma das prioridades do govemo posto 
que o trabalho é o meio mais eficaz para promover a 
integração social e o desenvoMmento pessoal. 

3. A inexistência de estatística acerca do 
desemprego das pessoas portadoras de deficiência 
não permite uma avaliação precisa sobre o 
comportamento deste indicador no Brasil. Entretanto, 
estudo realizado por organismos intemacionais, entre 
os quais a Comissão Européia, indica que o nível de 
desemprego deste coletivo é pelo menos o dobro do 
índice de desemprego das pessoas sem deficiência. 

4. Com respeito ao emprego, observa-se que o 
seu nível para pessoas portadoras de deficiência, é 
muito inferior ao das pessoas sem deficiência, 
chegando mesmo a situar-se em tomo da 1.,. abaixo 
do índice de emprego do total de trabalhadores. 

5. A fim de assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o direito incondicional ao trabalho, foram 
estabelecidas, nos últimos dez anos, várias medidas 
legais que, em seu conjunto objetivaram compensar 



as desvantagens enfrentadas no momento de obter 
ou conservar um emprego adequado, assim como 
progredir nesse emprego, conforme prevê a 
Convenção n° 159 da Organização Intemacional do 
Trabalho. São medidas de fomento ao emprego a 
reserva de cotas nos setores público e privado, a 
recuperação profissional e os contratos sem licitação. 

6. A dispensa de licitação para contratação áe 
associações de portadores de deficiência física para 
prestação de serviços ou fomecimento áe 
mão~e-obra, prescrita no Estatuto das Ucitações, 
trouxe um avanço significativo ao processo de 
inserção laboral dos portadores de deficiência, com a 
inclusão de aproximadamente seis mil pessoas no 
mercado de trabalho em todo o País, principalmente 
na área de telecomunicações. 

7. A privatização desse setor, contudo, deixou 
os contratos já efetivados, muitos dos quais há mais 
de cinco anos, fora do amparo da Lei n° 8.666, de 
1993. Por outro lado, essas parcerias vêm sendo 
objeto de questionamentos pela fiscalização do 
trabalho, da previdência e pelo Ministério Público do 
Trabalho, no tocante à legalidade da atuação das 
entidades beneficentes como intermediadoras e 
administradoras da mão-de-obra de portadores de 
deficiência. 

8. A conseqüência imediata tem-se projetado 
diretamente sobre as pessoas portadoras de 
deficiência e suas famílias - cerca de 30 mil pessoas 
_ , que foram atingidas ou estão na iminência do 
desemprego. 

9. Ao se propor a definição das modalidades de 
inserção da pessoa portadora de deficiência no 
mercado de trabalho, e dentre elas a Mcolocação 
seletiva", mediante a intermediação de mão-de-obra 
por meio de entidades especializadas pretende-se 
potencializar um instrumento efetivo de parceria na 
questão da capacitação e do emprego, e contribuir 
para a ampliação de novas oportunidades de trabalho 
para aqueles que necessitam de apoios especiais 
para desenvolver suas atividades laborais. 

10. Cumpre ressaltar que a adoção da proposta 
não conflita com as medidas de fomento previstas na 
legislação brasileira apresentando-se como uma 
faculdade que as empresas terão para absorver a 
mão-de-obra do portador de deficiência. 

São essas, Senhor Presidente, as razões por 
que submetemos à apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei. 
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Respeitosamente, José canos Dias, Ministro 
de Estado da Justiça - Francisco Domelles, 
Ministro do Estado do Trabalho e Emprego. 

ANEXO À EXPOSiÇÃO Df: MOTIVOS 
INTERMINISTERIAL N" 737-AlMTElMJ DE 2-12-99 

1. Síntese do problema ou da situação que 
redama providências: 

O processo de inserção, no mercado de 
trabalho, das pessoas portadoras de deficiência 
carece de estímulos e altemativas para que aconteça 
de modo mais eficaz, possibilitando-Ihes a 
materialização de seu ,direito constitucional ao 
trabalho e assegurando-Ihes adequada inserção s0-

cial e desenvolvimento pessoal. 

2. Soluções e providências contidas no ato 
normativo ou na medida proposta: 

Por meio de acréscimo de dispositivos à 
legislação especifica, promove-se uma melhor 
definição das modalidades de inserção laboral desse 
segmento no mercado, sem, no entanto, fazê-lo de 
forma coercitiva e sim facultando à empresa a 
absorção dessa mão-de-obra. Ademais, busca-se 
estabelecer limites para que a referida inserção 
aconteça de forma responsável, instrumentalizando a 
fiscalização trabalhista e previdenciária e mesmo o 
Ministério Público do Trabalho para o cumprimento de 
sua missão constitucional. 

3. Alternativas existentes às medidas 
propostas: 

Alteração da legislação em vigor. 

4. Custos: 
Não acarreta. 
5. Razões que justificam a urgência: 
Não se aplica. 
6. Impado sobre o ambiente: 

7. Alterações propostas: 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parece do órgão jurídico: 
Pela constitucionalidade e juridicidade da 

matéria. 
PROJETO DE LEI ORIGINAL 

NO 2 222, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei no 7.853, de 24 
de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - CORDE, il'lStitui a tutela jurisdicional 
de interesses coletivos ou difusos dessas 

'---_____ ~ __________ ~~_~~"__.C~__'"__~.~."___"_' .• 'O."L.::"-.. •• ~~~ • • ' •• '. .. 
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pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Púbtico e define crimes. 

O Congresso Nacional deaeta: 
Art. 1 ° A Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
"Art. ~-A. A inserção da pessoa portadora de 

deficiência no mercado de trabalho efetivar-se-á 
mediante colocação competitiva, colocação seletiva 
ou promoção do trabalho por conta própria. 

§ 1 ° Entende-se por colocação competitiva o 
processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que 
independe a adoção de procedimentos especiais 
para sua concretização, não sendo excluída a 
possibilidade de utilização de apoios especiais. 

§ ~ Entende-se por colocação seletiva o 
processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que depende 
da adoção de procedimentos e apoios especiais para 
sua concretização. 

§ 3° Entende-se por promoção do trabalho por 
conta própria o processo de fomento da ação de uma 
ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, 
cooperativado ou em regime de econorria familiar, com 
vista à emancipação econômica e pessoal.· (NR) 

"Art. ~-B. A inserção laboral de pessoa 
portadora de deficiência física sensorial ou mental 
que demande procedimentos e apoios especiais, in­
clusive supervisão continua na forma do § ~ do artigo 
anterior, será feita por entidades beneficentes de 
assistência social, instituídas, na forma da lei, nos 
seguintes casos: 

I - na terceirização de serviços com instituições 
públicas e empresas do setor privado. 

11 - na comercialização de bens e serviços 
decorrentes de programas de habilitação profissional 
da pessoa portadora de deficiência em oficina 
protegida de produção. 

\: -eirizaçáo de serviços será feita 
mediante I.A,.. . . ' ,.-30 de convênio ou contrato fonnal, 
entre a entidaae oeneficente de assistência social e o 
tomador de serviços, no qual constará a relação nom­
inal dos trabalhadores portadores de deficiência 
colocados à disposição do tomador. 

§ ~ A entidade que adotar o processo de 
colocação seletiva deverá promover, em parceria 
com o tomador dos serviços, programas de 
prevenção de doenças profissionais e de redução da 
capacidade laboral e programas de reabilitação, caso 
ocorram patologias ou se manifestem outras 
incapacidades. 

l .. -.' , " .~. '.", .. ' .-., ... ........ ". '. - ~ ~~ . .... , ... ... ~ . .- . ' ..... 

§ 3° A utilização da alternativa referida neste 
artigo não eximirá a entidade da celebração de 
contrato de trabalho, de acordo com a Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, observando-se ainda o 
disposto nos incisos I e 11 do art. ~-D. 

§ 4° A inserção laboral mediante colocação 
seletiva não exime o tomador dos serviços de cumprir 
os percentuais de contratação de pessoas portadoras 
de deficiência habilitadas, nos termos da legislação 
previdenciária.· (NR) 

"Art. ~-C. O trabalho realizado na forma do 
inciso I do artigo anterior não caracteriza relação de 
emprego com o tomador de serviços, mas implica sua 
responsabilidade subsidiária, quanto às obrigações 
trabalhistas e prevYJenciárias relativas ao periodo em 
que o trabalhador portador de deficiência esteve a 
sua disposição.' (NR) 

"Art. ~-D. Para os efeitos desta Lei 
consideram-se: 

1- procedimentos especiais: os meios utilizados 
para a contratação de pessoa que, devido ao seu 
grau de deficiência transitória ou permanente, exige 
condições especiais, tais como, jornada variável, 
horário flexível, proporcionalidade de salário, dentre 
outras, 

11 - apoios especiais: os elementos (orientação, 
supervisão e ajudas téa1icas, dentre outros) que 
auxiliem ou perrritam compensar uma ou mais 
lirritações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da 
pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 
barreiras da mobilidade e da corrunicação, 
possitilitando a plena utilização de suas capacidades 
em condições de normalidade; 

111 - oficina protegida de produção: a unidade 
que funcione em relação de dependência com 
entidade pública ou beneficente de assistência social, 
tendo por objetivo desenwlwr programa de habilitação 
profissional para o portador de deficiência, provendo-o 
com trabalho remunerado, com vistas à sua 
emancipação econômica e pessoal relativa.· (NR) 

"Art. lD-E. O Ministério Público do Trabalho tem 
legitimi:tade para propor as ações necessárias à defesa 
dos interesses coletivos ou difusos decorrentes da 
relação de emprego das pessoas portadoras de 
deficiência, assim como as ações individuais 
necessárias à defesa dos interesses que tenham 
ongem na relação juridica decorrente da colocação 
seletiva no mercado de trabalho.' (NR) 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 



J. 

ír 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 

. " de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - COROE, 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 
atuação do Ministério Público, define crimes, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 ° Ficam estabelecidas normas gerais que 

asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e 
sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua 
efetiva integração social, nos termos desta lei. 

§ 1° Na aplicação e interpretação desta lei, 
serão considerados os valores básicos da igualdade 
de tratamento e oportunidade, da justiça social, do 
respeito à dignidade da pessoa humana, do 
bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou 
justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ 'Z" As normas desta lei visam garantir às 
pessoas portadoras de deficiência as ações 
governamentais necessárias ao seu cumprimento e 
das demais disposições constitucionais e legais que 
lhes concemem, afastadas as discriminações e os 
preconceitos de qualquer espécie, e entendida a 
matéria como obrigação nacional a cargo do Poder 
Público e da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus órgãos cabe 
assegurar às pessoas portadoras de deficiência o 
pleno exercício de seus direitos básicos, indusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à 
maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar 
pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no ca­
put deste artigo, os órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta devem dispensar, no 
âmbito de sua competência e finalidade, aos 
assuntos objeto desta lei, tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da 

Educação Especial como modalidade educativa que 
abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1° e 
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2° Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação 
profissionais, com currículos, etapas e exigências de 
diplomação próprios; '. 

b) a inserção, no referido sistema educacional, 
das escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação 
Especial em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de 
Educação Especial em nível pré-escolar e escolar, 
em unidades hospitalares e congêneres nas quais 
estejam internados, por prazo igualou superior a 1 
(um) ano, educandos portéldores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência 
aos beneficios conferidos aos demais educandos, in­
clusive material escolar, merenda escolar e bolsas de 
estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares 
de estabelecimentos públicos e particulares de 
pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino; 

11 - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as 

referentes ao planejamento familiar, ao 
aconselhamento genético, ao acompanhamento da 
gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da 
mulher e da criança, à identificação e ao controle da 
gestante e do feto de alto risco, à imunização, às 
doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao 
encaminhamento precoce de outras doenças 
causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais 
de prevenção de acidentes do trabalho e de trânsito, 
e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços 
especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras 
de deficiência aos estabelecimentos de saúde 
públicos e privados, e de seu adequado tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta 
apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de 
saúde ao deficiente graw não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde 
voltados para as pessoas portadoras de deficiência, 
desenvolvidos com a participação da sociedade e 
que lhes ensejem a integração social; 

111 - na área da formação profissional e do 
trabalho: 

a) o apoio governamental à formação 
profissional, à orientação profissional, e a garantia de 

• .. .... .) t ' . I •• • .. .' . ' "~'. ' "I I. '" "", ,, . ...... ""t1'" • • --. ' 
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acesso aos serviços concernentes, inclusive aos 
cursos regulares voltados à fonnação profissional ; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao 
surgimento e à manutenção de erTllregos, indusive de 
tel11>O parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que não tenham acesso aos empregos 
comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem 
a inserção, nos setores público e privado, de pessoas 
portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que disci­
pline a reserva de mercado de trabalho, em favor das 
pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que 
regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, 
nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a fonnação de professores de nível médio 

para a Educação Especial, de técnicos de nível médio 
especializados na habilitação e reabilitação, e de 
instrutores para fonnação profissional; 

b) a fonnação e qualíficação de recursos 
humanos que, nas diversas áreas de conhecimento, 
inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas portadoras de 
deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento 
tecnológico em todas as áreas do conhecimento 
relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que 
garantam a funcionalidade das edificações e vias 
públicas, que evitem ou removam os óbices às 
pessoas portadoras de deficiência, pennitam o 
acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de 
transporte. 

Art. 3° As ações civis públicas destinadas à 
proteção de interesses coletivos ou difusos das 
pessoas portadoras de deficiência poderão ser 
propostas pelo Ministério Público, pela União, 
estados, mUOlclplOS e Distrito Federal; por 
associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos 
tennos da lei civil, autarquia, empresa pública, 
fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a 
proteção das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1° Para instruir a Inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e 
informações que julgar necessárias. 

§ Z' As certidões e informações a que se refere 
o parágrafo anterior deverão ser fornecidas dentro de 
15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser 
utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse 
público, devidamente justificado, impuser sigilo, 
poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, 
a ação poderá ser proposta desacompanhada das 
certidões ou infonnações negadas, cabendo ao Juiz, 
após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo 
quandO se tratar de razão de segurança nacional, 
requisitar umas e outras; feita a requisição, o 
processo correrá em segredo de justiça, que cessará 
com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados 
ativos habilitarem-se como litisconsortes nas ações 
propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da 
ação, qualquer dos co-Iegitimados pode assumir a 
titularidade ativa. 

Art. 4° A sentença terá eficácia de coisa julgada 
oponível "erga omnes", exceto no caso de haver sido 
a ação julgada improcedente por deficiência de 
prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação com idêntico fundamento, 
valendo-se de nova prova. 

§ I" A sentença que concluir pela carência ou 
pela improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau 
de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 
confinnada pelo tribunal. 

Z' Das sentenças e decisões proferidas contra o 
autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá 
recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o 
Ministério Público. 

Art. 5° O Ministério Público intervirá 
obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou 
individuais, em que se discutam interesses 
relacionados à deficiência das pessoas. 

Art. 6° O Ministério Público poderá instaurar, 
sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particu­
lar, certidões, informações, exames ou perícias, no 
prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 1° Esgotadas as diligências, caso se 
convença o órgão do Ministério Público da 
inexistência de elementos para a propositura de ação 
civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento 
do inquérito civil, ou das peças informativas. Neste 
caso , deverá remeter a reexame os autos ou as 

... - ... - . . . . . . . . . . 



respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Su­
perior do Ministério Público, que os examinará, 
deliberando a respeito, conforme dispuser seu 
Regimento. 

§ ~ Se a promoção do arquivamento for 
;" reformada, o Conselho Superior do Ministério Público 

designará desde logo outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 7° Aplicam-se à ação civil pública prevista 
nesta lei, no que couber, os dispositivos da Lei n° 
7.347 n, de 24 de julho de 1985. 

Art. 8° Constitui crime punível com reclusão de 1 
(um) a 4 (quatro) anos, e multa: 

1- recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou 
fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno 
em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou 
grau, público ou privado, por motivos derivados da 
deficiência que porta; 

11- obstar, sem justa causa, o acesso de alguém 
a qualquer cargo público, por motivos derivados de 
sua deficiência; 

111 - negar, sem justa causa, a alguém, por 
motivos derivados de sua deficiência, emprego ou 
trabalho; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou 
deixar de prestar assistência médico-hospitalar e 
ambulatorial, quando possível, a pessoa portadora de 
deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem 
justo motivo, a execução de ordem judicial expedida 
na ação civi l a que alude esta lei; 

(') Leg. Fed., 1985, pág. 626. 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação civil objeto 
desta lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 90 A Administração Pública Federal 
conferirá aos assuntos relativos às pessoas 
portadoras de deficiência tratamento prioritário e 
apropriado, para que lhes seja efetivamente ensejado 
o pleno exercício de seus direitos individuais e 
sociais, bem como sua completa integração social. 

§ 1° Os assuntos a que alude este artigo serão 
objeto de ação, coordenada e integrada, dos órgãos 
da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em 
Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, na qual estejam 
compreendidos planos, programas e projetos sujeitos 
a prazos e objetivos determinados. 
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§ 21' Ter-se-ão como integrantes da 
Administração Pública Federal, para os fins desta lei, 
além dos órgãos públicos, das autarquias, das 
empresas públicas e sociedades de economia mista, 
as respectivas subsidiárias e as fundações públicas. 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, 
ações governamentais e medidas, referentes às 
pessoas portadoras de deficiência, incumbirá a órgão 
subordinado à Presidência da República, dotado de 
autonomia administrativa e financeira, ao qual serão 
destinados recursos orçamentários especificos. 

Parágrafo único. À autoridade encarregada da 
coordenação superior m~~cionada no caput deste 
artigo caberá, principalmente, propor ao Presidente 
da República a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, 
programas e projetos e cumprir as instruções 
superiores que lhes digam respeito , com a 
cooperação dos demais órgãos da Administração 
Pública Federal. 

Art. 11 . Fica reestruturada, como órgão 
autônomo, nos tennos do artigo anterior, a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE. 

§ 1° (Vetado.) 
§ 21' O Coordenador contará com 3 (três) 

Coordenadores-Adjuntos, 4 (quatro) Coordenadores 
de Programas e 8 (oito) Assessores, nomeados em 
comissão, sob indicação do titular da Corde. 

§ 8° A Corde terá, também, servidores titulares 
de Funções de Assessoramento Superior - FAS e 
outros requisitados a órgãos e entidades da 
Administração Federal. 

§ 4° A Corde poderá contratar, por tempo ou 
tarefa determinados, especialistas para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 

Art. 12. Compete à Corde: 
I - coordenar as ações governamentais e 

medidas que se refiram às pessoas portadoras de 
deficiência; 

11 - elaborar os planos, programas e projetos 
subsumidos na Política Nacional para a Integração de 
Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor 
as providências necessárias a sua completa 
implantação e seu adequado desenvoMmento, inclu­
sive as pertinentes a recursos e as de caráter 
legislativo; 

111 - acompanhar e orientar a execução, pela 
Administração Pública Federal, dos planos, 
programas e projetos mencionados no inciso anterior, 

'. ' ... •.•• • •• '1 . ... • .. "1 .· · · •• ~ ) t , ': r " ;'.'_ 
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IV - manifestar-se sobre a adequação à Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes 
da liberação dos recursos respectivos; 

V - manter, com os estados, municípios, 
territórios, o Distrito Federal, e o Ministério Público, 
estreito relacionamento, objetivando a concorrência 
de ações destinadas à integração social das pessoas 
portadoras de deficiência; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, 
ministrando-Ihe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil de que trata esta lei, e 
indicando-Ihe os elementos de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos 
ou convênios firmados pelos demais órgãos da 
Administração Pública Federal, no âmbito da 
Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o de­
bate das questões concernentes à pessoa portadora de 
deficiência, visando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, 
programas e projetos a seu cargo, deverá aCorde 
recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas 
e entidades interessadas, bem como considerar a 
necessidade de efetivo apoio aos entes particulares 
voltados para a integração social das pessoas 
portadoras de deficiência. 

Art. 13. A Corde contará com o assessoramento 
de órgão colegiado, o Conselho Consultivo da 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência. 

§ 1 ° A composição e o funcionamento do 
Conselho Consultivo da Corde serão disciplinados em 
ato do Poder ExeaJtivo. Induir-se-ão no Conselho 
representantes de órgãos e de organizações ligados 
aos assuntos pertinentes à pessoa portadora de 
deficiência, bem como representante do Ministério 
Público Federal. 

§ 'Z' Compete ao Conselho Consultivo: 
I - opinar sobre o desenvolvimento da Política 

Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência; 

11 apresentar sugestões para o 
encaminhamento dessa política; 

-- ----- ------------ ---------------=,..---....., 

111 - responder a consultas formuladas pela 
Corde. 

§ 30 O Conselho Consultivo reunir-se-á 
ordinariamente 1 (uma) vez por trimestre e, 
extraordinariamente, por iniciativa de 1/3 (um terço) 
de seus membros, mediante manifestação escrita, 
com antecedência de 10 (dez) dias, e deliberará por 
maioria de votos dos Conselheiros presentes. 

§ 40 Os integrantes do Conselho não 
perceberão qualquer vantagem pecuniária, salvo as 
de seus cargos .de origem, sendo considerados de 
relevância pública os seus serviços. 

§ 50 As despesas de locomoção e hospedagem 
dos Conselheiros, quando necessárias, serão 
asseguradas pela Corde. 

Art. 14. (Vetado.) 
Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do 

que dispõe esta lei, será reestruturada a Secretaria 
de Educação Especial do Ministério da Educação, e 
serão instituídos, no Ministério do Trabalho, no 
Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e 
Assistência Social, órgãos encarregados da 
coordenação setorial dos assuntos concernentes às 
pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 
(sessenta) dias posteriores à vigência desta lei, as 
providências necessárias à reestruturação e ao regu­
lar funcionamento da Corde, como aquelas 
decorrentes do artigo anterior. 

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico 
de 1990, e nos subseqüentes, questões 
concernentes à problemática da pessoa portadora de 
deficiência, objetivando o conhecimento atualizado 
do número de pessoas portadoras de deficiência no 
País. 

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no 
prazo de 12 (doze) meses contado da publicação 
desta lei, as ações necessárias à efetiva implantação 
das medidas indicadas no artigo 'Z' desta lei. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 
JOSÉ SARNEY - Presidente da República -

João Batista de Abreu. 
(A Comis~o de Assuntos Sociais.) 
Pubticado no Diário do Senado Fe -... de 12-8-2000 

Secretaria Especial de Editoração e ~ do Senado Federal - Brasília-DF 
OS. 16742/2000 

;; ~ •.. - .... , ~ ' :r . .. ... . ' , . • ~ ' .J-- • ' . ,., ~ ,' -,., • • ' . . . ... . ,,, ,_ . , . . . . 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.267-A, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS. W 30/93 
t 

Autoriza a criação da Fundação de Assistência ao Excepcional - FUNASE, e 
dá outras providências. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Educação, Cultura e Desporto; de Seguridade Social e Família; de Finanças 
e Tributação (Art. 54); e de Constituição e justiça e de Redação (Art. 54) -
Art. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas - 1993 
- parecer prel iminar 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

'. 

Art. ] ° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundaçlo Nacional de 
Assistência ao Excepcional - FUNASE, vinculada ao Ministério da Saúde, com o objetivo 
principal de captar recursos financeiros e canalizá-los para o financiamento de projetos de 
estudos, ensino e pesquisas, para a criação de órgãos oficiais e particulares, e para a 
formaçlo de pessoal especializado no campo de educação, reabilitaçlo e defesa do 
excepcional. 

Art. 2° A FUNASE gozará de autonomia financeira e administrativa e 
adquirirá personalidade jurídica a partir da inscriçlo de seu ato constitutivo, acompanhado 
dos respectivos estatutos, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

§ ]0 Os estatutos da FUNASE serio aprovados por decreto. 
§ 2° A FUNASE terá sede no Distrito Federal e atuação em todo o territ6rio 

nacional. 
§ 3° A União representar-se-á, no ato da instituição da FUNASE; pelos 

_ Ministros de Estado da Justiça, da Educação e Desporto, da Saúde, do Trabalho, da 

Previdência Social e do Bem-Estar Social·, que poderão nomear delegados especiais para 

esse efeito. 
Art. 3° A FUNASE terá como finalidade: 
I - amparar e fomentar o desenvolvimento da educação, reabilitação e defesa 

do excepcional no Pais; 

'--__________________________ _ -l- .... ~ ___ 

.. 
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n - assessorar a Presidência da República nos assuntos pertinentes à 
educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

m - formular e implantar a politica nacional de educação, reabilitação,. e 
defesa do excepcional, abrangendo: 

a) desenvolvimento dos órgãos oficiais e particulares, preferentemente 
filantrópicos, dedicados à pesquisa ou execução de atividades nas diferentes éreas da 
educação, reabilitação, defesa do excepcional e incentivo à criação de novas unidades 
especializadas; 

b) formação em escala crescente de pessoal especializado de mvel médio e 
superior, tendo em vista necessidade de pesquisa, do ensino especial e do ensmo 
profissional, bem como do acesso do excepcional ao mercado de trabalho. / l/ 

Art. 4° A FUNASE organizará seus serviços de forma a atender, ~Io menos, 
às seguintes éreas: 

I - deficiência auditiva; 
n - deficiência fisica; 
III - deficiência mental; 
IV - superdotados. 
Art. 5° Para consecução de seus fins, compete à FUNASE: 
I - custear total ou parcialmente projetos e programas de pesquisas, estudo 

ou trabalho individuais ou institucionais, inclusive cursos, seminários e congressos sobre 
educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

n - custear parcialmente ou. excepcionalmente, em sua totalidade, através da 
concessão de auxilios ou financiamentos, a instalação de novas unidades, oficiais ou 
particulares, dedicadas à educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

m - conceder ou complementar bolsas de e~tudo e pesquisa, no País ou DO 

Exterior, a fim de incrementar a formação de pessoal especialiudo de mvel médio ou 
supenor; 

IV - promover o intercâmbio de pesquisadores nacionais ou estrangeiros, 
pela concessão ou complementação de bolsas de estudo ou pesquisas no País ou no 
Exterior; 

V - contribuir para a criação, ampliação e atualiução de bibliotecas 
especializadas em educação, reabilitação e defesa do excepcional; . 

VI - promover, subvencionar ou financiar a publicação dos resultados das 
pesquisas e trabalhos sobre educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

vn - promover ou incentivar campanhas de mobilização da opinião pública 

no sentido da participação de toda a comunidade na educação, reabilitação e defesa do 
excepcional; 

VIU - contribuir para criação ou ampliação de oficinas destinadas à 
formação profissional de excepcionais e que possam oferecer trabalhos àqueles que não 
tiveram condições de obter ou manter ~prego no mercado competitivo; 

IX - sugerir a reorganização dos órgãos federais, estaduais e municipms, 
especializados na educação, reabilitação e defesa do excepcional, que não preencham suas 
finalidades dentro de padrão elevado de eficiência; 

X - sugerir modificações da legislação vigente, DO sentido de adaptá-la às 
necessidades da educação e defesa do excepcional; 

XI - manter cadastro dos órgãos oficiais e particulares, inclusive pessoal e 
instalações, que, no território nacional. cuidam da educação, reabilitação e defesa do 
excepcional; 

XII - velar para que o patrimônio do excepcional sujeito a tutela e curatela 
tenha aplicação adequada na educação e reabilitação dele e, de modo geral, de forma a 
assegurar-lhe o bem-estar; 

xm -manter cadastro dos excepcionais sujeitos a tutela ou curatela; /' 
XIV - promover, em estreita colaboração com os Ministérios da Educação e 

Desporto, da Saúde, do Trabalho, da Previdência Social, do Bem-Estar Social e da Justiça, 
a coordenação dos órgãos oficiais e particulares relacionados com a educação, reabilitação 
e defesa do excepcional ; 



xv - fiscalizar a aplicação dos auxílios e financiamentos bem como o 
aproveitamento das bolsas de estudos ou pesquisas que conceder, podendo suspendê-los 
nos casos de inobservância dos planos de aplicação dos recursos já aprovados, ou 
inexecução dos planos de pesquisa, estudo ou trabalho, bem como por motivo relevante, a 
critério da FUNASE. • .-

XVI - promover, em estreita colaboração com a Fundação Institut, 
Brasileiro de Geografia e Estatística e outras entidades congêneres oficiais ou particulares 
a realização de estatísticas especializadas em educação e reabilitação de excepcionais 
especialmente o censo dos excepcionais; 

xvn - exercer, de modo gerai, todas as atividades julgadas necessárias para 
boa execução da polftica nacional de educaçllo, reabilitação e defesa do excepcional. 

§ }O OS órgãos particulares que receberem auxflio ou financiamento da 
FUNASE ficarão obrigados a reservar determinado número de vagas gratuitas, no 
respectivo estabelecimento, destinadas aos excepcionais sem recursos ~ceiros, as 
quais corresponderio à importância totaI do auxflio concedido ou à metade da importância 
do financiamento, conforme o caso. 

§ 2° Os estatutos da FUNASE discriminarão os requisitos a preencher pelos 
interessados em obter auxflio, financiamento ou bolsas de estudo, pesquisa ou trabalho, 
assegurando preferência aos Estados, Distrito Federal e municlpios quando criarelIl; nas 

respectivas esferas de competência, órgãos com as mesmas finalidades e atribuições da 
FUNASE. 

§ 3° No desempenho de suas atribuições, poderá a FUNASE requerer a 
intervenção do órgão competente do Ministério Público ou, na inércia, dentro do prazo de 
dez dias, contados do recebimento da representação, ingressar diretamente, em juízo, 
promovendo junto à autoridade judiciária competente, as providências julgadas 
necessárias. 

§ 4° Para os efeitos do § 3° deste artigo, agirá a FUNASE tendo em vista o 
seu conhecimento direto dos casos que exijam sua intervenção, ou provocada pelas 
entidades oficiais ou particulares especializadas na educação, reabilitação e defesa do 
excepcional. 

Art. 6° É vedado à FUNASE: 
1- criar órgãos próprios de pesquisa ou de execução; 
II - aplicar seus recursos em projetos, programas ou auxílios, 

financiamentos, bolsas ou atividades de qualquer natureza, que não se refiram à educação, 
reabilitação ou defesa do excepcional. 

Art. 7° O montante dos recursos destinados anualmente pela FUNASE a 
órgãos de um mesmo Estado da União ou do Di~trito Federal não excederá a vinte por 
cento do total global previsto para esse fim. J/ / 

Art. 8° A FUNASE contará com os seguintes órgãos: 
1 - Conselho Curador; 
II - Conselho Executivo; 
m - Assessoria Técnico-Científica; e 
IV - Procuradoria Jurídica. 
Art. 9° O Conselho Curador será constituído dos seguintes membros: 
} .- um representante de cada um dos seguintes Ministérios: Justiça, 

Educação e Desporto, Agricultura, Saúde, Trabalho, Previdência Social e do Bem-Estar 
Social; 

Estatística; 

II - um representante do Instituto Nacional de Previdência Social; 
m - um representante da Fundação Instituto Nacional de Previdência Social; 
IV - um representante da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

v - um representante de cada uma das seguintes entidades: 
a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial; 
b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial; 
c) Serviço Social da Indústria; 
d) Confederação Nacional da Indústria; 
e) Confederação Nacional dos Traba1h!ldores na Indústria; 
1) Confederação Nacional do Comércio; 
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g) Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio; 

h) Confederação Nacional da Agricultura; 

i) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura; 

j) Legião Brasileira de Assistência; 

I) Federação Nacional das APAES; 

m) cinco representantes de entidades de âmbito nacional, especializadas na 

educação e reabilitação de excepcionais, nestes incluldos obrigatoriamente um para cada 

uma das áreas indicadas no art. 19 desta Lei. 
§ 1 ° O Conselho Curador deliberará por maioria, cabendo ao Presidente o 

voto de qualidade, em caso de empate. 
§ 2° Para que o Conselho possa delibC:rar contra deliberação do Conselho 

Executivo será exigido quorum de dois terços. 
§ 3° Salvo quando se tratar de matéria de seu interesse pessoal, os membros 

do Conselho Executivo participarão das reuniões do Conselho Curador sem direito a voto. 

Art. 10 O Presidente e Vice-Presidente da FUNASE serão designados pelo 

Presidente da República para um mandato de três anos. 

§ I ° Para efeito deste artigo, o Conselho Curador da Fundação escolherá, por 

maioria de votos, três dos seus integrantes, submetendo-os à consideração do Presidente 

da República até noventa dias antes do término do mandato da direção em exercício. 

§ 2° O primeiro Presidente da FUNASE .. erá nomeado livremente pelo 

Presidente da República, dentro do prazo de quinze dias, a contar da publicação desta Lei. 

§ 3° O Presidente da FUNASE deverá providenciar no prazo de trinta dias, a 

contar de sua posse, a instalação dos Conselhos Curador e Executivo e submeter o projeto 

dos Estatutos da Fundação à aprovação do Presidente da República, dentro de trinta dias a 

contar da instalação de tais Conselhos. 
Art. 11 São atribuições do Presidente da FUNASE, e, na falta deste, do 

Vice-Presidente, além de outras que o Conselho Curador lhe conferir: 

dele ; 
I - representar a Fundação ou promover sua representação em Juizo ou fora 

II - convocar o Conselho Curador; 

m - presidir as reuniões do Conselho Curador. 

Art. 12 Compete ao Conselho Curador: 

I - aprovar o projeto dos Estatutos da FUNASE, bem como propor 

modificações futuras, julgadas necessárias; 
II - Ilprovar e modificar o Regimento Interno e resolver os casos omissos; 

m - determinar a orientação geral da FUNASE; 

IV - aprovar os planos anuais de atividades, inclusive a proposta 

orçamentária, elaborados pelo Conselho Executivo, de acordo com a orientação geral da 

FUNASE· , 
V - julgar, em março de cada ano, as contas do ano anterior e apreciar os 

relatórios apresentados pelo Conselho Executivo; 

VI - orientar a potitica patrimonial e financeira da FUNASE; 

VII - deliberar sobre a remuneração dos servidores; 

vm - indicar, na forma do art. 33, item L os assessores técnico-científicos 

fixando-lhes o número e a respectiva retribuição; , 

IX - destituir o membro do Conselho Executivo que contrariar, por atos 

concretos, a orientação fixada em deliberação oficial. 

Art. 13 O Conselho Executivo será constituldo por um Diretor-Presidente e 

quatro Diretores correspondentes a cada uma das áreas indicadas no art 19. 

§ l° Ao Diretor-Presidente cabe a supervisão das funções administrativas e 

~anceiras da FUNASE e aos quatro Diretores a supervisão das funções técnicas e 

Científicas da respectiva área, sem prejuízo da competência comum aos seis membros do 

Conselho Executivo para apreciarem matéria administrativa, técnica, científica ou 

financeira, na conformidade do artigo seguinte. 

§ 2° Os membros do Conselho Executivo serão escolhidos pelo Presidente 

da Repúblic~ em listas de dezoito nomes, organizada pelo Conselho Curador, na qual só 

poderão ser mcluldos especialistas de reconhecido mérito em educação e reabilitação de 

• •• 4 .... 
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excepcionais, havendo obrigatoriamente três especialistas para cada uma das áreas 
indicadas no art. 19, de preferência com comprovada experiência em administraçilo. 

§ 3° As deliberações do Conselho Executivo serio tomadas por maioria, 
cabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade, em cas9:de empate. ._ 

Art. 14 Compete ao Conselho Executivo:/ 1/ ,~ 
I - submeter à aprovaçilo do Conselho Curador o projeto dos Estatutos da 

FUNASE' , 
fi - submeter à aprovação do Conselho Curador o projeto do Regimento 

Interno, do qual deverão constar: a estru~a administrativa da FUNASE, o regime de 
trabalho e as atribuições do pessoal; 

li - deliberar sobre os pedidos de concessão de auxílios, financiamentos e 
bolsas de acordo com 'a orientação geraI traçada pelo Conselho Curador; 

IV - ouvir, obrigatoriamente, a Assessoria Técnico-Científica sobre qualquer 
pedido de auxílio, financiamento ou bolsa' t , . 

Curador; 

V - organizar o plano anual da Fundaçilo e submetê-lo ao Conselho C~ador; 
VI - organizar proposta orçamentária anual e submetê-la ao Conselho 

vn -contratar os servidores da FUNASE; 
vm - propor ao Conselho Curador o plano de remuneraçilo dos servidores e 

de retribuiçilo aos Assessores Técnico-Científicos' , 
. . . IX - elaborar o relatório anual das atividades da FUNASE, em especial 

discnmmando todos os auxílios, financiamentos, e bolsas concedidas e os resultados das 
pesquisas e trabalhos realizados com a colaboraçilo financeira da Fundaçilo e providenciar 
a sua divulgação, após a aprováçilo do Conselho Curador; 

X - publicar anualmente em três jornais de grande circulaçilo de Estados 
diferentes do Pais o Balanço da FUNASE; 

XI - contratar os Assessores Titulares e designar os Assessores ad hoc. 

Parágrafo único. O Conselho Executivo dará à Assessoria Técnico­
Científica ciência das decisões que digam respeito aos casos por ela examinados. 

Art. 15 Bases áreas a serem contempladas com auxílios, financiamentos 
e bolsas de estudo, pesquisa ou tr~,balho serio minuciosamente discriminadas, de forma a 
evitar duplo beneficio a setores fassíveis de se enquadrar em mais de uma classificaçilo. 

Art. 16 Junto ao Conselho Executivo funcionará a Procuradoria Jurídica, 
cujo titular deverá ser advogado inscrito há mais de cinco anos na Ordem dos Advogados 
do Brasil, a quem competirá exercer funções de Consultor Jurídico e Procurador Judicial 
daFUNASE. 

Art. 17 A Assessoria Técnico-Científica, dirigida pelo Conselho Executivo e 
coordenada pelo Diretor da área respectiva, será composta de duas Turmas: 

I - Assessores Titulares, escolhidos pelo Conselho Executivo em regiilo do 
Pais, sempre que possível um para cada área indicada no art. 19 dentre listas trfplices 
organizadas pelo Conselho Curador e cuja audiência será obrigatória nos pedidos de 
auxilio, financiamento ou bolsa correspondente à especialidade e territórios de que sejam 
titulares. 

fi - Assessores ad hoc livremente designados pelo Conselho, para serem 
ouvidos, um ou mais, em cada pedido de auxílio, financiamento ou bolsa, na qualidade de 
assessores complementares) .e~ecializados no tema objeto de pesquisa, estudo ou trabalho 
submetido à FUNASE. ~ I,{ 

§ 10 Os Assessores ad hoc nilo serão empregados da Fundaçilo. 
§ 20 A pessoa ou entidade que obtiver auxílio, financiamento ou bolsa da 

FUNASE, deverá prestar-lhe assessoramento, caso este seja solicitado. 
Art. 18 Compete aos Assessores Técnico-Científicos: 
I - analisar os pedidos de auxílio, financiamento ou bols5 que lhe forem 

encaminhados pelo Conselho Executivo; 
fi - assessorar o Conselho Executivo; 
m - reunir-se periodicamente, por especialidades, mediante convocaçilo do 

Conselho Executivo, para promover o melhor entrosamento de suas atividades; 
IV - opinar sobre o que lhes foi solicitado pelos Conselhos Curador e 

Executivo, bem como sugerir a tais órgilos, o que lhes parecer conveniente. 

.5 
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receber; 

Art. 19 Constituirão recursos da F1JNASE: 

I - dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas pela União; 

n -produtos de créditos especiais aberto pm lei; 

m - subvenções, doações, legados e o'Utras rendas que eventuaImente 

IV - renda da aplicação de bens patrimoniais; 

V - produtos da venda do material inservível ou de alienação de bens 

patrimoniais. 
Art. 20 A União destinará obrigatoriamente à Fundação dotação mínima de 

um décimo por cento da importância atribuída, em cada orçamento, aos programas de 

Assistência e Previdência, Saúde, Saneamento e Educação. 

Art. 21 A RJNASE gozará de imunidade tributária, nos termos da letra c, 

item VI, do ano 150 da Constituição Federal . 

Parágrafo único. A isenção garantida pelo presente artigo não inclui a 

contribuição para a Previdência Social. 
Art. 22 Na aquisição de bens ou na lavratura de escrituras e outros atos e 

documentos sujeitos à tributação, a F1JNASE entregará às demais panes contratantes 

comprovantes do montante das respectivas operações a fim de que possam exibi-los às 

autoridades fiscais, dispensando-se de recolher os tributos respectivos. 

Art. 23 A RJNASE gozará dos seguintes privilégios: 

I - seus bens não serão passíveis de penhora, arresto, seqüestro ou penhora; 

n - são extensivos às suas obrigações, dívidas ou encargos passivos os 

prazos de que goza a Fazenda Nacional; 
m - poderá adquirir, por compra ou permuta, bens de órgãos públicos, de 

qualquer natureza, independentemente de hasta pública ou concorrência; 

IV - ser-lhe-á assegurada a via executiva fiscal da União, sendo-lhe 

garantido processo especial na cobrança de seus créditos e regime de custas idêntico ao da 

União; 
V - as certidões, cópias autenticadas, oficios e todos os atos dela emendados 

terão fé pública; 

VI - as dotações orçamentárias da Fundação serão de empenho automático 

independendo de quaisquer formalidades a entrega das respectivas importâncias; 

VII - a utilização das dotações orçamentárias atribuídas à F1JNASE não 

poderá sofrer qualquer restrição total ou parcial por decreto, independendo de liberação 

em quaisquer hipóteses. 
Art. 25 A F1JNASE gozará de facilidades para a importação dos 

equipamentos de laboratórios, publicações, materiais cientificos e didáticos de qualquer 

natureza, para sua própria utilização ou para os órgãos especializados em educação e 

reabilitação de excepcionais, ficando-lhe assegurada cobertura cambial, prioritária e 

automática, à taxa mais favorável de câmbio. 

Art. 26 As escrituras imobiliárias em que for pane a F1JNASE serão 

registradas em cinco dias pelos oficiais de registro de imóveis, independentemente de 

quaisquer formalidades . 
Art. 27 A FUNASE terá sempre o foro da União, gozando de todas as suas 

prerrogativas processuais, s6 podendo ser demandada nos foros das Capitais. 

Art. 28 " FUNASE prestará contas ao Tribunal de Contas da União através 

do Ministério da Saúde. 
Art. 29 A FUNASE somente poderP. mante~ depósitos bancários, em caráter 

permanente, no Banco do Brasil ou, nos locais em que não haja agência deste, sempre que 

possível em estabelecimentos oficiais bancários ou caixas econômicas. 

Art. 30 A FUNASE poderá criar regionais para contato direto com os órgãos 

e pessoas interessados e mediação entre estes e li sede. 

Parágrafo único. A F1JNASE poderá designar delegados para exercicio das 

atribuições próprias dos escritórios, quando a localidade ou região não comportar a 

instalação de escritório. 

Art. 31 A RJNASE gozará, em qualquer meio de transporte, das facilidades 

e prerrogativas que à União são concedidas. 

. -
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Art. 32 As dotações orçamentárias e os créditos destinados à FUNASE serio 
considerados registrados pelo Tribunal de Contas automaticamente distribui dos os 
respectivos recursos ao Tesouro Nacional, que os depositará no Banco do Brasil à 
disposição do Presidente da Fundação Nacional de Assistência ao Excepcional. 

Art. 33 Em caso de dissolução, os bens da FUNASE reverterio ao 
patrimônio da União. 

Art. 34 Os estatutos da FUNASE estabelecerão o mandato dos membros dos 
• Conselhos Curador e Executivo, bem como a forma de escolha de seus presidentes, 

assegurando, ainda, a renovação anual de um terço dos integrantes do aludidos conselhos. 
Art. 35 Em todas as unidades sanitárias, maternidades e postos de saúde 

oficiais será obrigatório a prática da reação com cloreto férrico (teste da fralda), na urina 
dos recém-nascidos e crianças menores de três anos, para pesquisa fenil cetonúria e 
correção conseqüente da alteração metabólica verificada. 

Parágrafo único. O Ministério da Saúde baixará instruções para ex~cução do 
disposto neste artigo. 

Art. 36 Os órgãos de saúde, federais, estaduais e municipais promoverio 
campanhas sistemáticas de prevenção contra a deficiência mental, esclarecendo 
especialmente a necessidade da realização de exames, tratamento e orientação das 
gestantes, de forma a afastar as causas de deficiência mental. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, às medidas 
de prevenção contra as demais deficiências. 

Art. 37 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 38 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J'lí DE OUTUBRO DE 1993 

SENADOR fll,4 JVu.> 

P 

LECJSLAÇ~O CJTADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 

''''''0 VI 

DA TlUBUTAc;Ao E DO ORÇAMEPn'O o pMJirnónio. rmda ou ...... iços dos pet1idas ",*icos. 
incIusiw _. tuncS.çOH. das ~ Iindic .. dos ...-..nw. 

C8pit.., I 
DO SISTV\A TlUBUTARIO MeIO 'U. 

dores. das Inllit.,;ç~. ~ educeç'" ~ ~ Msislencw oociel. .... 
ftns 1ucrMiYos. et~idos os requisltos di ~; 

- - - -
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 30,de 1993 

Autoriza a criação da Fundação de 
Assistência ao Excepcional - FUNASE, e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador Nelson Carneiro 

Lido no expediente da Sessão de 22/3/93, e publicado no DCN (Seção lI) de 23/3/93 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (decisão terminativa), onde 
poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias úteis, após publicado e distribuido em 
avulsos. 
Em 31/3/93, não foram apresentadas emendas durante o prazo regimental 
Em 18/10/93, leitura do Parecer nO 356/93-CCJ. A Presidência comunica ao Plenário o 

.recebimento do Oficio nO 33/93, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da 

mat~ria na reunião de 6/10/93 . Abertura de prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que projeto seja apreciado pelo 
Plenário. 
Em 25/10/93, a Presidência comunica o t~rmino do prazo para interposição de recurso no 
sentido de inclusão em Ordem do dia da mat~ria, apreciada conclusivamente pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SMIN" .. 9 O 5 , de 28. 10. 93 

Em J ~ de outubro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 
Câmara dos Deputados, nos tennos do ano 6S da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado nO 30, de 1993, constante dos autógrafos em anexo, que "autoriza a criação da 

Fundação de Assistência ao Excepcional - FUNASE, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

./ "e::"' ''- .. • - ) 1 • -

SENADOR NABOR JONIOR 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado wn.,sON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
dbb/. 



, 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 . 267/93 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimento lnte~no 

da Câmara dos Deputados alterado pelo art . l Q , l, da Resolução 
n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas , a partir de 29/11/93, por c i nco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 1993 . 

/ 

I ~ .L ... ' . . /""'lI) r 
. •• .•• d .. ....A.-l.. \... _ -.-t..". "-

Tal i ta Yeda de Almeida 
Secretária 

P.6e.9:e:j~. 0& 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO 

PARECER PRELI MINAR 

I - RELATÓRIO 

A proposição em exame, de autoria do Ilustre Senador 

Nelson Carneiro, visa a autorizar o Poder Executivo a instituir a Fundação de 

Assistência ao Excepcional - FUNASE, vinculada ao Ministério da Saúde. 

A FUNASE terá como objetivo pnnclpal a captação de 

recursos financeiros e sua canal ização para o financiamento de projetos de 

estudos, ensino e pesquisas, para a cnação de órgãos oficiais e particulares e 

para a formação de pessoal especializado nos campos de educação, reabilitação 

e defesa do excepcional. 

Aprovado no Senado, o projeto foi encaminhado â Câmara 

dos Deputados para submeter-se à revisão, nos termos do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Distribuído a esta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, foi aberto o prazo regimental de cinco sessões, durante o qual 

não foram apresentadas emendas. 

~----------------------------------------~~~-~~~~ 
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Cabe-nos. agora. analisar o assunto nos termos do que 

dispõe o art. 32. IncIso XII. alinea "n" do Regimento Interno da Cãmara dos 

Deputados 

li-VOTO DA QjÇJ-/:,.T?,;' R.6 · 

São eVidentes os nobres propÓSitOS do projeto de lei onundo 

do Senado Federal 

A assistência ao excepcional ê uma preocupação cada vez 

mais presente no seio de nossa SOCiedade. e se traduzIu em diversos trechos da 

Carta Constitucional de 1988 

A Lei Maior tratou de assegurar aos excepcionais 

atendimento educacional especializado. assistência SOCial para habilitação e 

reabilitação. Integração ã Vida comunltima e a facilitação do acesso aos bens e 

serviços coletiVOS. com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetõnicos. 

bem como programas de prevenção e atendimento especializado na área da 

saúde (arts 203. 208 e 227 ) 

Ocorre. no entanto. que tambêm estabelece a ConstitUição 

Federal que a Iniciativa de leis que disponham sobre cnação. estruturação e 

atnbulções dos Mlnlstênos e órgãos da administração pública . bem como sua 

organização e funcionamento . ê da competência pnvatlva do PreSidente da 

República (art 61 . § 1°, IncIso 11. alinea "e" . dc art. 84. InCISO VI) 

Além disso. é do conheCimento corrente nesta Casa que fOI 

fixada dlretnz pela Comissão de ConstitUição e Justiça e de Redação - CCJR. 

no sentido de que projetos de lei autonzatlvos sejam conSiderados 

Inconstitucionais. Este entendimento se consubstanCIou no Oficio-P nO 

155/91-CCJR. de 2° de setembro de 1991 . enViado pelo então PreSidente da 

CC.iR. Deputado João Natal. a PreSidência da Cãmara dcs Deputados. 

Aquela Comissão firmou o entendimento de que a fórmula da 

"autonzação" não contorna o viCIO de IniCiativa. pOIS tal proposição. a pretexto de 

"autonzar" outro Poder a Implementar determmada medida ou prOVidênCia, acaba, 

na verdade , por mvadlr seara legislativa reservada à competência pnvativa de 

outros orgãos. 

No caso particular em análise . agrega-se o fato de que o 

Projeto de Lei nO 397, de 1975, com obJetiVOs análogos aos da propOSiçãO em 

exame. fOI integralmente vetado pejo Poder Executivo. através da Mensagem nO 

44-CN . de 1987. publicada no Diãno do Congresso Nacional de 15 de agosto de 

1987. 

A pnnclpal razão aoresentada para o veto total do projeto 

foram seus aspectos Inconstitucionais . InclUSive o viCIO de Iniciativa. 

Diante destas conSiderações. para acautelar-se de uma 

tramitação demorada e para que não se íormulem diversos pareceres de mêrito a 

serem porventura prejudicados. opinamos peio envIo do presente projeto de lei a 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. para que se pronuncie 

preliminarmente sobre a constitucionalidade da Iniciativa. 

Sala da Comissão. em de de 1994. 

nJ tw1; /y;;~1 
DeputadaMARJA lAURA---

I 

Relatora 

. .... .. . __ .. . 
COM;';SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.267/93 

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/03/95, por 

CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

I • RELATÓRIO 

Sala da Comissão. em 22 de março de 1995. 

(tfJ~c~ 
Tafrta 'deda de Almeloa 

Secretima 

' . 

A proposição em exame. de autona do Senado Federal. 

visa a autonzar o Poder Executivo a InstitUir a Fundação de AssistênCia ao 

Excepcional - FUNASE, Vinculada ao Mintstêrio da Saúde. 

A FUNASE terá como objetivo pnnclpal a captação de 

recursos financeiros e sua canalização para o finanCiamento de projetos de 

estudos, ensino e pesquisas. para a cnação de órgãos ofiCiaiS e particulares e 

para a formação de pessoal espeCializado nos campos de educação 

reabilitação e defesa do excepcional. 

"-------------~-~-- - ~ . . . 
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Aprovado no Senado, o projeto foi encaminhado à Cãmara 

dos Deputados para submeter-se à revisão, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Distnbuído a esta Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, foi aberto o prazo regimental de cinco sessões, durante o 

qual não foram apresentadas emendas. 

Cabe-nos, agora, analisar o assunto nos termos do que 

dispõe o art . 32, inciso XIII , do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados. 

11 - VOTO DA RELATORb .' 

São evidentes os nobres propósitos do projeto de lei 

onundo do Senado Federal. A assistência ao excepcional é uma preocupação 

cada vez mais presente em nossa sociedade, e se traduziu em diversos trechos 

da Carta Constitucional de 1988. 

A Lei Maior tratou de assegurar aos excepcionais 

atendimento educacional especializado, assistência social para habilitação e 

reabilitação, Integração à vida comunitária e a facilitação do acesso aos bens e 

serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos 

arquitetõnicos, bem como programas de prevenção e atendimento 

especlalizaúo na área da saúde (arts 203, 208 e 227). 

Por outro lado, cabe ressaltar que a Constituição Federal 

estabelece que a Iniciativa de leis que disponham sobre cnação, estruturação e 

atnbulções dos Ministérios e órgãos da administração pública, bem como sua 

organização e funcionamento, ê da competência pnvativa do Presidente da 

República (art 61. § 1°, incIso 11 , alínea "e" , c/c art. 84, incIso VI) . 

Ademais, é do conheCimento corrente nesta Casa que a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - CCJR firmou o 

entendimento de que a fórmula da "autonzação" não contorna o vício de 

iniciativa, pOIS tal proposição, a pretexto de "autonzar" outro Poder a 

implementar determmada medida ou providência, acaba, na verdade, por 

invadir seara legislativa reservada à competência pnvatlva de outros órgãos. 

No caso particular em análise, agrega-se o fato de que o 

Projeto de Lei nO 397, de 1975, com objetivos análogos aos da proposição em 

exame, foi integralmente vetado pelo Poder Executivo. A principal razão 

apresentada para o veto total do projeto foi a existência de diversas 

inconstitucionalidades, entre elas o vício de iniciativa. 

Porém, não nos cabe, nesta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, avaliar a proposição quanto à sua 
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constituCionalidade .. mas especificamente quanto ao ménto e. neste aspecto. 

entendemos estar a proposta prejud icada. 

A Medida Provlsóna nO 813. de 1° de Janeiro de 1995. 

embora ainda não apreciada pelo Congresso Nacional. exllngulu o M,n,sténo 

do Bem·Estar SOCial (art. 19) e transfenu as competências da Coordenadona 

NaCional para Integração da Pessoa Portadora de DefiCiência. a ele Vinculada. 

para a Secretana dos Direitos da Cidadania. no M,nlSteno da Justiça (art 18. 

InCISO VIII). 

Desta forma. torna-se eVidente que. apesar da exunção da 

Citada Coordenadona. manteve-se um órgão. na estrutura do M,n,stêno da 

JUstiça, com atribUições semelhantes aquelas estabelecidas para a FUNASE 

no proleto sob comento. 

Além diSSO. fica clara a Intenção do Executivo Federal lde 

reduzir sua estrutura administrativa. Sem entrar no mento do "enxugamento" 

proposto na MP nO 813/95. não estamos convenCidOS de que a criação de uma 

fundação facilitara o acesso das pessoas portadoras de defiCiência as 

autondades federaiS. trazendo novos benefiCIOS a esse grupo 

Entendemos que a InstitUição que se pretende criar pode 

vir a se tomar um Intermediãrlo Indesejável. funCionando como um entrave 

burocrático á obtenção de novas conqUistas nessa área. 

. ASSim. diante do exposto. votamos pela rejeição. no mento. 
do Projeto de Lei nO 4.267. de 1993. 

Sala da Comissão, em ~ de c.. '6':J0:::> de 1995 . 

.Jd~·I.l; ~"t.: '''''c..--_­
Deputada MARIA LAURA 

Relatora 

1II~ PARECER DA COMISSAo 

A Comi .... Ào de Trabalho, de AdIIIini .. traçAo 
P~blico, em reuniAo ordinAria realizada hoje, 
unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.267/93, no .. 
Parecer da Relatora . 

e Serviço 
REJl!!ITOU, 

termo .. do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 
Tartuce, Presidente, MArcos Medrado, José Pimentel e Zila 
Bezerra, Vice-Presidentes; Jair Meneguelli, PAulo Rocha, 
Luciano Castro, JoÀo Hellão Neto, Sandro Habel, Ildemar 
Kussler, Waldir Dias, Wilson Braqa, Zaire Rezende, Maria 
Laura, Costa Ferreira, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, 
Ayrton Xerez, Wilson Cunha, Roberto França, Chico Vigilante, 
Jorge Wilson, Inocêncio Oliveira, Aldo Rebelo e Paulo Paim. 

Sala da ComissAo, em 20 de setembro de 1995 . 

--4~~~~~~ ~ ofjéiút~ WIGIIERTÇ) T 
~ Presiden 

~/;J, .~ 
DePutAda1';;:t,. LAURA 

Relatora 

Centro Gráfico do Senado hderal - Brunia - DF 

~---------------------------------- ~ ~. 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.476, DE 1996 
(Do Sr. João Cóser) 

Institui a obrigatoriedade de mensagem aos surdos na 

propaganda da administração pública federal veicu­

lada na televisão. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 5.676, DE 1990) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 . Na publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas da administração 
pública federal. direta, indireta ou fundacional , veiculada na televisão, a mensagem será 
também inserida na língua de sinais para pessoas surdas. 

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor trinta dias após sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICAÇ.,"\O 

o contingente de pessoas surdas no território nacional é expressivo , e, 
evidentemente, tem o direito de receber entender o que está a administração federal 
veiculando em sua publicidade. 

Para se comunicarem, os surdos precisam de linguagem própria (LIBRA- Língua 
Brasileira de Sinais), que pode ser inserida na publicidade oficial concomitantemente com 
a publicidade usual , o que inclusive, é efetuado, esporadicamente, em programas de 
televisão comercial. 

1 
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Com este projeto, a administração pública federal passa ater como interlocutor e 
receptor de suas mensagens o grande contingente de surdos. integrantes da comunidade 
nacional. 

Sala das Sessões em 17 de janeiro de 1996. .-
, ", 

. / 

I 

Deputado JOÃO CÓSE R 

I 

Centro Gr1fico do Senado Federal - BrasUia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 1.645, DE 1999 
(Do Sr. Pedro Fernandes) 

Acrescenta os arts . 59-A e 59-8 à Lei n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996. para incluir, no 
conteúdo programático dos cursos formadores de profissionais docentes. as disciplinas 
"noções da linguagem braille" e "noções da linguagem dos surdos e mudos" . e dá outras 
proVidências 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA: DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 
DESPORTO: E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 11 ). 

o Congresso Nacional Decreta: 

A11 . ]0 Acrescente-se os seguintes ans. 59-A e 59-8 a Lei n' 9 394. de 20 de 
Jezembro de 1996 

·'An . 59 
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . .. .. . 

I - .......... ... .... ...... .... ... ....... ..... ... ... .... .... .. ..... .......... .. .... ... .......... .. ... .... .. .. . 
11 - .. ......... ....... ..... ........ ...... ... .. .. .... ...... .. .. .. .. ... .... ... .. .. .......... .. .. ..... ... ... .. . 
UI - ..... .... ..... ... .... ... .... ... .. ... ... ....... .... ........ ........... ....... ... .... .. ... .. ... ... ... .. .. 
IV - ....... ... ...... ... .... ...... ... ..... ... .... .. .... .. ... .... ... .... ..... ....... ... ...... ...... .... .. ... . 
V - .. .. .. ....... ... ... ...... .... .... .. .... ..................... .. .. ....... .......... ... .. ......... .. ... .. .. . 

Art. 59-A. () programa dos cursos fonnadores de profissIOnais docentes de 
que [Tata o Título ~ 7 desta Lei. nos diferentes niveis escolares e modalidades 
de enslI/o. lI1c1l11ra as diSCiplinas '/loções da lillguagem hrallle . <! '/lOções da 
Iml?ltagem dos surdos ~ mlldos ·. de fonna a melhor promover a Imewação 
dos educandos deficientes .... Isuals e auditivos nas classes comuns. confonne 
preVIsto /lO IIICISO /1/ Jo artigo 59. 
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Art. 59-8. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Mumcípios, em 
colaboração com as áreas de assistência social, cultura e com organizações 
não-governamemais. estabelecerão parcerias para o efetivo cumprimento do 
disposto no artigo anterior. 

" .................... .... ... ................................................. ................................ ........ 

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias 
após a sua publicação. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 4° Revogam-se as disposições em contrário. em especial as da Lei nO 
9394. de 20 de dezembro de 1996. 

\. ,~ \ 

JUSTIFICACÁO 

o propno Governo FederaL de acordo com o "Plano ~aclonal de Educação" 
~nviado ao Poder Legislativo. reconhece que "as escolas estão. em geral. desaparelhadas para o 
atendimemo da Educação EspeCial." ~ que "os professores não estão habilitados" para esse 
rruster. 

Destaca amda o Poder Execunvo que "milhares de cnanças e Jovens foram e são 
colocad.:>s a margem do sistema escolar e pnvados do acesso a cidadarua e ao desenvolvimento 
pessoal a que têm pleno direito" .-\ssirn. conclui que "o atendimento existente é. hoje, não 
só reduzido. mas precário" 

Outro pomo do "Plano :--iaclOnal de Educação" que deve ser mencionado e o que 
diz que ";1 integração dos alunos com necessidades especiais nas classes comuns é 
perfeitameme possível na grande maioria dos casos. desde que haja uma adequada 
formacão de professores para o Ensino Fundamental e a sensibilização da comunidade 
escolar". 

:vIerecem rambem destaque as seguintes colocações ali contidas: "É preciso 
contar com professores especializados e material pedagógico adequado", ressalta o 
Governo. .. ... todos os sistemas escolares podem e devem criar condições para O 

atendimento. em classes regulares ou especiais, da imensa maioria dos educandos com 
necessidades especiais", pondera o Poder Executivo. 

Para enfrentar as dificuldades por que passa a Educação EspeCial. multas são as 
metas n'açadas pelo Governo Federal e que estão previstas no referido Plano. com destaque 
para a<; de nUmeros 8. 9, 10, 11 e 19. assim descritas: 

"tomar disporuvels. denrro de cinco anos. livros didáticos falados. em br3111e e em 
caracteres amplíados para todo5 os ahmos cegos e portadores de visão subnonnal do Ensino 
fundamental". 

.. - -. ( . ~ • ). - f 4' • ~ 
, • I ...... ~ 
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"estabelecer programa para equipar. em cinco anos. as escolas de Educação 
Básica e. em dez anos, as de Educação Superior que atendem alunos surdos. com aparelhos de 
amplificação sonora e outros equipamentos que facilitem a aprendizagem"; .. 

·' implantar. em cinco anos. e generalizar em dez anos. o ensino da língua brasileira 
de sinaIS para os alunos surdos"'; 

"' incluir nos currículos de fonnação dos professores, nos níveis médio e 
superior. conteúdos e disciplinas que permitam uma capacitação básica para 
atendimento aos portadores de neressidades especiais". 

De certo. são metas louváveis e ambiciosas. que demandarão tempb, recursos e a 
con.lUgação de estorços dos Governos Federal. Estadual e Murucipal. além dos mrus diversos 
segmentos ~epresentanvos da sociedade. Por ISSO mesmo. são metas de longo prazo. '. \ '-

:--;ão pretendemos. com esta proposta que ora apresentamos. oferecer uma solução 
fi nal e perreita para reverter o precário atendimento escoiar aos portadores de deficiência visual 
c audmva. :-\gora de outro lado. não nos perrmtimos ficar onussos e s!lentes ame a realidade 
dos fatos. reaiidade esta reconheCida pelo proprio Mirusteno da Educação. 

A. Lei n° 9.394/96. que estabeleceu as -- diremzes e bases da educação nacionai". 
dedicou um c:1pltulo especifico para tratar da Educação EspeciaL definindo-a como sendo 
aquela -- modalidade de educação escolar. oferecida preterenclalmente na rede regular de 
ensino. para t>ducandos portadores de necessidades especIaIs". cUJa fmalidade preclpua e a 
Implementação de uma política de Integração nas classes comuns 

:-\ oferta de educação especial é dever constitucIOnal do Estado e tem miclo na faixa 
etana de zero a seis anos. durante a educação infantil. E o que nos assevera apropria LDB 

Outro dispositivo legal que convém ressaltar e o art. 59 da Lei 9.394/96. que 
estabelece que "os sistemas de ensmo assegurarão aos educandos com neceSSidades especiais 
professores com especialização adequada em nível médio ou superior. para atendimento 
especializado. bem como professores do ensino regular capacitados para a integração 
desses educandos nas classes comuns". 

E exatamente o que queremos viabilizar com este Projeto. Ou seja, dotar os 
profissionaIs da educação de maior capacidade. para que os educandos com necessidades 
espeCIaIs. como os deficientes V1SuaJS e auditivos. possam merecer um melhor aparelhamento 
do Es!<ido e. assim. se integrarem efetivamente nas classes comuns. 

~ão dá para esperar o Governo Federal anngir as metas que traçou para a 
Educação Especial. Urge aglf imediatamente, sob pena de a Situação se agravar ainda matS. 

Por ISSO. o escopo da presente proposta nào e OUITO. senão o de companbili7.ar a~ 
dJretnzes da Educação EspeCiaL ja delinearias na LOB. I:om as reats neceSSidades dos 
portadores de deficiênCia \lsual e auditiva. 

3 
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Dessa forma. acreditamos que a simples inclusão das disciplinas "noções da 
linguagem braille" e "noções da linguagem dos surdos e mudos" , no conteúdo programático 
dos cursos formadores de professores, em muito contribuirá para que se alcance a finalidade da 
legislação vigente. qual seja a de promover a integraçào dos educandos deficientes visuais e - -
auditivos. 

Pelas razões expostas. esperamos contar com o imprescindível apOlO desta Casa 
para a aprovação da presente proposição. 

- ' I . 
Sala das Sessoes. em :-\ de setembro de 1999. 

j 11 r . I I 

,. \P{~ C'-'1 
DEPUTAD~RdrERNANDES --

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAC..\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL 

......... . ........ ... . . ........... .. .... .... ... .............. . .. .. .. ............. ..... .. ........................... .. ............ . ..... . .. . . 

TITULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

... ................ . ............ ............... -............ .. .. . .. .... ... ..... .. .. ........ .... . ...... ......... .. .... .. .......... . .. .. . .. . .. . 

CAPITULO V 
Da Educação Especial 

....... ... ..... .... ........ ........ ...... ....... .. ..................... ...... ........ ... .... ..... .. ... ... ..... .... ... .. ....... ..... ... ...... 

Art. 59. Os sistemas de ensino asse!rurarão aos educandos com necessidades 
~ 

eSpeCIais : 
r - currículos. métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos. para atender às suas necessidades: 
II - tenninalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 

exigido para a conclusão do ensino fundamental , em virrude de suas deficiências. e 
aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados: 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior. 
para atendimento especializado. bem como professores do ensino regular capacitados 
para a integração desses educandos nas classes comuns: 

:..; ... . ,,, \" ..... - ' .• ~,'( - r .. .. . t " , I . ' .... . _. ~'. ,'. 
• " o ' .-'" f • 'li ••• ' '. ' t O I .. r I h c c" c k ... # I ...... -..!eÁ. j l • • , .... I .. ,," ~ ......... 
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IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 
vida em sociedade. inclusive condições adequadas para os que não revelarem 
capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos 
oficiais afms, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas 
áreas artística, intelectual ou psicomotora: 

V - acesso igualitário aos beneficios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 60. Os óreãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios 
~ 

de caracterização das instituições privadas sem fms lucrativos, especializadas e com 
atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e fmanceiro pelo 
Poder Público. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede 
pública regular de ensino. independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artIgO. 

~ 

.............. .. ..... .. ............ ........ ... .. ... . ..... . . ... .............. .......... ........... ...................... .. ........ .... ... .. ... 

Secretaria Es~ecial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 

.s 

._ .. ;..L0 . ...... "n·,. ,. ..... .... .. .,_, .. . '_ 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 709, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Hélio) 

Obriga as emissoras de televisão a aplicar legenda 
procedimento para auxílio a portadores de deficiência 
aos programas culturais, educativos, noticiosos e de 
política. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.679, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

ou outro 
auditiva, 

divulgação 

Art. 10 As emissoras de radiodifusão de sons e imagens 

(televisão) e os prestadores de serviços de cabodifusão e de televisão por assinatura 

ficam obrigadas a legendar, em língua portuguesa, os programas veiculados, nos 

termos desta lei. 

Art. 20 Os programas culturais, educativos e noticiosos, bem 

como a programação eleitoral de que trata a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 

1997, excetuadas as inserções publicitárias de caráter comercial e os filmes 

destinados à divulgação de músicas, serão transmitidos com legenda em língua 

portuguesa. 

§ 10 A emissora poderá optar pela adoção de sinal oculto 

codificado contendo a legenda ou pela apresentação de tradução simultânea em 

linguagem gestual compreensível aos deficientes auditivos. 

§ ~ Na transmissão de telejornais e demais programas 

noticiosos produzidos ao vivo, poderá ser legendado apenas um sumário das 

notícias veiculadas, apresentado ao final do programa. 

'. . . . 
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§ 3° As emissoras de televisão e os prestadores de serviços 

de cabodifusão e televisão por assinatura terão prazo de dois anos, contados da 

publicação desta Lei, para adequar-se às exigências deste artigo. 

Art. 3° Os televisores comercializados no Brasil, cUJa tela 

ultrapasse a dimensão de cinqüenta centímetros, medidos na diagonal, deverão ser 

equipados com dispositivo capaz de decodificar e apresentar o sinal oculto de que 

trata o artigo anterior. 

§ 1 ° Os fabricantes e distribuidores de aparelhos televisivos, 
I 

gravadores e reprodutores de videocassetes e equipamentos assemelhados terão 

um prazo de dois anos, contados da publicação desta Lei, para adequar-se às 

exigências deste artigo. 

§ 2° A exigência do parágrafo anterior aplica-se, igualmente, 

aos importadores e distribuidores de equipamentos importados. 

Art. 4° Constituem infrações a esta Lei: 

I - veicular programa em desacordo com as disposições desta 

lei . 

Pena - advertência e, na reincidência, multa de quinhentas a 

duas mil ufir's. 

11 comercializar aparelho televisivo, gravador de 

videocassetes ou equipamento assemelhado, que não disponha de recursos para 

decodificar e apresentar sinal oculto codificado. 

Pena - multa de duzentas a quinhentas ufir's por unidade 

comercializada. 
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Art, 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO .. 

A população brasileira continua insensível aos anseios das 

minorias. Apesar do amadurecimento da nossa democracia, que estendeu direitos 

fundamentais aos analfabetos, aos trabalhadores rurais e a outros segmentos 

discriminados de nossa sociedade, muito ainda há para ser feito. t 

Especialmente preocupante é a situação dos portadores de . 

deficiências, que continuam a ser vítimas do descaso e do preconceito. Atingidos por 

limitações, muitas vezes em virtude de condições de trabalho inadequadas ou da 

falta de acesso a tratamento médico, esses brasileiros devem enfrentar dificuldades 

adicionais em seu dia-a-dia, muitas das quais poderiam ser evitadas. 

É preciso melhorar a situação desses cidadãos. Nesse sentido, 

apresentamos este projeto de lei que possibilita aos portadores de deficiência 

auditiva o acesso àquela programação de televisão que é essencial ao exercício da 

cidadania: os programas noticiosos e de divulgação política, os programas de 

caráter educativo e cultural e a propaganda eleitoral e partidária. 

Esta proposição, em suma, Visa facilitar aos portadores de 

limitações físicas o exercício de sua cidadania. Certo de ter sensibilizado os meus 

ilustres pares para a importância da questão, espero contar com o necessário apoio 

a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, em ~de abril de 1999 . . / 

, 
D utado Dr. HELI ' ' 

3 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES. 

Disposições Gerais 

Art. 1° - As eleições para Presidente e Vice-Presidente da Repúbliç~ 
Governador e V ice-Governador de Estado e do Distrito Federal, .; Prefeito e V ice­
Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e 
Vereador dar-se-ão, em todo o País, no primeiro domingo de outubro do ano 
respectivo. 

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições: _ 
I - para Presidente e Vice-Presidente da Repúblic~ Governador e Vice­

Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital; 

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 
Art. 2° - Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos. 
§ 1° Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far­

se-á nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais 
votados, e considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 2° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação. 

§ 3° Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar 
mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

§ 4° A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com 
ele registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador. 

••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••• • ••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

Nome Carteira de identidade Assinatura 

, 

2 

3 Q. 
4 

5 

6 
/' 

7 , 
/ ' . .. _·,.,.t / \ .-"\ /;:.; . ; ) 

8 

9 

10 

11 

13 
80 

15 

• 

I 
I 



Nós. abaixo assinados. solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98. sobre a legalização da 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível . atendendo assim 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

Nome Carteira de identidade Assinatura 

~-
2 

3 

4 

5 

c 
< 

7 c-t ( ( ('()2 [ ,- 1::.-
c ( \ . ~ ~ • 1'1 

8 
\ 

9 

10 

11 

12 

13 
- -;(}7 ' 
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14 . ( 

L~ 
15 



Nós, óbaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização 
da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo 
assim aos anseios dos surdos do Brasil : 

Nome rteira de identidade Assinatura 
1 

j l J30d})-1 
2 

3 

,- . 
.' 

6 

7 
2--0 

8 

9 
O ~ 

10 -
t'U/ c/l 

12 
- 'Z. 

13 

14 

15 
I ~ I ,--
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: I 
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8 

9 

10 

11 

12 

13 

15 
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Ir./ / / ~ 
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Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
1 

l-O L I PA l< · G. :D<:..- ..EA R RO-s 

3 

4 
• 

5 
(Y\AR...IA ROSA A. i A .DE.. OL.:I. Vê. I kA 

@Q 900 . 990 . ~SP/.DF , 

6 

7 

8 

9 

10 
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11 

12 

1 

14 

15 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente m:Frojeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja Wlltuída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de idenHaie Assinatu~ 
1 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo aSl'irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
lIngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possíve', atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua ,Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade 
1 

8 

9 

10 

• 



h!ós, :::)é' i:;o 2.S 0 il,~ ',(:O:~ , :.;;, ';t ;ii ' :·!'" ",; 'lt! , ; <:cnçJ I'SSSO r\ !~C!OI1 2 1 vota Lworovc lmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a l e ~; :,li, :.' .' :,1 ':,'; 

Lírl IJC'1 l:;r23ik" i i , ~ , :,: Si ,l ', i, ; ',: ,i ' :.~ :''. :. ~) , ') ,, ',110 :.li" I, : i t~'. c:;::() de ~,k~ Proj''3to de Lei seja concluída o mais ráp ido possível, :3 l;~n ': . ::',', :: U,' 
"Or-.' ·'\l · ·I ~ t',:(),. 1 , 1 , ~ , I ', ;r . c.. ..J .. _ I h .. \ . ~ J .., , . • J ~ l . r LI d d L ' t) I J! ~ .', 11 . 

j 
, , 
) 

i , , 

I 
. - 'j 

I 
" 

i , 
i 

I 

I , I 

I 
-I , , 

I , I 
! 



Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobro a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assilT 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo aS8inados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (UBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de 
Lfngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assin9twa 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
pngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja conduída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: ' 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Corogresso Nacional vote fél'loravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua 8:asileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assilT 
aos anseIOs dos surdos do Brasil : 
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~ Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente AO Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : I 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Llngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, &baixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de: 
Llngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que 'Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lfngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados , solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação de~te Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos s rdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dE 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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U Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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~ Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abarxo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja conduída o mais rápido possível , atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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~ Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dE Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasit 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasit 
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'-C) Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduída o mais rápido possível , atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasit 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê: 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anse,ios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitaçao deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o ~ais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasit 

1), 1 .-

13 
~ 

14 

. 
i 

.. . 



Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduída o mais rápido possivel, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasit 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil; 
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\'\- Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasit 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nadonal vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduída o mais rápido possivel, atendendo assirr d d B 'I aos anseios dos sur os o rasl ~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização de: 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome 
1 

2 

3 
KQ,~ fu- c~' R..sdN... . . , rJl. ~l;.,) 

4 rr 
5 

6 

7 

8 

9 

10 
T 
. j 

1 1 .' 

l' r J)JJJ ~J 
12 

13 C~tJiiLCO 
~ 

14 

15 

Carteira de identidade 

\ 'I 

) 

) 

, ;e. !, 
" .L 

r · 



Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados , solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduida o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
L1ngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

.-.-----------------~------------------~~~~~~~~~-----------------------. 
Nome Carteira de identidade Assi~atura 

6 ' ~ ~ 

/~ ~ C C- / '1 ;) . '- C I:::· I' u 'j V" I' .. ./ \ I / 

8 ADAUT() E)A SilvA fVlOREr R 4 

10 ' v '-' '1 '-' ( I 

11 

12 

13 

14 

15 

I ,,~I. 'j ' "I , ~ \<' ~. -: y' /, ( I - ,{ , f ,~ 

" 
[ , n ~~) _. ' 1\111./ (~ • • , ,.... j(' \ ":" l · Á,I ", / / , 1",) , . - C>.'- _ " - " .".1- " ~. ' ', . J ' _ ,' Ir ,. ' \ ~ ,""-, -'>' ~~ 

~ ( , j 
• I ./ I ) , i 

I . , I 
I , 

) , 

. 
\ 

.. 
) 

, I 

j - '- ~ \..~ ,... 
I ' ( 

. " 
,( \ 

! / __ L 
íJ 1~ " J S--- "/. ' ~ 
' [ ;' I y~ "\. / 

/ I 



Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização tj ~ 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de: 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: I 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Llngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98 , sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluida o mais rapldo possivel , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluida o mais rapldo possível , atendendo' assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós. abaixo assinados, solicitamos que Congresso NaCIonal vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98 , sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sínais (LIBRAS), e que ô tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rapldo possível , atendendo assírr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
1 /J. . . . , 

,~/~~ L~fr.u 
,-

<. \..1. (~/411 ti ,',"K ' 
/ Ty E~ $ ;] 130., f I "' ,~?i) , (.-\-( , 

(.., /1 {2íYtl (/',1";1 
, 1_ ': 1_,.,L;.~ : .c..,.>-.c. , 

'. --, . < - . . , ~ \. . - \. '. 
2 

I . . 
/ / 

/ ~ -
. '-

.\ ~ (t 'tL ('<~; . ) t r;D . ,j-i~.':,')? j) f I) , .Ll é!/~l? '? / 
I <i.o ()~ h 'r ', 

IJ • 
./Jd Á.. f' / ' J ) / C(. U,Cv )' } ~ {l N , ~-.lJyn u 

3 
(~I;~I//d 

, / ;/:Ir. ' . r: ' ; 
. " i',_ .S· { / ['CC 5'3 ; Y , !1.L'.~ l Á i.1 / (Í(l J;-(?/~d " -N4.." f J J (::I ) ~)í: ~i) \, \ , ' C " i, \ , . \, L./ 7 / ;'.', ' f / L ( 1,- ' '\. \, , , , \ 

4 ?~ ,;:/ I' , 

'I 
, li . \ ,.{ I ' '"t,'(. , I ' r( 

, , ,-. ';; (. /l(27/d... -"~ .1.1/1/.[ -- / ,'[' {,,' / 123 ;:Sf") \j)'J; -)F -~ ( J y-v-- -I :.)Á ' i -- I( " /\ It:? IlI\. .... ).,~ /í't r- I - i 

5 ~j, r 
.:'._,,/ , , ) , /. 

;/; {I" ~tL ~ (i' ~('Ill t" I tI/) 

, -
.,l~Lj / ( S ~-.E f; I J I) f 'jI 

, - • r- I-.I 
f-,2//,J./' h Z . 10 W ~ 71 1'1 '( , },")/, IA /, 1" I:, }: /'i Fi , 

6 { l/'-/;;' /~r'IJ / 
( 

I \f. 
I 

. , 'í.'ó /tIl .;, ;- ){-;~ ~I )t ;"J 3' ~; ç,pr.." v~~, 
c 

t \ \, l<.t-/-~' L-~ r, / /? oi/.U n/ ij 1-1. " / .... . ( ;? -; :: '\'\ '-.\.(\t'_ 1,\ F \ üt' \ )( I • 

7 
/1 {)O/li-C /~Jt 'ÀL;(~ / ) 

~ 1,~ / ::v' .., f!tJ8.fd I I ;-j 7 a{tv lO . ,- '.1 \ r , " \ 0 ) ,Ll'" ,\'. (' ' - ' 1~· 1i._) . ~ , , ' , 
8 7'L' , --=:,- \ ... ) / I "' . ',T , " , ' . 

\ , 
I r / , 

fi kJ- / f? s f 3J ? . I " , I \ I --
(-, :;. .'~1.1)/1 ~i '!(rrj(" ',7 I t1,,!a;. ~~ í' D ,=- I \ .) -J " 'r-;.,L ua L1 "'C'?- - , ( , . 'I , , ,' I' ) ,~ ( " f" '" . . 

t - ' ..I r , .- ; . "/ ' , 

9 
, , ,;' ~I . , 

,/IÍ ~ /~~12J/ (~ I f'/~ 
, 

<~ ~ lnt 1,1,' . 7? C "f.~'.'j ,Cj y ,) "~')S ~ ./ I 

lJ 1/-: ~h c/' . , '\ \.. ' ()l' /'l~/K (\ .'iP (I, • r uf!. (.,) (~ · 1 - ".{i:, 'LA...( (- Ld __ . ,' -.... .. , t.~, C. l \ '" 

10 I -/ · , , 
· 

• \ 1... . ( , 

. 

-=~~~ 'rÇ2. .....: h-"~ À... ) • ' \. ) ;J ~ } '" 
.. 

c"C.' ; í, , ) ( ) (,-" .J.... . (. \ ~ ('.:>{·C ~ l~"' \. ·. ' \\' \ 
' ) \ ..). À I , ( ,-- ~ ~ , , ' :>-, , 

1 1 .\ J 
, J I, 

,.- ,.-

\ Â r\ 1\ l.i) , ti'J ':1.: < J.. )'\,,~ I ,S ~'" t.o~ (,. ~A l. ~,, ;.., I.. ) ~ '-l':-j t , \ !:J · " / 
, -' '-. ., \ .. 1, ' , , I... I I r •. \ , (. I • .. \ .J ", I 

12 i') • , 

'. ,li I ,,)., " ., .. \ ".1 ' ... ' ...: ' 1\,; ' - ( 
. .. - ( , \ '- .. ' , 

, 
\ r '" \ "l.~ 1 ' . , - :. \, './ I • , f. ' \ .:, · \ \... , , ,_ ., . , - . ;. to... , ll'f'" ( . 

13 
1 , , f .. .\ ~ \ \ ), 'J-. " I.... A'~- " ,\. r.. ' (- " ',' '" ( .... '. ) \1. . \Ir.:p , !(·)«( .. -: · - /I / " . , . li I ~ •• • \(, ,(S. • Á • 'i ' 4 ..-; " J -- , 

" .. . , 

1:::, . I , 
14 

14 ~J '<,:):..,; 
/, .... -' -

(' <'" V , -'- I ~ ' \ \ \ 
...... 

, ~" --.,, ( " I ". ~ ,. , " ... • 1J~ lT-, <") , ' , ~ 
, I \. ~ • , " , · , . . ' \ . .... . ' , , -

15 1 
_. - -.-") 

, ' 
j:? Iv ') ,; L-'./~;,/; 

, 
.~ í j.)?14 

' , /,,: ~ f:: - ' I . ) . 
I/.I 'L, , " 

) 

" '/ ,,) 1../",1 Li l..."> (. .j ,s,,> I ' /J 1 , '. , .... "' ( ,'l i " , ~ I. ( c '--, " - ~ 
, 

"" ;; / ~ ,I . ' .. 

• 



Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé: 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil; 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização Cê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais ráp ido possível, atendendo ass i. r 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conduida o mais rápido possível , atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização Cé 
língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo as~irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo aSSi!T 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 1 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso National vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conclulda o mais rápido posslvel , atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil~ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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I Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 

aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização de 
Llngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido posslvel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápidc possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legal lzacão d(" Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendenao' asslr aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós. abaixo assinados. solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98. sobre a legalização de 
Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS). e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possível. atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápidc possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização de 
lIngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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~ Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização dé 

L1ngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido possfvel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
L1ngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização dé 
lIngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluída o mais rápido posslvel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Llngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: . 
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-'1 Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, sobre a legalização dé 
lIngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de lei seja concluíúa o mais rápido posslvel, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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:s' Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de 
L\ Llngua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido posslvel, atendendo assirr 

aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização da~ Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitp.mos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possíwl , atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no PíOjeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de ei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Bras il: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a l egalizaç~o dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê: 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carte ira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluida o mais rapldo possível, atendendo· assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conclui da o mais rapldo possível, atendendo' assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98 , sobre a ~galização di 
~~ Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluida o mais rapldo possível , atendendo assirr 

aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Naaonal vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98 , sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conclui da o mais rapld o possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

1 

4 i 
I 

7 

8 

9 

_ 1
12 

I 

. 13 · 
I 

Nome 
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Nós, aba ixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98 , sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que ô tramitação deste Projeto de Lei seja concluida o mais rapldo possível, atendendo· assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível. atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome 
1 ' 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que ô tramitação desté Projeto de Lei seja concluida o mais raprdo possível , atendendo-assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

- --- -- - --------- -- ---- - - - - ---=C-arteira de Identidade- r---------- -- - --s~ tura-
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluida o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favorave lmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o ma is rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Ass inatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Llngua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a trarnitélç~o deste Projeto de Lei seja conclulda o mais rápido posslvel , atendondo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de lei 4857/98, !lobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assim 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
1 

2 

3 

4 

5 

6 
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8 
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11 

14 

15 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização d~ 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasi l: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favorave lmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirT 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

- - .-.. --- . - - . . --
Nome Carte ira de identidade Ass inatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade // ' )(~s[natura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravc' 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de L, 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

-
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a03 anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso i'4a cional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dE 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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20 J ' 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade _____ A~inatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

., 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conclu ída o mais rápido possível , atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Carte ira de identidade Assinatura 
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ixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de 
rasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possivel , atendendo assirr 
ias dos surdos do Brasil: 

Nome arteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Le i 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Bras il: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização de 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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4 

5 

6 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome 
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['Jé s, [ ,baixo assim,cos, solicitamos q: I::' C'lngresso Nacional l{')t8 fa\!0~~vsime r,t ' ::: no Projeto de L~:: i 4%7/98, sobre a legélliz2ção c!" 
Língua Brasi leira da (: inais (Ll8~;AS) , d que 8 tramitação dest8 ;:>rojeto de Lei :;31..-': cOõlcluída o mê' :3 r8p:Li,) possível, élendE;;ido a s:~ ilr 
aos anseios dos surdos elo Brasil: 
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i,j.:Js, abaixo aSSilléi')O'i, solicitamos que Congresso t'-Jacional vote favoravelmente no Projeto, de Lei 4857/98, sobre a le~l alização dé 
i..íngua Brasileira dI; Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluídâ o mais rá pido possível, aterJdendo assirr 
80S anseios dos ~,tr,jcs do Brasil: 

Nome Carteira ele identidade Assinatura 
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í'·Jos, abaixo assinados , solicitamos que Congresso Naciona! · .. ·ote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a leplização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rá plJo possível , atenGendo assilT 
:':IC S anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Prcjeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conclui da o mais rápido possível, atendendo ass irr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramit2ção desie Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, at8 i·~ dendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vo~e Tsvnr-:ve!mente no Projeto de Lei 4357/93, soc:;; a leg?lização d 
Língua Bras ileira de Sinais (LI BRAS), e que a tramitaçjo deste Projeto ele LEi seja concluíd:::: o mais rápido POSSí'IE:I, atendendo assil 
aos anseios dos su rdos do Bras il: 
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Nós, ::.1c8i;«) ass:m:Jos, 3 'J l ici ta ;-n ,,) s ~l L:e Congressc f\1': cioíl21 votei:=.r:'"' 'í2lmcnte no Prejeto (!2 Lei /;·J,-~!I~<l, ~;'J; r." <I k: ~]:1 li z3Ç,:'j~) (I 

Língua Bra.:,ii 2i ra da Sinôis (Ll8Rf\Sl , e que a trami·~<·.::~J G::ste Projeto ' .. ~ Lei ~~..jja concluíd3 o rn ,.,i·~ r"::i ilí IU pos::i F.: , Cil2nclendo ~lS:': i 

aos ansB io::. dos surdos do Brasi l: 
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Nós , abaixo assim.dos, scdcitamos que C (.J; :)!::~ sso Nacional vote favoravelmElb nc :Jrojeto de Lei L: 2~1~'/9 8, sobre a leg.:.:lização dé 
Língua Brasileira de Sinó is (LIBRAS), e que ,:.! tramitação deste Projeto de L.ei ::::eja cc. n juída o mais rt,plclo iJossível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 



Nó,::;, él b 3i~:o assinados, :..; cli: :i ~;~:no::: c u:-; C( ~ I ' :~::',: 3SG t\!acion~:.:I IJ -;'8 )' :,"~ '''': 21:n2.nte no ProJi,~to de L,s i L~(:;.s~'ns, sobre ;:) l e g é:: i ;::é:ç~~o d 
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ao:.; ::mss io" dos surdos el o t., r3sil : 
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Nós, abê: i;(O assinados , :::.olic!l :; fil e3 qU2 Congresso j\!::, cion.::1 vote fá '. ' \,'E'lm~,nte no Prt-'.::,[n r! ', L.:::;i ,<;~;i-i':J'), SOS, t,; 3 1 2g:.!i~·::::ç ,~!,:~ l 

Língua bí3Gileira de Sinois (L.ldRA.S), e que a tram i(aç~, o deste Proje to {;-::; L.ei :;é:.jél conciu ,,:] ü r,', ,is r~,pic;~ p()0s í '"~ , , élt8nd8iKlc) :::. ~3 i. 

aos anseio~~ cios surdos do 81';3 3il: 
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· ~- Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome rteira de identidade As atura 
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Nós, abaixo assinadas, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto . de Lei 4857/98, sobre a legalização 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto da Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo as~ 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome, 
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1 1 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no ,Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível , atendendo ass 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendenJo ass 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
1 ". 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome '3"'~I"'3 de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste PrC\jeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, átendendo as~ 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 
160 3 
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Nós, abaixo assinados, solicit<:l rt1os que Congresso Nacion<:d vote fa\/crave!rnente no Projeto da Lei 4857/98, sobre a legalização C! 

Língua Brasileira de Sinais (Ll 3RJ'S), e C;'J C a trami~2ção déste Projeto de Lei ~eja concluída c íilai~ rápido possível, atendendo assil 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

Cârteira de identidade Assinatura NO;Yle L~r-----------____ __ 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização I 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo ass 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome "'""'''ra de identidade Assinatura 
1 
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Nós, abaix.0 assinados, solicitamo::.; que Congresso Ndcional vote fav() ré:;vel r.1ente no Projeto ':k Le i 4857/98, St)t :-e a lega lizaçãc d::: 
língua Brasileira, de Sinais (LlBRAS ~, e que a tramitação deste Projete de LE:I ;,eja concluída o mais rápido possivel, atendendo assin' 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome 
.---------~_=__--_ .. ' _:_c-_c_:___,___._ 

Carteira G8 identidade Assinatura 
------1 
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Nós, ab8ixo assinados , s:):icil~mos que Cong . . '· 5SG í :JC;·:)[1.]! \}(j [ é) í :T '" "Jelm::;nte no F)r·.: ;to (i ~~ L8i '!85T~)'3, so~,;. ;-e a l,:?;galização . 
Língua Brasi!ei;a de Sina i::; (Li ':3RAS), e que a : ', H,li l;J:~o c':SI:G Prcj2to l ':; Lei ~~'.;;ja con :~;L.; .. 3 o mais r8;';uo \>Jssívd, atendendo ~ssi ; 

aos anseios dos surdos do Bí2S i!: 

r---,--------- Nome __ __ o --------.-C-,-2~· ei'rJ de identidJcf()" -,-------... ;,-ssC;;:;-tu- r-a -------'j 
------.-- -.-----+-- --t------ -----

1 
cx;t~ ___ _ 

6 q 
7 

!---.,.-~...d.<.V~~Ll.-~~~'--------.--__+-L4;).....l· bs4 3 5SP_~r-=-· ~~Y....J-L.:t(..~~.i.U~~~1 
8 

___ ~--'-O--'~/)- j-0 f 

0/3 olgl..j 
10 

~ 

~ _._ ..... , 



Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluida o mais rápidc possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dE 
Lingua Brasile ira de SinaIs (LIBRAS) , e que a trami tação deste Projeto de Lei seja conclu ida o mais rá~id c possível, atendendo asslrr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados , solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98 , sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) , e que a tramitação deste Projeto de Lei seja conclu ida o mais rápld c possivel, atendendo asslrr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização d 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assil 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome ' Carteira de identidade Assinatura 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 , 
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11 
J "4 <00 . 

12 

1-3 .. 

14 

15 

• 



--------------------------------------------------------------_. 

Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização d 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assir 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

Nome ' Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

I Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

~ --
Nome Carteira de identidade ..Ac.,' t ./ ....... slna ura 

1 '1 L~) 'l'jpG.~vnQ ri:. 0tJ:d:1J, 
, 

1 ~ OÚJ . .J....~ .Lj S S-P -Di- . I....t.-~ 
2 <J , \.../ V;" 

3 ~ ~ 
~ 

4 

5 

6 

7 

8 
• 

9 

10 . 
11 

12 

13 

14 

15 
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108 ________________________________ ~--------------
109 ______________________________________________ __ 
110 ______________________________________________ __ 
111 ______________________________________________ __ 
112 ______________________________________________ __ 
113 ______________________________________________ __ 
114, ______________________________________________ __ 
115 ______________________________________________ __ 
116, ______________________________________________ __ 
117 ______________________________________________ __ 
118 ______________________________________________ __ 
119 ______________________________________________ __ 
120 ______________________________________________ __ 
121 ________________________________ ~ ____________ __ 
122 ______________________________________________ __ 
123 ______________________________________________ __ 
124 ______________________________________________ __ 
125 ______________________________________________ __ 
126, ______________________________________________ __ 
127 ______________________________________________ __ 
128, ______________________________________________ __ 
129 ________________________ ~ ____________________ __ 
130 ______________________________________________ __ 
131 __________________________________ ~ __________ __ 
132 __________________________________ ~------------
133 ______________________________________________ __ 
134 ______________________________________________ __ 
135 ______________________________________________ __ 
136 ______________________________________________ __ 
137 ______________________________________________ __ 
138 ______________________________________________ __ 
139 ______________________________________________ __ 
140 ______________________________________________ __ 
141 ____________________________________ ~---------
142 ______________________________________________ __ 
143 ______________________________________________ __ 
144 ______________________________________________ __ 
145 ______________________________________________ __ 
146 ______________________________________________ __ 
147 ______________________________________________ __ 
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72~~~~~~~~~~ ___ ~ __ ~~~~~~ ____ ~~~ __ _ 
73~~@tl~GL~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ _ 
7 ·Ab..-a-
75~~~~~~~ __________ ~~~~~~~~~~~r--
76.~~~~~~~~~~~~0-~~~~~~~~~~~~~ 
77~~~~~~~~~ ______ ~~~~~~~~~~~~ 
78.~~~~~~~~ ______ ~~~~~ ____ ~~~~--
79·~~~~~~~~~~ ____ ~~~~~~~~~--=-~~~~ 
80~',~~~~~~~~ __ ~ ______ ~~~~~~~~ ____ ~~~ 
81~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~~~~ 
82~~~~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~~ 
83 . 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

84~~~=r-t~~Jr~~~~--~~~~~~~~~~~~ 
85~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~+ 
86~~~~~~~~~~~~~-L~~~~~~~~~~~~ 

87-;1t~~t1e~~J~~ttll~~:=~~~~~~~~~t~~jj~ 88 -A! -, 
89 
~--------------------------------------------------

90 ----------------------------------------------------
91 __________________________________________________ __ 
92 __________________________________________________ __ 
93 ----------------------------------------------------
94 ----------------------------------------------------
95 ----------------------------------------------------96 __________________________________________________ __ 
97 __________________________________________________ __ 
98 ----------------------------------------------------
99 ----------------------------------------------------
100 

--------------------------------------~------------

101 ----------------------------------------------------102 __________________________________________________ __ 
103 __________________________________________________ __ 
104 ----------------------------------------------------
105 ----------------------------------------------------
106 ----------------------------------------------------
107~ __ ------~_ ~._~. ~~===_~~==~==~--____ ~----------
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ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo assinados, solicitamos que o Congresso Nacional vote, favoravelmente 
no Projeto de Lei nO 4857/,98. sobre a legalização da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), 
e que a tramitação deste projeto de Lei seja concluída o mais rápido passlvel , atendendo 
ass im aos anseios dos surdos do Brasil. 

t~ ~----------~--------~-----------~------------, 
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ABAIXO-ASSINÂDO PARA REGULAMENTAR O PROJETO DE LEI DA 
LIBRAS - LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, 4857/98. 

Brasília, 16 de novembro de 2000. 

Nós, abaixo assinados, solicitamos que o Congresso Nacional vote 
favoravelmente no Projeto de Lei n° 4857/98 sobre a legalização da LIBRAS -
Língua Brasileira de Sinais - e que a tramitação deste projeto de lei seja 
concluída o mais rápido possível, atendendo assim aos anseios dos surdos do 
Brasil. 

13-=~~~~~~~-=~~~~~~~~~~~ ____ ~~~~ __ _ 
]4~~~~~~~~ ______ ~~~~L-~ __ ~~~~ ___ 
]5~~~~~~ ______________ ~A ~S~~=-~ ________ ~~~ ____ ___ 
16~~~~~~ ______________ ~~~c~~ __________ ~~~ ____ __ 
17~~~~~ ________________ ~~5~'ó~~~,: ~4~J ______ ~ __ ~~ ______ __ 
18~~~~~~~~-4~~ __ ~~~~ ________ ~~~~~~. ~ 
19 '-"'.~ 

20/-L~~~-4~~~==~~~W=~~~~~~~~~~~~~~ __ __ 
21~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~-L~~~ 
22~~~~~~~~~~~~Q2~~~~~~~~~ 
23~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ___ 
24~~~~~~~~~~~ ______ ~~~~~~~~~~ ____ ___ 
25~~~~~4?~~~~~~ ____ ~q~O~~~o~~~.~~. ____ ~~~~~~_ 
26 __ ~a&~~~~~~~~ ____ ~J~~4~~~G~1_-~D~A~ __ ~~~~~ __ 
27--~~-W~-74---------------~~~~--~--~r-~~~---
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ABAIXO ASSINADO 

Nós , abaixo assinados , solicitam os que o Congresso Nacional vote , favorave lm ente no Projeto de Lei nO 4B5~/9B, sobre a legalização da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste projeto de Lei seja concluída o mais rápido posslvel , atendendo assim aos anseios dos surdos do Brasil. 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos C: 'Je Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dé 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assirr 
aos anseios dos surdos do Brasil: 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmenle no Projelo de Lei 4857/98, sobre a legalização d' 

Ungua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projelo de Lei seja conclui da o mais rápido possivel, atendendo assirT 
aos anseios dos surdos do Brasit 
-~ . ------
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Nós, abaixo assinados, solicitamos que Congresso Nacional vote favoravelmente no Projeto de Lei 4857/98, sobre a legalização dê 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e que a tramitação deste Projeto de Lei seja concluída o mais rápido possível, atendendo assifT 
aos anseios dos surdos do Brasil : 

Nome Carteira de identidade Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 4.857-C, DE 1998 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 131/96 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com emenda, e rejeição do 
de nº 657/99, apensado (relatora: Dep. ESTHER GROSSI); da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste e da emenda adotada pela Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, e pela rejeição do de nº 657/99, apensado (relator: Dep. EDUARDO 
JORGE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, deste, do de nº 657/99, apensado, e da emenda da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. BISPO RODRIGUES). 

(,I COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 05/01/99 
Projeto apensado publicado no OCO de 16/04/99 
(pareceres das Comissões de Educação, Cultura e Desporto, de Seguridade Social e Família 
publicados, respectivamente, nos OCOs de 09/11/99 e de 25/05/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

-&0 de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.857 -C, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 131/96 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com emenda, e rejeição do 
de nº 657/99, apensado (relatora: Dep. ESTHER GROSSI); da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste e da emenda adotada pela Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, e pela rejeição do de nº 657/99, apensado (relator: Dep. EDUARDO 
JORGE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, deste, do de nº 657/99, apensado, e da emenda da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. BISPO RODRIGUES). 

~ - -
(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL. 657/99 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 

__ - emenda oferecida pela relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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c Â M A R A O O S O E P U T A 0'0 S 

REDAÇAO 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

~ 

FINAL DA EMENDA DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE 
LEI N° 4 . 857-C, DE 1998, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 131/96, na Casa de origem) 

Emenda da Câmara dos Deputados ao Pro­
jeto de Lei nO 4.857-B, de 1998, do 
Senado Federal (PLS N° 131/96, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a língua 
brasileira de sinais e dá outras pro­
vidências". 

EMENDA N° 1 

Substitua-se nos arts. 1°, 2° e 4° do projeto a ex­

pressão "Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS" por "Língua 

Brasileira de Sinais -

Sala da Comi 

D putado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Deputa O/iERNANDO CORUJA 
íR~lator 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

-~ 

-. . 
l ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITillÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.857-C, DE 1998 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
4.857-B/~ e ao de n° 657/99, apensado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo Ferraço, Vicente 
Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime 
Martins, Moroni Torgan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro 
Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Edmar Moreira, Gerson Peres, Alexandre Cardoso, José 
Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, Léo Alcântara, Luiz Antônio 
Fleury, Luís Barbosa, Paulo Marinho, Freire Júnior, Nelson Pellegrino, 
Professor Luizinho, Ary Kara, Df. Benedito Dias, Roberto Balestra e Bispo 
Wanderval. 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSE/ .$3 ç; /01 Brasília, 11 de ~ de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência a emenda aprovada 

pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nO 4.857, de 

1998, dessa Casa (nO 131/96, na origem), que "dispõe sobre a 

língua brasileira de sinais e dá outras providências". 

Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

Deputado 

Prim 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

ofipl-4.sam 



• 
EMENDA N° 1 

Emenda da Câmara dos Deputados ao Pro­
jeto de Lei nO 4. 857-B, de 1998, do 
Senado Federal (PLS N° 131/96, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a língua 
brasileira de sinais e dá outras pro­
vidências". 

Substitua-se nos arts. 1°, 2° e 4° do projeto a ex-

pressão "Linguagem Brasileira de Sinais 

Brasileira de Sinais - LIBRAS". 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, DR 

LIBRAS" por "Língua 

de ~ de 2001 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 4.857-C, DE 1998 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 131/96 

Dispõe sobre a ~ngua Brasileira de Sinais e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com emenda, e rejeição do 
de nº 657/99, apensado (relatora: Dep. ESTHER GROSSI) ; da Comissão de Seguridade 
Social e Família , pela aprovação deste e da emenda adotada pela Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, e pela rejeição do de nº 657/99, apensado (relator: Dep. EDUARDO 
JORGE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, do de nº 657/99, apensado, e da emenda da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. BISPO RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado : PL. 657/99 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- emenda oferecida pela relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso :\acional decre~: 

An. 1 ° É reconne:ida CÕn10 melO legal ae comunicacão e exoressão a 
Linguagem Brasiieira de Sinais - Libras e outrOS recursos de expressão a ela associados , 

Pacigrafo uni co. Entende-se como Linguagem Brasiieira de Sinais a fonna de 
~omumcacão e expressão. em que o sistema Jingüistlco de narureza úsual-m<?tora. com 
esrrurura gramati~al própria. constiruem um sistema lingüistico de transmissào de ideias e 
;·atcs. onundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. ' 

An. 1° Deve ser garantido. por pane do poder publico em geral e empresas 
.:oncessionanas de servlcos publicos. fonnas instltuclOnaiizadas de: apoiar o uso e difusão da 
Linguagem BrasIleira de Simus como melO de comunlcacão o0.1c:1I\'a e de utiiizacão correm e 
das comunidades surdas do 8;asií. 

Art. 3° A5 msútulcões puoiicas e empresas .:onceSSlOnanas de ser'Vlcos 
pubi icos de ass!stenclê. 2 saude devem garantir atendimento e ,raramento adequado aos 
oonadores de dericiencia auditiva. de acordo com as nonnas legaIS em \ 'Igor. 

Art. ·r' O SIstema educaclOnai federal e os SIstemas educacionaIS estaduaIS. 
mUnIcIpa is e: do Disrr.lo rederai devem garantir 2 lnciusào r.os cursos de fonnacào de 
:::duc3cão Esoec:al. de ronoaudioiogl2 e de Magisteno. em seus rllvelS medi o e suoenor. do 
~nsmo da Linguagem 3raslie:~a de SinaIS. como [1ane !megrame dos Parametros 
Cumcu iares ~aclonals - rC\5. con ronne ieglsiacão \'!geme, 

Paragraio umcc , ,.:.. Linguagem 3rasiieira de SinaIS não Doa era SubSlltulr a 
modaiidade escnta da iingua Dorruguesa , 

An. :;0 Esta Le: e:l~2 em \ 'i !2or na data de sua publ icacão, 

Senado Fede2!. em ,-':.: de no\'embro de 1998 

,. ----
• ... . I... • - .-Semoor AmonlO Cari05 ?\ lagalhães 

Presldenre 
/ 

• 

• 
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··LEGISLAC..l,.O CITADA A"E\ADA. PELA. 
COORDE\AC.~O DE ESTI:DOS LEGISLA TI\'OS - CeDI" 

CONSTITUIÇAo 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _____ ••••• ____ ___ • •• ___ o. 

TITCLO IV 
Da Or~anizacão dos Poderes - . 

C.~PITULO I 
Do Poàêr Legislativo 

. ..... -•••.•........ .•. . .....••.......... •• •.••. _- ........ -....... __ ....... __ ...... _--.-._---_ ..... . ..... •. .•.. •. 

SEçAo VIII 
Do Processo Legislativo 

.. . ...•........••..... . ....... -.•..... . ...•.•... _-.- ............. -••.• •• ... •..... . .. .......• __ ••... .... _ .....•... 

SLBSEÇAO 111 
Das Leis 

.-\rt. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra. em um só turno de discussão e votação. e enviado à sanção 
ou promulgação. se 3 C::.sa revisora o apro\.'ar. ou arqui\·ado. se C' 

reJeitar. 
Par2~"2.fo único. Sendo o projeto emendado. · \oltara 2 C:lsa 

1 nJ C laaora. 

i D =: ~7iriC . .;(_'; \ ) 

' 1.. .. \!E?O '':'' I)?JC=: \ ! ;:'5 00 !:: : OOA P;'C! :T:):>~ ~:::: ; ~? 
.. 1~G.'; U D;:: O~IG ;:: :-- : ~ ,, \ -'.00 F;::!)EiL-'.l :: 0" i;;" 
~:::"':'. :>-2 :"):"'5(,'; :: : : .J~ ... 

\ L 7 0 ;:: '=:"ADOR 5E?'~:::>:: .'; J .'; SI !... \ ".; :>T ~ I 

= \1 = '\..''":'" .:. ·,,'S::>(\= ~ (") ~~= . . ·,-r- · \"~ \, 'T :- .... . ..... - -. , - o',: - -. .. -... 
- , - .. _ •• _ . "-,, .~ _ ', _ . , ' \ 1'-. : ~~. _ I • . _ ; .~ __ ._' :.::::' ..... :~ :...-" .; . ... ~_ \ , 

?~O\ · í;):::"-C : .':'.::­

::::S?.l.(:::·:: !'\..'!C! .... :.. 

Só ' :.0\l1S5 li :>" ::-::C ··.l. \0 ;( ;-
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D:firo .• ~~ o P1 n. c (57.·'99 ro PL n. " 4857/98. Oficie--re ro 
Requerente e, ~CE, pub!~. 

Em ~ ; cc:; I q C; . 
. ! 

COMISsAo DE EDUCAÇ..\O, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nO p- 331/ 99 Brasília, 09 de agosto de 1999 

Senhor Presidente. 

• Solicito de V. E~, nos termos regimentais, providências no 
sentido de ser apensado ao Projeto de Lei nO 4.857/98, do Senado Federal, que 

"dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências", 'VO'! 
Projeto de Lei n° 657/99, do Senhor Glycon Terra Pinto, que "dispõe sobre 
atendimento na Língua Brasileira de Sinais" , por tratarem de matérias 
análogas. 

Atenciosamente, 

ExmO Senhor 
Deputado Michel Temer 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

PROJETO DE LEI N!! 657~ DE 1999 
( Do Sr. Glycon Terra Pinto ) 

~i spõe sob re 2tend iment~ na L in~ü2 3r2silei~a àe Si~2lS . 

(AS COMISSOES DE CI~NC~A E TECNOLOGIA , 
~NFOR~TI CA; DE EDUCAC~O , CULTURA E DESPORTO; E 
~ JUST IÇA E DE REDAÇAO (ART . 54) - ART . 24 , 11 ) 

COMUNI CAÇ~O _ 
DE CONSTITUIÇAO 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art, 1°. Os órgãos públicos e as empresas concessionárias de 

serviços públicas devem garantir atendimento aos portadores de deficiência 

auditiva na Língua Brasiieira de Sinais. através de intérpretes. 

Art. :ZO. As inspruiçées públicas de ensino devem garantir aos alunos 

portadores de deficiência auditiva a utilização , da Língua Brasileira de Sinais no 

, processo de ensino-aprendizagem. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais .~.ão poderá substituir a 

modalidade escrita da língua Dortuguesa. 

Art. 3°. Será induída nos curnculos dos Ct!~~S de fonoaudiologia e 

de formação para o magistério. na modalidade de educação especiaL a disciplina 

de Língua Brasileira de Sinais. em caráter optativo para o aluno e obrigatório para 

a instituicão de ensino. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

\ , 

A Constituicão Federal garante a igualdade de oportunidades de 

condições, sem distinção de qualquer natureza (art. 5°) e a proteção e integração 

social das ressoas portadoras de deficiências (art. 24 . XIV). 

No Capítulo referente à Educação. o texto constitucional de 1988 

dispõe Que ' 0 dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de Biendimento educacional especializado aos portadores de deficiência. 

preferenCialmente na rede regular de ensino' (art. 208. caput e inciso 111) . 

Segundo dados fornecidos pela Coordenadoria Nacional para 

Integração :e Pessoa Portadoio de Oeficiênciõ (COROE). com base em 

estimativas :2 Oraanizacão Mundial da Saúde. o número de surdos no Brasil é - -
estimado em dois milhões e meio de pessoas. o que corresponde a 1.5% (um e 

meio poí cemo) da população em geraL 

Como. aoesar da determinação aa Lei n° 7.853/89. amda nao se 

realiza censo de pessoas portadoras de deficiência. a quantidade de portadores 

de deficiênc;a auditiva pode ser bem maior no Brasil. Nos países desenvoividos. o 

numero de surdos varia de 5 (cinco) a 10% (dez por cento) da população em 

geral. 

• 

• 
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Apesar desses dados quantitativos e dos dispositivos constitucionais 

3~ma referidos. não há ainda no País legislação que garanta os direitos cossa 

parcela da popuiação brasileira. 

O Projeto de Lei que ora oferecemos à apreciação do Congresso 

Nacional propõe que ' os órgãos públicos e as empresas concessionárias de 

serviços públicas devem garantir atendimento aos portador~ de deficiência 

auditiva na Língua Brasiieira de Sinais. através de intérpretes" e que "as 

instituições públicas de ensino devem garantir aos alunos portadores de 

deficiência auditiva a utilização da Língua Brasileira de Sinais no processo de . 

ensino-aprendizagem" . 

Pela importância e significado social da presente proposlcão. 

esoeramos contar. para sua aorovação. =om o apoio de nossos ilustres Pares no 

Congresso Nacional. 
Sala das Sessões, em / ]de f) -5 j, 1 

~ 

' / CV /J ' c::="> " :-----' . 
/. //,-~j ~~ I' 
- I /~~ /1 

DEPUTADO YCON TERRA PINTO ,1/ / 
, ' . 
~ ~ 

. 1000 ae .......... ~ . 

"'LEGISLAÇ..\O CITA . .DA Al\"EXADA P.t..LA 
COORDE:!\AÇ-\O DE ESTITDOS LEGISLATIVOS - CeDI~ 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDER.\TIVA DO BR~SIL 
1988 

••••• _ • • _ . - -o ••••••••• _ •• _0 ••••• • • 0 ••• •• 0 ••••••• 0 • • __ o _ _ 0 ••• 0 _o ___ • _o •• _. ".0 •••• 0 ___ •••••••••• • •• _ 0 ••••• _ • • • _ ••• • ••••• 0 •• ••••• 0 ••• _ •••• _ •• 

lI} ULO II 
Dos Direitos e Garantias F undarnemais 

CA.PITULO I 
Dos Direitos e Deveres lnàiviàuais e Coletivos 

A.rt. 5C" - Todos são iguais peIâIlte a lei~ sem distinção de qualquer natureza, 
2aranrindo-se aos brasileiros e aos estran2eiros residentes no Pais a inviolabilidade do - -

9 



10 
~direii"Oâ vida à liberdade, á igualdade, à seguranya e à propriedade, nos termos 

segumtes : 
I - homens e mulheres são i!!1.l3is em direitos e obri2:acões. nos termos desta - _. . 

Constiruição: 
TI - rlln2:ilém será obri2:ado a fazer ou deixar de fazer al~a coisa senão em - - -

únude de lei: 

III - ninguém sem submetido a tornrra nem a tratamento desumano · .ou 
degradame: 

IV - é tine a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimaro; 
V - é asseguraào o direito de respos~ proporcional ao agravo. além da 

indenização por dano mareriaL moral ou à imagem: 
\1 - é inviolável a liberdade de consciência e de crença sendo assegurado o li\Te 

exerci cio dos cultos religiosos e garantida na forma da lei. a proteção aos locais de 
culto e a suas lirurgias: • 
• ••• • ••• • • • • • • • _ • • ••••••• - __ •• • • •• •• • • ••• _ . _ • • • __ •••• _ . .. .. _. _., _ ... . .. . .. .. . . ... 0. 0 • • _ . - -_ •• - . -.- •• • _ . - - _ ••••• - _ •• •• • • - ,_ •• • -.- . ". _ •• • • • •• " . 

l1ThLO rn 
Da Or~anização do Estado 

·· · . 0 .00.0 •• • • •• _ • • •••••••• ••• • _ • • • _._ •• ___ _ ••• • •••••• • ••• • ••••• _ ••• •••• • • • ••• _ • • • _ . _ • •• • •• _. 0 .0 • •• •• _ • •• •• 0. 0 • • • •••• _ . _ _ _ • • - _ ••• •••• • ••• •• 

CAPITULO II 
Da ünião 

An. :2 4 - Compete à Cnião. aos Estados e ao Disnito Federal legislar 
concorrentemente sobre : 
. ......... . .... . .. -... . ... -. -.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

m· -proteção e integração social das pessoas ponadoras de deficiência: 
. ........ . .... . .. . ..... ........ . . .. . _ ...... . .... ... . .... . . .. ........ .. .. .. .... ..... .. .... . . .. . .. ...... .. ............ . ......... ..... ..... .. . 

l1TGLO VIII 
Da Ordem Social 

.... ... .... . ..... . .. . .. .. ... . .. . . .. .. ... .. .. . ... .. .. ...... .... .. .......... .. .... ..... . ....... .... .. ... .. ... ... ...... ......... ... .... .. .. ... 

. . . . . . . .. . ......... . 

CAPITULO III 
Da Eàucação, da Cultura e do Despono 

SEÇ.:;'O I 
Da .t:àucação 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 

An. 208 - O dever do Estado com a educacão será efetivado mediante a 2:aramia . -
ae : 

• 



• 

• 

I - ensino funàarnental obriE:atório e E:raIU.ito. asse!ru.rada inclusive. sua oferià-: 
gratuita para todos os que a ele nã~ tiveram ;cesso ~a idade própria: . 

11 - progressiva universalização do ensino médio gratUito; 
. m . atenàimemo educacional especiaiizado aos ponaàores de deficiência 

preferencialmente na rede reE:Ular de ensino: - . 
••••• • o •• • - • •• o • • •••••••••• •••• •••• _ •• •• •• __ •• ••• • _. ___ • _ • • _ •• • • __ . " ••• ___ "O • • _. _.0 ••• ___ 0_ ••• __ 0_ • • o •••••••• • •• _o __ •••••• __ ._ . 0 _ _ •••• ___ • • 

• • - - • - •• • ••••••• - - ••• _ ......... - ••• - • - •••• - • - •• • - - ••• - •••• - - • •• - - • - • - • - - - •••• - • - •• - •• - • - - - - - - • - ••••••••••• • •••••• • •••••••• - - •• - - ••• - ' .0 ••• 

LEI N° 7.853~ DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE O :\P010 ÀS PESSOAS PORT ADORA.5 
DE DEFICIÊNCLA... SUA ThiTEGRAÇÃO SOClA..L SOBRE 
A COORDEN.WORlA. NACION.Ã.L PARA. 
~~G~A.çÃO DA PESSOA PORl~ORA DE 
DEFICIE~CLA. CORDE. INSTIThl A ITTELA 
J1JRISDICIONAL DE D'-.rrERESSES COLETIVOS E 
DIfe SOS DESSAS PESSOAS. DISCJPLNA A 
ATUAÇÃO pO MINIsTÉRlO. PD13LICO, DEFil'-TE 
CRTh1ES. E DA OUTRA.S PROVIDENCLA.S. 

Ar!. ] ~ . t icarn estabelecidas nOnTIêS gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direilOs individuais e sociais das pessoas ponadoras de deficiência e sua efetiva 
integração sociaL nos tennos desta Lei. 

§ 1 ~ ~a aplicação e interpretação desta Lei. serão considerados os \'alores bãsicos 
da igualdade de rraramento e oporrunidade. da justiça social. do respeito à dignidade 
da pessoa humana do bem-estar. e OUITOS, indicados na Consriruição ou justificados 
pelos principios gerais de direito. 

§ 2.° As normas desta Lei visam ~arantir às pessoas ponadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concemem, afastadas as discriminações e os 
preconceitos de qualquer espécie, e entendida a materia como obrigação nacional a 
cargo do Poder Público e da sociedade. 
· ·-0 •••• • ·. _ • .•..• • 0._ ••••••••••••••••• 0.0 • ••• • .••• _ •••• -o ••••••••• • ••• • ••• •• • 0_ . •••••••.••••• _ •• _0 • •• • •••••••• _ .• ••• • __ . _ ••••••.•• • •••• • 0 • 

. . . . . . . -.... ........... -....... --.. ... .... .. _ . . ..... \" . ... . -.... . -. ... ... . . . . ...... -.... .. .. .... : .. ... .. --..... -. . -........ -. . -. -. ......... . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO~ CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.857. DE 1998 
(PLS N° 131/97) 

Nos tennos do ano 119. "caput". L do Regimento Intem( 

da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta detenninou a abertura - ( 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentaçã( 

de emendas ao projeto. a panir de 17 de março de 1999. por cinco sessões 

Es~otado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala àa Comissão, 19 de março de 1999 

I 
I . 

- I j . 
;j -1 "lJ : ---
(./. \ ~ 

Carla Rodrigues de Medeiros 
Secretária 

I - RELA TORIO 

o Projeto ae L.ei nO 4.857. de 1998. é de autona do Senado Federal. que 

aprovou substitutivo à proposição onginal da Sra. Benedita da Silva. Consoante 

o disDOStO r.8 ar!. SS da Constituição Federal. a matéria se encontra na Cãmara 

dos Deout2ooS pa,ô reVisão. Se for aprovada sem alterações. será enViada 2 

sanção ou :Jromt1!gação: se for rejeitada. será araulvada: se. ainda. for 

emendada. ~etoma,2 á Casa de ongem. 

• 

• 
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~--- -

-_. - - -- ---------------- ---------- --- --- -:o 

Ao reiatar a matéria no Senado Federal. a senadora Marina Silva 

registrou. com muita felicidade. que o objetivo central do projeto de lei sob 

exame e . resgatar uma das grandes dívidas sociais residentes na sociedade 

brasileira e c:Je tem contribuído com a exclusão de eXDressivo aruoo social - as . . - . 

comunidades de ,ndivíduos surdos". De fato. propõe-se que seja oficialmente 

reconhecida a com:Jnicação gestual. que as repartições oúblicas atendam os 

surdos de forma aoropriada e que as formas de expressão e comunicação dos 

surdas cossam ser 20rendidas nos cursos de formação cara o magistério. 

O PrOleto ae L.ei nO 657. de 1999. do Sr. Glycon Terra Pinto. aDensado. 

:em iguai objetivo e semelhante conteúdo . 

No prazo reg,íilental. não foram apresentadas emenda. 

Cabe-nos deiiberar sobre o mérito educacionai e culturaL 

I - VOTO DO RELATOR 

Pelo art. 216 da Constituição Federal. constituem património cultural 

brasileiro os bens de natureza material e imaterial. portadores de referência á 

identidade. á ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasiieira. no as auais se inciuem as formas de exoressão. Não veio aualauer 
. ' . . . 

\ 

razão para deixar de reconhecer que a língua dos surdos é uma legítima forma 

de expressão. cujo uso merece a proteção e o incentivo do Poder Público até 

Iporque. do ponto de vista dos principais benefici$rios. é condição sine qua non 

para o aprendizado e o exercício pleno da cidadania. que e um dos objetivos 

básicos da educação. 

_ Cumpre assinalar que existe uma polêmica em tomo da natureza 

da comunicação ges!ual dos surdos. Há quem a considera uma língua natural. 

estruturalmente diferenciada das línguas orais. Neste caso. o surdo deixa de ser 

um portador de deficiência. Outros a consideram uma linguagem. isto é um meio 

de comunicação e excressão derivido de língua oral. sem estrutura própria. Para 

esta corrente. não existe uma lingua -natural" do surdo. cue deve ser tratado 

como portador de deficiência até que aorenda â excressar-se em português. 

13 
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No intuito de pautar nosso voto pelo interesse público. discutimos 

esta questão com esoecialistas e integrantes dos segmentos organizados da 

área. Concluimos que o que os próprios surdos reaimente querem é que: a) 

seja reconhecida como meio legal de comunicação e expressão. para fins de 

atendimento externo em repartições públicas e órgãos assemelhados. a Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS: b) que. nessas repartições. o atendimento externo 

conte com os serviços profissionais de intémrete de LIBRAS: c) que seja 

possível estudar a Língua Brasiieira de Sinais - LIBRAS em estabeiecimentos de 

ensino da rede públic2. 

. . 
Com resoel1O 20 proje:o de ie! 2oensaao. sabe :eg!Slrê: c!.Je e !amoem 

ae muito vaiar. Come temos aue esc:::;lher. nosso voto prestlgia a prooosição 

mais antiga e. assim. é pela rejeição do Proje!O de Lei nO 557 . de 1999. e pela 

aorovação do Projeto ae Lei nO 4.857 . de : S98 . com emenaa. 

r, iJ.- , ~ 
Sala da Comissão. em ::5 de -e·;..·j-.'-F de 1999. 

J, ",' 
-~ : I I l'. V, V 
~:? 1: . Vv vi L'v \.i~"j\\~ 

DeDu.aoa t:sther Grcs~i 
Relatora 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se nos arts. 1. 2°. 3° e 4° "Linguagem Braslieira 

de Sina!s - UBRAS" por "Língua Brasiieira de Sinais - LIBRAS" : 

Sala da Comissão. em !:; de ~~/J2) de 1999 . 

() ~. J ' . LI 
/ Vl 1Lvv\'- ~'-<.,~'\\-,' \\"V\ 

Deoutada Esther GroSSI 

• 

• 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto. em reumao 
ordinária realizada hoje. aprovou. unanimemente. com emenda. o Projeto de Lei n° 
4.857/98. e rejeitou o Projeto de Lei nO 657/99. apensado. nos termos do parecer da 
Relatora . Deputada Esther Grossi . 

Estiveram present~s os Senhores Deputados Mari~ Elvira. 
Presidenta: Celcita Pinheiro e Marisa Serrano. Vice-Presidentas: Ademir Lucas. Atila Lira. 
Eduardo Seabra. Esther Grossi. Evandro Milhomen. Fernando Marroni . Flávio Ams, 
Gastão Vieira . João Matos, Jonival Lucas Júnior. José Melo. Nilson Pinto. Pedro Wilson e 
Walfrido Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1999 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se nos arts. 1°, 2°, 3° e 4° do projeto a 
expressão "Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS" por "Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS". 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1999. 

15 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4857-A/98 

Nos t e r rr. os d o a rt . í 1 9, c a p u t . I. d o R e gim e n to 

Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

de prazo para 

E m e r: das. a p a rt i r d e O 1 de dez e m b r o 

das Comissões apresentação de 

de 1999, por cinco 

sessces. Esgotado o prazo . nao foram recebida s 

Emen jas ao projeto . 

Sala da ComIssão. em 09 de dezembro de 1999 

r-= 
\ _ .~ -
~' ~\--'-~-----~~~ 

EIOíZi1 Neves Guimaries 
, . f 

SecretarIO 

I - RELA TORIO 

o PL 4.857. de : 998, sob anáiise. de autoria do Sanado 

• 

Federai legaliza a Linguagem Brasileira de Sinais - Libras - como meio de • 

comunicação e expressão. incoroorando em nosso ordenamento jurídico esse 

sistema lingüístico oriundo das comunidades de brasileiros surdos. 

Obriga o poder público e empresas concessionárias de 

serviços públicos a institucionalizarem o uso e a difusão da Libras. assegurando 

o atendimento e o tratamento adequados aos portadores de deficiências visuais. 

Estabelece. ainda. que os sistemas federal. estadual e 

municipal de educação incluirão nos cursos de formação de Educação Especial, 

de Fonoaudiolog i8 c de Magistério o ensino dessa modalidade de linguagem. 

O PL 657. de 1999, de autoria do ilustre Deputado Glycon 

Terra Pinto. tem conteúdo semelhante ao principa l 



• 

o PL 4.857. de 1998. recebeu parecer favorável. com uma 

emenda. da Comissão de Educação. Cultura e Desporto. que rejeitou o PL 657. 

de 1999. 

Não foram aoresentadas emendas no orazo regimentaL 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela merece ser louvada. por oferecer aos 

deficientes auditivos a grande oportunidade de serem tratados de forma iguaL 

Estima-se que existem quase 3 miihões de surdos no País. 

que não tinham até então assegurado um dos direitos elementares do ser 

humano. o da comunicacão. 

Recolhidos em verdadeiros guetos. utilizaram '" , ~ 

aperfeiçoaram uma linguagem própria. que. agora. com este projeto. se incorpora 

á vida da nação. 

Passarão a ser tratados, igualmente nas repartições 

públicas e naquelas que prestam. como concessionárias, seNiços públicos. 

A proposição foi muito feliz ao obrigar a inclusão do ensino 

dessa linguagem em inúmeros cursos. preparando, assim, profissionais que 

poderão estabelecer a comunicação necessária entre os deficientes auditivos e a 

sociedade. 

Diante ao exposto e pela íelevância da 

manifestamos nosso voto favorávei ao PL4.857, de 1998. com a 

matéria. 

emenda 

aprovada na Comissão de Educação. Cultura e Desporto. e pela rejeição do PL 

657. de 1999. 

Sala da Comissão. em /1 de f ü J (1\ J 'v de ~ 

.e~ 
.~ ~ / 
"'--ooputado Eausrc:t6<Jorge 

Relator 
/ . 

17 
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li) - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família. em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nQ 4857 -A. de 1998 e a emenda adotada pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto. e rejeitou o de nº 657/99, apensado, nos 
termos do parecer do Relator. Deputado Eduardo Jorge. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Celso Gíglio, Jorge 
Alberto e Remi Trinta - Vice-Presidentes: Affonso Camargo, Alceu 
Collares, Almerinda de Carvalho, Ângela Guadagnin. Antônio Joaquim 
Araújo, Antonio Palocci, Arlindo Chinaglia, Armando Abílio, Arnaldo Fari'êi·i 
de Sá, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi, Djalma Paes, 
Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa. Eduardo Seabra, 
Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Jandira Feghali. João Fassarella, 
Jorge Costa. José Carlos Coutinho, Laire Rosado. Lavoisier Maia. Lídia 
Quinan. Lúcia Vânia, Nilton Baiano. Oliveira Filho, Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra. Raimundo Gomes de Matos. Saraiva Felipe, Serafim 
Venzon, Sérgio Carvalho, Teté Bezerra. Ursicino Queiroz e Vicente 
Caropreso. 

Sala da Comissão. em 24 de maio de 2000. 

Deputamo 

I 

V1~) 
LEUBER CARN~RO . \ , 

Presidente 
~.: 

., 

• 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.857 -B/98 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e ao seu apensado. 

, 

Sala da Comis~o, em 22 de agosto de 2000 
~t7 / /' -

, ~~!,O~{/ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 4.857-B, de 1998, originado no Senado 

Federal sob o código PLS n° 131/96, visa a incorporar em nosso ordenamento 

jurídico a linguagem de sinais (LIBRAS) adotada pelos surdos-mudos como meio 

de comunicação e expressão. 

Com tal escopo, determina ao poder público e às empresas 

concessionárias de seus serviços que adotem medidas para a institucionalização 

do uso da LIBRAS, entre as quais, a inclusão do ensino dessa modalidade de 

linguagem no currículo dos cursos de formação em Educação Especial , 

Fonoaudiologia e Magistério, federais, estaduais e municipais. 

19 
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Nesta Casa de Leis o projeto foi distribuído às Comissões 

de Educação, Cultura e Desporto; Seguridade Social e Família; e Constituição, 

Justiça e de Redação. 

Ao projeto de lei oriundo do Senado Federal foi apensado o 

PL nO 657, de 1999, de autoha do ilustre Deputado Glycon Terra Pinto, com 

conteúdo semelhante ao original. 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto o PL nO 

4.857-B/98 foi aprovado com emenda, que substituía a expressão "linguagem" 

por "língua" nos artigos 1°, 2°, 3° e 4° da proposta inicial , sendo rejeitado o seu 

apenso, o PL nO 657/99, decisão que veio a ser ratificada pela Comissão de 

Seguridade Social e Família 

A posteriori, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do 

inciso 111 do artigo 32 do Regimento Interno, os projetos de lei em epígrafe vieram 

à esta C.C.J.R. para o indispensável exame da sua constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa e redacional , juízo que, nos termos do art. 54 do 

mesmo regulamento, possui caráter terminativo, ocasião em que não lhes foram 

ofertadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Exercendo a análise que compete à esta comissão técnica 

da Câmara dos Deputados consigno que o PL nO 4.857-B, de 1998, e o PL n° 

657, de 1999, observam os pré-requisitos indispensáveis ao seu regular 

processamento e trâmite nesta Casa. 

Com ef ito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Câmar" dos J\-·putados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativr .~gls l ativa sobre a matéria dos PLs em questão (ex vi art. 61, 

caput, da C I ' seus te mos não conflitam com quaisquer princípios ou 

disposições da Constituição da República. 

• 
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Ademais, merece registro, os projetos estão em perfeita 

adequação com o ordenamento infraconstitucional vigente e, quanto à técnica 

legislativa e redacional com que foram elaborados, nenhuma ressalva há a lhes 

fazer, vez que a emenda aprovada na Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto eliminou a incorreção do texto do Senado. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 4.i8578, de 1998, com 

a emenda aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e do 

Projeto de Lei nO 657, de 1999. 

Sala da Comissão, em de - . '~\. '- _ de 2.001. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
4.857-B/98, do de n° 657/99, apensado, e da Emenda da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Bispo Rodrigues . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

[naldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, 

'-
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i\ntônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Gennano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Luciano 
Bivar, Léo Alcântara, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Mauro Benevides, Nelo 
Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, Ary Kara e Df. Benedito Dias. 

Sala da Co ·ssão, em 24 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
( Presidente , 
\ 

, , 

\ 
"­
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DE IINOPSI 

EMENTA 

4.857 de 19 9 

Dispõe sobre a Líng~a Brasileira de Sinais e dá outras providências, 

ANDAMENTO 

22.12.98 

25.02.99 

09.03.99 

12.03.99 

19.03.99 

(LIBRAS) . 

HESA 
Despacho: Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Seguridade 

Social e ,Família; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÁRIO 
~ lido e vaI a imprimir. oco(DJ..QiLgj, p6g.0339. cot. De?- '-

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido à relatora, Dep. ESTHER GROSSI. 

COMI SSÃO DE EDUCA cÃO , 'CULTURA I,E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: Q5 sessões. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CU1TURA E !DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COI 3.21.01 ,040-0 (MAI/93) 

~ 
A U T',O R 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 131/96) 

Seno BENEDITA DA SILVA 

(PT - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADOS: 

657/99 



ANDAMENTO 

10.08.99 

06.09.99 

29.0 9 .99 

19.10.99 

30.11.99 

30.11.99 

09.12.99 

14.02.00 

PL. 4 . 857 /9 8 

MESA 
Ofício n9 P-331/99 da CECD, solicit ando a ap ens açao do PL. 657/ 99 a es t e . 

MESA 

Deferido Oficio n9 P- 331/99 da CECD, solicitando a apensaçao do PL. 657/99 a este. 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 
Parecer favorável da relatora, Dep. ESTHER GROSSI a est e , com emenda e contrário ao PL. 65 7/ 99, apensado. 

COMISSÂO DE EDUCAÇÂO E CULTURA E DESPORTO 
~provado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. MARZSA SERRANO a este com emenda, e contrário 

ao PL N9 657/99, apensado. 

(PL 4. 8S7-A/98). 
OCO ocr I ~ I I.TL. Pág.53.2.24 ,Col. 0.2- . 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMI~Il\ . 

Distribuido ao relator, Dep. EDUARDO JORGE. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para aprensentação de emendas: 05 sessoes a partir de 01.12.99. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMLIA 
Nao foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO. DE SEGURIDADE. SOCIAL E FAM!LIA 

Parecer favorável do relator, Dep. EDUARDO JORGE a este,· i ~menda da C.E.C.·D. e contririo ao PL. 

657/99, apensado. 

SOt 
I>tl :elC!e~66 ~/LS8~ oN ld 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL · ~o d. SI.op .. 

PROJETO Nº 4.857/98 Continuação 

ANDAMENTO 

MESA 

15.05.01 Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 15 a 22.05.01. 

(DESMEMBRAMENTO: aprovação deste e rejeição do apensado). 

MESA 
28.05.01 Of SGM-P 683/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 

parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COI 3.21.01 .041·8 (AG0/981 
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. DOS DEPUTADOS 02 PROJETO Nº 4. 857/98 Continuação 

AN~D=:=ã:=d=:=:=i~=oP=~~================~ __ F====================--===============.~================================================== 

24.05.00 

30.05.00 

04.08.00 

11.08.00 

24.08.00 

24.04.01 

24.04.01 

COMISSÃO DE_ SEGURIDADE -SOCIAL -E ·FAM1LIA 

Aprovado unanimemente o tarecer favorável do relator, Dep. EDUARDO JORGE a este, ã emenda da C.E.C.D. e 
contrário ao PL. 657/99, Apensado . 
(PL 4.857-B/98). 

.. _ . 

-COMISSÃO ·DESEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. BISPO RODRIGUES. 

COMIssAo DE CONSTITUICAo 
Prazo .·para apresenta~ao 

COMIssAo DE CONSTITUrçAo ESUSTrçA E DE REDACAo 
Não foram apresentada êmendas, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ·EJUSTIÇA -E ·DEREDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. BISPO RODRIGUES, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste e do PL. 657/99, apensado e da emenda da Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO RI) 

f lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com emenda, e 

rejeição do de n~ 657/99, apensado; da Comissão de Seguridade Social e Famfl ia, pela aprovação deste e da emenda adotada 

na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e pela rejeição do de n~ 657/99, apensado; e da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, deste, do de n~ 657/99, apensado; e da 

emenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

(PL 4.857-C/98). 

CONTINUA ... 

COI 3 .21 .01 .041 ·8 IAG0,'981 
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Oficio n° j I' (SF) Brasília, em .z ~ de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado nO 131, de 1996 (PL n° 4.857, de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.436, de 24 de abril de 2002, que "dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais -
Libras e dá outras providências". 

Segunda suplente. no e)(~rcici o 
da Primeira SecretarIa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EssIPls96131 

'r--------.--____ _ 
I , 
i 
I , , , 

t 

ARQUIVE­
Em Del- ar I doO .,t. 

-._- '-- - -t----- --~ __ 

PR IM IRA-SECRETARIA 

m ... 2?P / ... a.&..~JL ............ ../ ;t.ÇQ J-
De oõd em. ao Senhor Secr<"tário. 

Geral da Me para as devida s 

IARA AR ÚJO ALE NCAR AIREi 
hefe de Gabin ete 

- - - - - - - - -
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Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados . 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma 
de comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2° Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3° As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4° O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 05 de abril de 2002 

vpl/pls96131 

p~;:?"flf.e~nador amez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Subsecretal ia de Ata 

FL 1J.o 
~ _ .......... - ...... . 

\ 
---- - -_.---_ .. 
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Aviso nº 342 - C. Civil. 

Em 2 4 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 131, de 

1996 (nº 4.857/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº lO. 436, de 24 de 

• abril de 2002. 

• 

• 
• 

Atenciosamente, 

NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

-------- f f. O E R f\ l \ 
S E N A O O . de {\ta 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

Subsecretat la 

fl. 1:21-
.. ---------.--

L-·===~ ----::=------------
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A viso nº 342 - C. Civil. 

Em 2 4 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 131, de 

1996 (nº 4.857/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 1 O .436, de 24 de 

abril de 2002 . 

Atenciosamente, 

NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

E DO FEDERAL 
S r.t r,ia de Ata 

; __ L. ID 



Mensagem nº 3 09 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá 

outras providências". Para o arquivo do Congresso .Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.436, de 24 de ab ri 1 de 2 O O 2 . 

Brasília, 24 de abril de 2002. 

-

--_ ... . ------------
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LEI N-1 10 . 436 , DE 24 DE ABRIL DE 2002. 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais -
Libras e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura 
gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de 
comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 22 Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das 
comunidades surdas do Brasil. 

Art. 32 As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 
assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência 
auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 42 O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 
Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs, 
conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de abril de 2002; 181 2 da Independência e 1142 da República. 

SE NADO FEDERAL 
Subsecretaria de Ata 

iJCf f L ._---.-
• ---- -

\ ------- --------------.-- .--
-
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A viso nº 34 2 - C. Civil. 

Em 2 4 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 131, de 

1996 (nº 4.857/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº lO. 436, de 24 de 

abril de 200 2 . 

Atenciosamente, 

NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

Mr:." . 

~~ r~ i~ iIDrt1 IF 1E!Ill E R A Lo 
%UbWó~m~hl td'e -

\ ~._,-,--... ~~ ...... . 
L ::wu:az;;u . • 



Mensagem nº 3 09 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá 

outras providências". Para o arquivo do Congresso .Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.436, de 24 de ab ri 1 de 2 O O 2 . 

Brasília, 24 de abril de 2002. 

SEN ADO FE 8 
SlIosec 'c a'l" di, Ata 

__ _ f 126 
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Lei: 

LEI N-l 10 . 4 36 , DE 24 DE ABRll. DE 2002. 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais -
Libras e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 $I É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura 
gramatical própria, constituem um sistema língüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de 
comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2$1 Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das 
comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3$1 As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 
assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência 
auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4$1 O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 
Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs, 
conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5$1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de abril de 2002; 181 $I da Independência e 114$1 da República. 
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N" 79, quinta-feira, 25 de abril de 2002 

LEI N' 10.433, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a autorização para a criação 
do Mercado Atacadista de Energia Elétrica 
. MAE. pessoa jurídica de direito privado. c 
dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida 
Provisória n' 29. de 2002. que o Congresso Nacional aprovou, c cu. 
Ramcz TCtx:l. Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efei­
las do disposto no art. 62 da Constituição Federal. com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n' 32. de 2001. promulgo a seguinte Lei : 

An. J' Fica autorizada a criação do Mercado Atacadista de 
Energia Elétrica - MAE. pessoa jurídica de direito privado. sem fins 
lucrativos. submetido a autorização. regulamentação e fiscalização 
pela Agência Nacional de Energia Elftrica - ANEEL. a ser integrndo 
por titulares de concessão, pennissão ou autorização e outros agentes, 
na forma da regulamentação, vinculados aos serviços e às instalações 
de energia elftrica, com a finalidade de viabilizar as transações de 
compra e venda de energia elétrica nos sistemas interligados. 
§ l' A regulamentação prevista neste artigo deverá abranger, inclusive: 

I - a instituição da Convenção de Mercado; . n -o esra"'lecimento das Regras e Procedimentos de Mercado; m - a definição das regras de funcionamenlO do MAE. 
inclusive a forma de participação dos agentes nesse Mercado; e 

TV • os mecanismos de proteção aos consumidores. 
§ 2' A compra e venda de energia elftrica que não for objelO de 
contrato bilateral será realizada a preços determinados, conforme a 
Convenção e as Regras de Mercado. 

An. 2' São órgãos do MAE a Assembléia-Geral. o Con­
selho de Administração e a Superintendência. 

§ I! As atribuições dos órgãos previstos no caput serão es· 
tabelecidas em estaNto próprio, elaborado pelos titulares de concessão. 
pennissão ou autorização e outros agentes mencionados no ano I ' . 

§ 2' A ANEEL regulamentará a fonna de custeio ad­
ministrativo e operacional do MAE, que poderá incluir contribuições 
de seus membros, emolumentos cobrados sobre as transações rea-
lizadas e encargos. . 

_ § 3' A forma de solução das eventuais divergências entre 
'nIU integrantes do MAE; ser;! estabelecida na Convenção de 

ercado e no estaNto, que contemplarão e regulamentarão mcca· 
nismo e convenção de arbitragem, a eles se aplicando os am. 267. 
inciso vn; 301. inciso IX; ~20. inciso VI; e ~84. inciso ill. do 
Código de Processo Civil . 

§ 4' Ficam as empresas públicas e sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias ou controladas, titulares de concessão, per­
missão e autorização, autorizadas a aderirem ao MAE. inclusive ao 
mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 3' . 

§ 5' Consideram-se disponíveis os direitos relativos a cré­
ditos e ~bitos decorrentes das operações realizadas no MAE. 

An. 3' A ANEEL. visando a assegurar a continuidade das operaçOes de contabilização e liquidação do mercado de energia elé­
trica. regulamentará e conduzirá o processo de transição. necessário à 
constituição e A efetiva operação do MAE, na fonna do ano I' . 
PiflIgrafo único. Os "'os. recur.;os e instalações penencentes à Admi­
nl tradora do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - ASMAE con­
tinuam afetados às operações do MAE atf que os agentes promovam sua 
inforPoração ao patrimônio do MAE. obedeCidos os procedimentos e as 
dilctrizes estabelecidos em regulamentação especffica da ANEEL. 

An. 4' A constituição do MAE. na forma do art . I' • deve 
estar conclu/da au! I' de março de 2002. 

An. ~, O capul do art. 14 da Lei n' 9.648. de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação. renumerando-se O 
atual f I' para par.lgrafo único: 

• An. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regu­
lamentação do MAE, definir as regras da organização inicial do 
Operador Nacional do Sistema Elflrico e implementar os procedi­
mentos necessários para o seu funcionamento.· (NR) 

An. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
An. 7' Ficam revogados o art. 12 da Lei n' 9.648. de 27 de 

maio de 1998. respeitadas as transações concluídas. contabilizadas ou 
n~ão e OS contratos de compra e venda de energia elftrica celebrados 
a ta da publicação desta Lei. e o § 2' do art. 14 daquela Lei. 

Congresso Nacional. em 24 de abril de 2002; 181' da 
Independência e 114' da República 

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

LEI N' 10.434, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Denomina -Rodovia Luiz Carlos Prestes· o 
trecho que especifica da rodovia BR-020. e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REP ÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­

cion(l a seguinte Lei: 

An. j! O trecho da rodovia redcr.J.1 BR·020. situado entre 
.1 .. cidades de Bra!o>íli.1. no Distrito Federal. (' de Fomlo!o>:J. no l:.stadu 
de GOlá~. (: denominado - Rodov ia Luil. C:lrlo!o> Prcstc .... ~, 
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Parágrafo único. Para efeito de sinalização e informações visuais. será admitida a expressão abreviada "Via PrcstesR na iden­
tificação do trecho discriminado no caput deste anigo. 

Art. 2! Esta Lei Cnlra em vigor na data de sua publicação . 

Brasnia. 24 de abril de 2002: 181' da Independência e 114' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
João Henrique de Almeida Sousa 

LEI N' 10.435. DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a transformação da Escola Fe­
deral de Engenharia de ltajubá em Univer­
sidade Federal de ltajubá - UNIFEI e dá 
outrdS providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e ' eu san­

ciono a seguinte Lei: 

Art . I' Fica criada a Universidade Federal de ltajubá -
UNIFEI, com natureza jurídica de autarquia, mediante transfonnação da Escola Federal de Engenharia de ltaj~bá, fundada com a de­
nominação de Instituto Eletrot6:nico e Mecânico de Itajubá. em 23 de novembro de 1913. federalizada pela Lei n' 2.721. de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a forma de autarquia de regime especial 
nos lermos do Decreto n' 10.686. de 7 de junho de 1972. com sede e foro na cidade de ltajubá, Estado de Minas Gerais. 

An. 2' A Universidade Federal de Itajubá terá por objetivo 
ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação. promover atividades de extensão universitária e desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de Engenharia. Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins. 

Art. 3' A Universidade Federal de Itajubá. observado o princípio de indissociabi lidade entre ensino, pesquisa e extensão. or­
ganizará sua estrutura e forma de funcionamento nos termos desta Lei. de seu estatuto e regimento geraJ. e das nonnas legais pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado seu estatuto e regimento geral. na forma prevista na legislação, a Universidade Fe­
deral de ltajubá será regida pelo estatuto e regimenlo geral da Escola Federal de Engenharia de ltajubá. no que cou"'r. e pela 
federal de educação. 

An. 4' Passam a integrnr a Universidade Federal de 
jubá, mediante uansferência e sem solução de continuidade, inde­
pendentemente de qualquer formalidade. as unidades e respectivos cursos, de todos os nrveis, atualmente ministrados pela Escola Federal de Engenharia de ltajubá. 

Parágrafo único. Os alunos regulannente matriculados nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o corpo discente da Universidade Federal de ltajubá, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal . 

Art. 5' Ficam redistribufdos para a Universidade Federal de ltajubá todos os cargos, ocupados e vagos, penencentes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de Engenharia de ltajubá. 

Art. 6! Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá ficam transfonnados nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de ltajubá. 

Art. 7' A administração superior da Universidade Fedcral de Itajubá será exercida, no âmbilo das respectivas competências. a serem definidas no estatuto e no regimento geral, pelo Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ I ! A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da Universidade Federal de ltajubá. 

§ 2! O estatuto da Universidade Federal de ltajubá disporá a respeito da composição e das competências do Conselho Univer­
sitário. de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3! O Vice-Reitor. nomeado de acordo com a legislação 
per1inente. substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos legais. 

An. 8' O patrimônio da Universidade Fedcral de Itajubá será constituído: 

I - pelos bens e direitos quc atualmente intcgram o pa­
trimônio da Escola Feder.!1 de Engenharia de lLajubá. os quais ficam 
automaticamente transreridos , sem rescrvas ou condiçõcs. à Univer­
sidade Fedcral de ltajubá; 

11 - pelo!. bens e direitos que a Universidade Federal de lIajubá vier a adquirir: 

111 - pcla~ doaçôe .. ou legado ... que receber: 

IV - por incorpor.J.çõc .. que rc:-.ultrm de "' l' n 1't'(I'" pn ...... tad(I'·, 
pela Uni'versidade t-cderal de haJuha. 
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§ I' Os atos a que se refere este anigo compreender dO o tombamento. a avaliação. e todos os que se relacionarem com a integração dos bens e direitos enumerados nos incisos I a TV deste artigo ao patrimônio da Universidade Federal de ltajubá. mediante escntura pública. 

§ 2' Os "'ns e direitos da Universidade Federal de hajubá serão utilizados ou aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos. não podendo ser alienados a não ser nos casos e nas condições permitidos em lei . 

Art . 9' Os recursos financeiros da Universidade Federal de Itajubá serão provenientes de : 

I - dotação consignada no Orçamento Geral da União: 

n - dotações. auxíJios e subvençõcs que venham a ser rei tos ou concedidos pela União, pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - remuneração por serviços prestados a entidades públjca..~ ou paniculares. mediante acordos. convênios ou contratos específicos; 

IV - taxas. anuidades e emolumentos que forem cobrados pel~ pres,?ção de serviços educacionais. com observância da legis­laça0 pertinente; 

V - resultado de operações de crédito e juros bancários. nos termos da lei; 

VI - receitas eventuais; 

VI1 - saldo de exercícios anteriores. 

Art . 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art . 11 . Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Universidade Federcil de Itajubá as dotaçõcs orçamentárias con­signadas à Escola Federal de Engenharia de ltajubá. 

An. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da cs­tJutura organizacional da Universidade Federal de rtajubá, na fonna de seu estatuto. os c3!,8os de Reitor e de Vice-Reitor serão providos, pro tem pore. pelo Mmistro de Estado da Educação. 

An. 13. O Minislfrio da Educação. no prazo de 180 (cenlo dias da publicação desta Lei. tomará as providências ne­para a elaboração do estatuto da Universidade Federal de a ser aprovado pelas instâncias próprias. na fonna da le­pertinente. 

14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

24 de abril de 2002; 181' da Independência e 114' 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo RenaJo Souzo 

LEI N' 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
- Libras e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­ciono a seguinte Lei: 

An. I' É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Lín~ua Brasileira de Sinais - Libras a fonna de comunicação e expressa0. em que o sis­tema lingüístico de natureza visual-moi ora. com estrutura gramatical própria. constituem um sistema lingüístico de transmissão de idfias c 
falOS. oriundos de comunidades dc pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2' Deve ser garantido. por pane do poder público em geral e empresas concessionárias de servIços publicos. rormas in ... -utucionalizadas de apoiar o uso e dirusão da Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas do Brasil. 

An. 3' As instituições p~blicas e empresas concessionária' de serviços públicos de assistência à saúde devem garantir aten­dimento e tratamento adequado aos ponadores de deficiência au­ditiva . de acordo com as nonnas legais em vigor. 

An. 4' O sistema educacional rederal e os sistemas edu· cacionais estaduais. municipais e do DistJito Federal devem g.arantir a inclusão nos cursos de formação de Educação Especial. de Fonoau· diologia e de MlIgistério. em scus níveis médiO e superior. do ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libra~. como pane mtcgrantc do~ Pa­râmelros Curriculares Nacionais - PCNs. conrorme legi~lação vigente. 

Parágraro único. A Língua Bmsi lei ra de Sinais· Lihra ... não poderá substituir a modalidade escrita da lín!!ua ponu!!ue!iia 

Art . 5~ E~I;l Lei entra em vi~or na data de .:;ua publtcac5.(\ 

. . Bra~ília. 24 de abnl de 2002: I X 1 ~ da Ilh.lq"-:ndénc.:lu (' 11J · da Rcpliblic.:a , 

FER:-- A'\IJO 111 ,, 1(" .... i t ·. I_ l'·" 
1) 011 / 0 1(1 ' 1/(1/11 .\{I/. ;II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ATOS DO PRESIDENTE 
Em 24 de abril de 2002 

o Presidente da CâmarJ dos Deputados faz saber que. em 
sessão realizada no dia 16 de abril de 2002. o Plenário da Casa 
rejeitou a Medida Prov.isória n! 15. de 21 .dc dezembro de 200I.~qu~ 
-Fixa em 28 de fe\'erelro de 2002 o ténnlOo do prazo para adesao a 
rcpactuaç50 das op.::raçôcs de crédito rural de que traia o ano 5', §§ 5! 
c 6'A. da Lei n' 9.138. de 29 de novembro de 1995". 

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que. em 
sessão realizada no dia 17 de abril de 2002. o Plenário da Casa 
rejeitou a Medida Provisória n! 28. ~e ,04 de ~ever~~:iT? de 2002, que 
" Dis~ sobre normas gerais de direito penitenciário e dá outras 
provulências. " 

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em 
sessão rulizada no dia 17 de abril de 2002, o Plenário da Casa 
rejeitou a Medida Provisória n' 33. de 19 de fevereiro de 2002. que 
-Dispõe sobre os Sistemas Nacionais de Epidemiologia, de Saúde 
Ambiental e de Saúde Indígena. cria a Agência Federal de Prevenção 
e Controle de Doenças - APEC e dá oulr.lS providências." 

Deputado AÉCIO NEVES 

(Of. EI. n' 12612(02) 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 4.210, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Promulga o Protocolo de Ushuaia sobre 
Compromisso Democrático no Mercosul. 
Bolívia e Chile. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribui-
__ que lhe confere o art. 84. inciso Vlll, da Constituição; . 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou .0 texto 
do Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no Mer­
cosul. Bolívia e Chile. por meio do Decreto Legislativo n' 452, de 14 
de novembro de 200 I : 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor. para o 
Brasil , em 17 de janeiro de 2002. nos termos de seu artigo 10: 

DECRETA: 

Art. t! O Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Demo­
crático no Mercosul. Bolívia e Chile, apenso por cópia ao presentc De­
creto. será executado e cumprido tão intciramente como nele se contém. 

Art. 2! São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo. 
assim como quaisquer ajustes complementares que. nos lennos do ano 
49, inciso 1, da Constituição. acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao palrimônio nacional. 

Art. 3' Este Decreto enlnl em vigor na data de sua publicação. 

BrasOia. 24 de abril de 2002: 181' da Independência e 114' 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
C.lso LaJer 

Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no 
MERCOSUL. Bolívia e Chile 

A República Argentina. a República Federativa do Brasil . 

e;ública do Paraguai e a República Oriental do Uruguai. Estados 
s do MERCOSUL. assim como a República da Bolívia e a 

ública do Chile. dora,'ante denominados Estados Partes do pre­
sente Pro~olo. 

Reafinnando os princípios e objetivos do Tratado de As­
sunção e seus Protocolos. assim como os dos Acordos de Integração 
celebrados entre o MERCOSUL e a República da Bolívia e entre o 
MERCOSUL e a República do Chile. 

Reiterando o que expressa a Declaração Presidencial de 
Las Lenas. de 27 de junho de 1992. no sentido de que a plena 
vigência das instituições democráticas é condição indispensável para 
a existência e o desenvolvimento do MERCOSUL. 

Ratificando a Declaração Presidencial sobre Compromisso 
Democr:ítico no MERCOSUL e o Protocolo de Adesão àquela De­
claração por pane da República da Bolívia e da República do Chile. 

Acordam o scp1inte: 

-_._----

Diário Oficial da União - Seção 1 

Anigo I 

A plena vigência da!l. instituições democr.íticas é condição 

essencial para o desenvolvimento dos processos de integração entre 
os Estados Panes do presente Protocolo. 

Artigo 2 

o presente Protocolo se aplicará às relações que decorram 

dos respectivos Acordos de Lntegração vigentes entre os Estados Par­

tes do presente Protocolo. no caso de ruptura da ordem democrática 

em algum deles. 

Artigo 3 

Toda ruptura da ordem democrática em um dos Estados 

Panes do presente Protocolo implicará a aplicação dos procedimentos 
previs tos nos artigos seguintes. 

Artigo 4 

No caso de ruptura da ordem democrática em um Estado 

Pane do presente Protocolo. os demais Estados Partes promoverão as 
consultas peninentes entre si e com o Estado afetado. 

Artigo 5 

Quando as consultas mencionadas no anigo anterior re­

sultarem infrutíferas. os demais Estados Panes do presente Protocolo. 

no âmbito específico dos Acordos de Integração vigentes entre eles. 

considerarão a natureza e o alcance das medidas a serem aplicadas. 

levando em conta a gravidade da situação existente. 

Tais medidas compreenderão desde a suspensão do direito 
de panicipar nos diferentes órgãos dos respectivos processos de in­

tegração até a suspensão dos direitos e obrigações resultantes destes 
processos. 

Anigo 6 

As medidas previstas no artigo 5 precedente serão adotadas 

por consenso pelos Estados Panes do presente Protocolo. conforme o 

caso e em conformidade com os Acordos de Integração vigentes entre 

eles. e comunicadas ao Estado afetado. que não panicipará do pro· 

cesso decisório pertinente. Tais medidas enlrarão em vigor na data em 

que se faça a comunicação respectiva. 

Anigo 7 

As medidas a que se refere o artigo 5 aplicadas ao Estado 

Pane afelíldo cessarão a panir da data da comunicação a tal Estado da 

concordância dos Estados que adotaram tais medidas de que se vc­

rificou O pleno restabelecimento da ordem democrática. o que deverá 

ocorrer tão logo o restabelecimento scja efetivo. 

Anigo 8 

o presente Protocolo é parte integrante do Tratado de 

Assunção e dos respectivos Acordos de Integração celebrados entre o 

MERCOSUL e a República da Bolívia e entre o MERCOSUL e a 
República do Chile. 

Anigo 9 

o presente Protocolo se aplicará aos Acordos de lnte · 

gração que venham a ser no futuro celebrados entre o MERCOSUL e 

a Bolívia. o MERCOSUL e o Chile e entre os seis Estados Panes 
deste Protocolo. do que se deverá fazer menção expressa em laiS 

instrumentos. 

Artigo lO 

O presente Protocolo entrará em vigor para os Estados 

Panes do MERCOSUL trinta dias depois da data do depósito do 
quano instrumento de r.uificaçã<? JUDIo ao Governo da República do 

Paraguai. 

O presente PrOlocolo entrará em vigor para os Estados 

Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia ou a República do 

Chile. conforme o caso. trintõl dias depois que a Secretaria-Geral da 

ALADI tenha informado às cinco Panes Sip:natárias correspondentes 
que nelas se cumpnram os procedimentos imernos para sua incor­
poração aos rcspeclivo", ordenamcmos jurídicos nacionais _ _ 

N° 79, quinta-feira, 25 de abril de 2002 

Feito na C,dade de Ushuai:a.. República Argentina. no dia 
vinte e quatro do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa 
c oito. em três originais nos. tdi~ Espanhol e Ponuguês. sendo 
ambos os textos igualmente autênricos: 

Pela República Argentina 
Carlo~ Saul Mencm 

Guido Di T~lIa 

Pela República Fe.dcnJ:iva do Brasil 
Fernando HeItl''QUC Cardoso 

Luiz Felipe Lampreia 

Pela República do Paraguai 
Juan Carlos Wasmosy 

Ruben Melgarejo Lanroni 

Pela República Oriental do Uruguai 
Julio Moria SlInguinetti 

Didier Openti Badan 

Pela República da Bolívia 
Hugo Banur 

Javier MunUo de La Roeba 

Pela República do Chile 
Eduaroo Frei Ruiz-Tagle 
Jo~ Miguel losulza 

DECRETO DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Renova concessão das entidades que men­
ciona. para- explorar serviços de radiodifu­
são. e dá outtas pr<?vidêoclas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atri­
buições que lhe conferem os ans. 84. inciso rv. e 223. ~put. da 
Constituiião. 33. § 3'. da Lei n' 4.117. de 27 de agostode 1962. e 6' 
da Lei n- 5.785, de 23 de Junho de 1972. e tendo em Vista o dIsposto 

no ano 6!. inciso I. do Decreto n' 88.066, de 26 de janeiro de 
1983. 

DECRETA: 

An. I' Ficam renovadas as concessões das entidades abai ­
xo mencionadas para e:xplorar. ~. di~ilo de exclusividade ... pelo 
prazo de dez anos. servIÇO de radiCMbfusao sonora em onda méáia: 

I - RÁDIO CLUBE LTDA., a panir de 22 de agosto de 
1998. na cidade de Santo Antônio de Jesus. EMado da Bahia. ou­
torgada pelo Decreto n' 82.043. de 26 de julho de 1978 (Processo n' 
53640.00(343100); 

n - RÁDIO CAMPO MAIOR DE QUlXERAMOBlM LT­
DA. a panir de 21 de agoslo de 1997. na cidade de Ouixeramobim. 
Estado do Ceará. outorgaô3jlClo Decreto n' 94.696. de '28 de julho de 
1987 (Processo n' 53650.00(670197): 

1II - RÁDIO CULnJRA DE ARACATI LTDA .. a panir de 
23 de dezembro de 1997. na cidade de Aracati. Estado do Ceará, 
outorgada pelo Decreto n' 80.744. de 14 de novembro de 1977. e 
renovada pelo Decreto n' 96.219. de 24 de junho de 1988 (Processo 
n' 53650.001470197); 

IV - RÁDIO CULTIJRA DE V ÁRZEA ALEGRE LTDA .. a 
~artiI de 21 de junho de 1997. na cidade de Várzea Alegre. Estado do 
Ceará. outorgada pelo Decreto o' 79.605. de 28 de abril de 1977. e 
renovada pero Decreto n' 98.029. de 8 de agosto de 1989. aprovado 
pelo Decreto Legislativó n' 02. de 1991 . publicado no Diário Oficial da 
União em 25 de fevereiro de 1991 (ProCesso n' 53650.00(513197); 

V - RÁDIO CULnJRA DOS lNHAMUNS LIDA .. a par­
tir de 5 de outubro de 1999. na cidade de Tauá. Estado do Cearão 
outorgada pelo Decreto n' 83.813. de 7 de agosto de 1979. e renovada 
pelo Decreto de 29 de julho de 1992. aprovado pelo Decreto le­
gislativo n' 42. de 1996. publicado no Diário Oficial da União em 19 
de abril de 1996 (Processo n' 53650.00093(199); 

VI - RÁDIO GUARACIABA LIDA .. a panir de 5 de 
outubro de 1998. na cidade de Guaraci.ba do None. Estado do Ceará. 
outorgada pelo Decreto n' 96.636. de 2 de setembro de 1988 (Pr0-
cesso n' 53650.002926/98); 

vn - RÁDIO JORNAL DE CANINDÉ LIDA .. a panir de 
19 de maio 1997, na cidade de Canindé. Estado do Ceará, outorgada 
pelo Decreto n' 79.370. de lO de março de 1977. e renovada pelo 
Decreto de 29 de julho de 1992, aprovado pelo Decreto Legislativo n~ 
149, de 1999 .. publicado no Diário Oficial da União em J! de de­
zembro de 1999 (Processo n' 53650.000(81197): 

Vlll - RÁDIO MONÓLITOS DE QUJXADÁ LIDA .. a 
partir de 18 de agosto de 1997. na cidade de Ouixadá. Estado do 
Ceará. outorgada ã Rádio Uintpuru de Quixadá Ltda .. pelo Decreto n' 
79.889. de 28 de junho de 1977. e renovada pelo Decreto n' 98.485. 
de 7 de dezembro de 1989. aprovado pelo DeCreto Legislativo n' 181. 
de 1991. publicado no Diário Oncial da União em 6 de setembro de 
199 1 (PrOCesso n' 53650.001082/97): 

IX - RÁDIO MACAMBIRA LIDA .. a panir de 5 de 
outubro de 1998. na cid3de de lpueirns. Estado do Ceará. outorgadu 
pelo Decreto n' 96.821. de 28 de setembro de 1988 (Processo n' 
53650.00(543198); 

X - RÁDIO PLANALTO DE MARACANAÚ LTDA .. " 
panir de 6 de abril de I99K. na cidade de Maracanaú. Estado do 
Ceará. outo~ado pelo Decreto n' 95.66K de 26 de janeiro de 1988 
(Processo n ' 53650.0000(7198): 

XI - RÁDIO PIONEIRA DE FORQUILHA LTDA .. a p.f 
tir de 8 de outubro de 1997. na CIdade de ~orquilha. Estado do CC;lr:l . 
outonmda pelo Decreto n~ 94.951. de 1-' de' M!tc lllbro de 1987 IPrlt­
ccsso~n' 53ó50.oolb3::!197J~ . 

I 
] 
I 
j 
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Oficio n° ~"'3 0/ (SF) Brasília, em 5 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou a Emenda da Câmara oferecida ao Projeto de Lei do Senado 
n° 131 , de 1996 (PL n° 4.857, de 1998, nessa Casa), que "dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais - Libras e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

r­
I 

--- --- .. --_ ...... _. --~-

ARQUIVE­
Em aq I 

S ,. ( .... 
CJcr~ OilO-'-7e • l -- - - .. ' .. - - -- .~ . ~. .-"-. 

--::::::::;;:~~~ .. ---=P r - \ 

-=-== Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercício 

da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls96131 

P IMEIRA-SECRETARIA 

m._º-1..1..j2.4.............. / O Q 
Do ord om . ao S0~h·~~ "S~~~~tár l o. 

Geral da Mesa, ara as d e v I d a a 
Pro vidências. 

IARA 
AIRES 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio n° 371/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 09/05/01 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99\ 

II 11111111 III 
Documento: 1498 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 371-P/2001 - CCJR Brasília, em 26 de abril de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 24 de abril do 
corrente, dos Projetos de Lei nOs 4.857/98 e 657/99, apensado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referidos projetos e parecer a eles oferecidos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 



~ 
N 

Oi 
)( 

'Õj 

OCO 
cn 
cn ..... 
-O 
~N 
coM .., 

.... 0 .... Z 
$...J 
.30.. 

.. .. 

• 

, 

• I , 
• 

, 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 4.857, de 1998 (DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências. 

DESPACHO: 26/11/1998 - (ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

21/12/1998 - À publicação 
25/02/1999 - À CECD. 
09/03/1999 - . . uído à Relatora Deputada Esther Grossi. 
12/03/1999 - Aberto prazo para recebimento de emendas, por cinc 
19/03/1999 Não f ram recebidas emendas ao projeto. 

PRIORIDADE 

09/08/1999 or o nº P-331/99, à Presidência da C.D. solicitando apensação do PL nº 657/99 ao PL 
4.857/98. 

06/09/1999 - Despacho da Presidência da C.D., deferindo a apensação do PL nº 657/99 ao PL nº e 4.857/98. 
06/09/1999 - Of. 331/99-P da CECD, 09/08/99, solicita a apensação do PL. 657/99 a este. 

DESPACHO: Deferido. Apense-se o PL 657/99 ao PL 4.857/98. 
08/09/1999 - À CECD o mem 243/99, solicitando proceder a apensação do PL 657/99 a este. 
29/09/1999 - Parecer favorável da Relatora, Dep. Esther Grosi, com emenda, ao PL nº 4.857/98 e 

contrário ao PL nº 657/99, apensado. 
19/10/1999 - Aprovação unânime do parecer favorável da Relatora, Dep. Esther Grossi, com emenda, 

ao PL nº 4.857/98 e contrário ao PL nº 657/99, apensado. 
27/10/1999 - Encaminhado à CSSF. 
_/_/_-
_/_/ - À Publicação 
09/11/1999 - À publicação da CECD: Termo de recebimento de emenda; parecer do relator; emenda 

oferecida pelo relator; parecer da comissão e emenda adotada pela comissão 
28/10/1999 - Entrada 
30/11/1999 - Distribuído Ao Sr. EDUARDO JORGE 
01/12/1999 - Início do prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
08/~1999 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto 
09JW/1999 - Encaminhado ao relator 
14/02/2000 - Devolução da Proposição com parecer: favorável a este com a emenda aprovada na 

COECD, e contrário ao PL nº 657/99, apensado 
24/05/2000 - A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 4857-A, de 1998 e a emenda adotada pela 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e rejeitou o de nº 657/99, apensado, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Eduardo Jorge. 

30 ~05/2000 - Encaminhado à CCJR 
30/05/2000 - Saída da Comissão 
31/05/2000 - Entrada na Comissão 
O O - LETRA B - parecer d CSSF PUBLICAÇÃO PARCIAL 

5/05/200 - OCO - LETRA B 
O 00 - Distribuído ao relator, Dep. Bispo Rodrigues 
24/04/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Bispo Rodrigues, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do apensado e da emenda da 
Comissão de Educação Cultura e Desporto. 

25/04/2001 - OCO LETRA C 

-"1 
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08/05/2001 - LETRA C - PARECER DA CCJR - ENCERRAMENTO 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 04857 de 1998 

ID. Origem: PLS 00131 de 1996 

Autor(es): 

BENEDITA DA SILVA (PT - RJ) [SEN] 

Origem: SF 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE A LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Explicação da Ementa: 

(LIBRAS) 

Indexação: 

NORMAS , RECONHECIMENTO, LINGUAGEM, UTILIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, GARANTIA, PODER 
PÚBLICO, CONCESSIONARIA, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, DIFUSÃO, OBRIGATORIEDADE, 
INSTITUIÇAÕ PÚBLICA, HOSPITAL, ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR, ATENDIMENTO 
PORTADOR, DEFICIENCIA, APARELHO AUDITIVO, SURDO, SISTEMA DE ENSINO, INCLUSÃO, 
ENSINO, CURSO SUPERIOR, FONOAUDIOLOGIA, CURSO MEDIO, MAGISTERIO, PROIBIÇÃO, 
SUBSTITUIÇÃO, LINGUA PORTUGUESA. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 

• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
24 04 2001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNÂNIME DO PARECER DO RELATOR, DEP BISPO RODRIGUES, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE, DO PL. 657/99, 
APENSADO, E DA EMENDA DA CECD. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

22 12 1998 - PLENÁRIO (pLEN) ~ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉR ~9 G 0339 COL 02. 

22 12 1998 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CECD, CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11 . 

.. ./n h-brs.exe?s 1 =PL.048571998&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON&SECT2=THE 03/05/01 
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2502 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

09 03 1999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
RELATORA DEP ESTHER GROSSI. 

12 031999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

19031999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

10081999 - MESA (MESA) 
OF P-33 1/99 DA CECD, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 657/99, A ESTE. 

06091999 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 331/99, DA CECD, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 657/99, A ESTE. 

0809 1999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PARECER FAVORA VEL DA RELATORA, DEP ESTHER GROSSI, COM SUBSTITUTIVO. 

29091999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PARECER FA VORA VEL DA RELATORA, DEP ESTHER GROSSI, A ESTE, COM EMENDA, E 
CONTRARIO AO PL. 657/99, APENSADO. 

19101999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORT (CECD 
APROV AÇÃO UN ANIME DO PARECER FA VORA VEL DA RELATORA, MA RR-A:N , 
ESTE, COM EMENDA, E CONTRARIO AO PL. 657/99, APENSADO. (PL. 4857-A/98) DCD 09 11 99 
PAG 53224 COL 02. 

3011 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 01 1299. 

30 Ii 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATOR DEP EDUARDO JORGE. 

09121999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

14022000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP EDUARDO JORGE, A ESTE E A EMENDA DA CECD, E 
CONTRARIO AO PL. 657/99, APENSADO. 

24052000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
APROV AÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP EDUARDO JORGE, A 
ESTE E A EMENDA DA CECD, E CONTRÁRIO AO PL. 657/99, APENSADO. (PL. 4857-B/98). 

30052000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

04 082000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP BISPO RODRIGUES. 

11 082000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

24 08 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

Proposições Apensadas: 

PL.006571999 

.. .In h-brs.exe?s 1=PL.048571998&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON&SECT2=THE 03/05/01 
- --



Página da W 
~ 

1 de 2 

• 

• 

rnJam B documento 1 de 2 

Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00657 de 1999 

Autor(es): 
GL YCON TERRA PINTO (PL - MG) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO NA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS. 

Indexação: 
OBRIGATORIEDADE, ÓRGÃO PÚBLICO, EMPRESA, CONCESSIONÁRIA, SERVIÇO 
PÚBLICO, ATENDIMENTO, COMUNICAÇÃO, PESSOA DEFICIENTE, APARELHO 
AUDITIVO, LINGUAGEM, UTILIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, INTÉRPRETE, 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO, GARANTIA, APRENDIZAGEM, ALUNO, PORTADOR, 
DEFICIÊNCIA, AUDIÇÃO, SURDO, INCLUSÃO, MATÉRIA, CURRÍCULO, CURSO SUPERIOR. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTCI) 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
06 09 1999 - MESA - MESA 
DEFERIDO OF P-33 1199, DA CECD, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 4857/98 . 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
15 04 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP GL YCON TERRA PINTO. 

26051999 - PLENÁRIO (pLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERI .DCD 160499 AG 16158COLOl. 

2605 1999 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCTCI, CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, n. 

2705 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA. 

03 08 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA (CCTCI) 
RELATOR DEP GIVALDO CARIMBÃO. 

03 08 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA (CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

10 08 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA (CCTCI) 

'----~~---=-=-ht'_'_'tp=--'-: /'-'--/s=~rv _brs_ O lInetacgi/nph-brs?s 1 =PL.006571999 .. .IPesquisaLivre.asp&p= 1 &r= 1 &f 03/05/01 
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NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

10081999 - MESA (MESA) 
OF P-331/99 DA CECD SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL 4857/98. 

2508 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA (CCTCI) 
PARECER FA voRÁ VEL DO RELATOR, DEP GIV ALDO CARIMBÃO. 

Proposições Principais: 
PL. 04857 1998 
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o Congresso Nacional decreta: 

, 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
e dá outras providências. 

Art. 1° E reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a 
Linguagem Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Linguagem Brasileira de Sinais a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos , oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2° Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Linguagem Brasileira de Sinais como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente 
das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3° As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços 
públicos de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos 
portadores de deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4° O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Linguagem Brasileira de Sinais, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Linguagem Brasileira de Sinais não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em -2h de novembro de 1998 

Senado 

vpV. 

---------------------------------
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 574, DE 1998 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de lei do Senado nll 131, 
de 1996, de autoria da Senadora Benedita 
da Silva, que dispõe SObre a Língua Brasi­
leira de Sinais, e dá outras providências. 

Relatora: Senadora Marlna Silva 

I - Relatório 

Esta relatoria apresenta seu parecer à Comis­
são de Assuntos Sociais sobre o Projeto em análise, 
de nll 131/96, de autoria da eminente Senadora Be­
nedita da Silva, para análise e deliberação, referente 
á "Lfngua Brasileira de Sinais". 

O objetivo central da matéria é resgatar uma 
das grandes dívidas sociais residentes na sociedade 
brasileira, e que tem contribuído com a exclusão de 
um expressivo grupo social - as comunidades de in­
divrduos surdos. Neste sentido, a presente proposta 
procura definir a implementação de uma polrtica de 
uso e reconhecimento de uma linguagem própria do 
referido grupo, corno um dos meios de garantir a sua 
inserção integral na sociedade. 

Para tanto, em seu' art. 111 institui o reconheci­
mento da ·Lfngua Brasileira de Sinais e outros recur­
sos de expressão a ela associados·; no art. 211 trata da 
obrigatoriedade do uso desta linguagem como meio de 
comunicação; do art. 311 consta a definição de espaços 
institucionais públicos onde deverá existir profissionais 
intérpretes da língua de sinais; o projeto nos artigos 
que se seguem trata, ainda, da preocupação em incluir 
no processo fonnativo e escolar o componente curricu­
lar relacionado com a inserção da proposta de oficiali­
zação do uso da "língua de sinais", bem como, da for­
mação do magistério especializado que assegure um 
processo adequado de ensino-aprendizagem na área. 

11- Voto 

Sem dúvida, o,projeto em exame está suprinco 
uma ausência há muito sentida dentro de um projeto 
de sociedade que, zele pela eqüidade e justiça so­
cial, ou seja, oferta igual de oportunidades para que 
todos os brasileiros tenham condições de exercer 
plenamente sua cidadania. 

Uma Irngua define-se como um sistema abstra­
to de regras gramaticais, além de constituir-se em 
um dos verculos mais expressivos da comunicação 
e da interação entre pessoas e grupos. No Brasil, se 
desdobra em, aproximadamente, 18 formas de ser 
entendida e expressada, e, segundo o dicionário Au­
rélio Buarque de Holanda Ferreira, tem como defini­
ção central, a constituição de um " ... conjunto das pa­
lavras usadas por um povo, por uma nação, e o con­
junto de regras da sua gramática", tendo, ainda, 
como sentido figurado, sua expressão repassada 
através da " .. .linguagem própria de uma pessoa ou 
de um grupo·. A linguagem, no caso, se constitui, 
conforme a mesma fonte citada, • ... 0 uso da palavra 
articulada ou escrita cOrTJo meio de expressão e de 
comunicação entre pessdas". 

Sem dúvida, como justifica a autora da matéria, 
esta linguagem se constitui em • ... um instrumento in­
trínseco à transmissão e intercâmbio de idéias e de 
sentimentos" e, ainda, neste caso, " ... naturais às co­
munidades de indivrduos surdos dos parses que as 
utilizam. Como todas as Irnguas orais, não sãe;> uni­
versais, isto é, cada comunidade lingüística tem a 
sua própria". 

Mais que a quantidade, o grande argumento 
que apóia esta propositura é a justa inserção deste 
grupo na sociedade, com iguais condições de sobre-



• 

2 
vivência e integração. No entanto, os números tam­
bém expressam uma realidade, diante do que, en­
tendemos pertinente ressaltar alguns dados estatísti­
cos colocados na justificativa do projeto: •... a estima­
tiva do número de surdos no Brasil é de dois milhões 
e meio de pessoas, o que representa 1,5% (um e 
meio por cento) da população em geral segundo da­
dos fomecidos pela Coordenadoria Nacional para In­
tegração da Pessoa Portadora de Deficiência (COR­
DE) e que se baseia nas estimativas da Organiza­
ção Mundial de Saúde". 

Um dos objetivos desta colocação é, também, 
enfatizar mais uma omissão de nossos sistemas ofi­
ciais, ou seja, o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) quando não inclui entre seus indi­
cadores do censo o grupo de pessoas portadoras de 
deficiência, mesmo constando esta exigência do arti­
go 17 da Lei n2 7.853/89. Assusta o d~do fornecido 
pela justificativa do projeto, quando afIrma que n~s 
países desenvolvidos, a quantidade de surdos vana 
de 5 (cinco) a 10% (dez por cento) da população e~ 
geral, no Brasil, ainda se resume a 1,5% (um e meIo 
por cento). Este dado divulgado em nosso País, con­
forme asseguram os movimentos organizados deste 
segmento, traduz uma ausência total de dados ofi­
ciais condizentes com a realidade. 

. , 

Entendemos que não há dúvida quanto ao mé­
rito e pertinência da proposta em discussão, con~i­
derando especialmente que "uma pessoa surda na? 
equivale dizer que esta faça parte de uma comuni-
dade e cultura surda". Argumentos e conceitos, no 
nosso entendimento, estão exaustivamente coloca­
dos na justificação que compõe a proposta, com os 
quais estamos inteiramente de acordo, o que nos 
leva a não repeti-los neste voto. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
projeto, apresentando uma emenda substitutiva que 
aponta para o aperfeiçoamento da ma!é~a, resu~tan­
te de discussões havidas com espeCIalistas e inte­
grantes dos segmentos organizados da área. 

EMENDA N2 1 - CAS 
(SUBSTITUTIVO) 

Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica reconhecida como meio legal de 

comunicação e expressão a Linguagem Brasileira de 

Sinais - LIBRAS, e outros recursos de expressão a 
ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Linguagem 
Brasileira de Sinais a forma de comunicação e ex­
pressão, em que o sistema lingüístico de natureza 
visual-motora, com estrutura gramatical própria, 
constituem um sistema lingüístico de trasmissão de 
idéias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas 
surdas do Brasil. 

Art. 211 Deverá ser garantido, por parte do Po­
der Público em geral e empresas concessionárias 
de serviços públicos, formas institucionalizadas de 
apoiar o uso e difusão da Linguagem Brasileira de 
Sinais como meio de comunicação objetiva e de 
utilização corrente das comunidades surdas do 
Brasil. 

Art. 32 As instituições públicas e empresas con­
cessionárias de serviços públicos de assistência à 
saúde devem garantir atendimento e tratamento 
adequado aos portadores de deficiência auditiva, de 
acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 42 Os sistemas educacionais federal, esta­
dual, distrital e municipal devem garantir a inclusão 
nos cursos de formação de Educação Especial, de 
Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis mé­
dio e superior, o ensino da Linguagem Brasileira de 
Sinais, como parte integrante do Parâmetros Curri­
culares Nacionais - PCN, conforme legislação vi­
gente. 

Parágrafo único. A Linguagem Brasileira de Si­
nais não poderá substituir a modalidade escrita da 
língua portuguesa. 

Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1998. -
Ademir Andrade, Presidente - Marina Silva, Relatora 
- Lúdlo Coelho - Carlos Wilson - Osmar Dias -
Jonas Pinheiro - João Rocha - Djalma Bessa -
Arlindo Porto - Nabor Júnior - Emllla Fernandes 
- Caslldo Maldaner - Leomar Qulntanllha - Ro­
meu Tuma - Ernandes Amorlm - Carlos Bezerra. 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCLAIS 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINALIPLS N" .J3.i /5l 
TITU LARES - PFL SIM NAO ABSTENÇAO' SUPLENTES-PFL SIM NAO ABSTENÇAO 

ROMERO JUCA 
~. 

GUlLHERME PALMEIRA 
JONAS PfNHEIRO V ç:DISON LOBAO -
JOSE ALVES ELCJO ALVARES 
BELLO PARGA VAGO 
JOEL DE HOLANDA JOSE AGRIPINO 
LEONEL P AlV A BERNARDO CABRAL 
JOSE BIANCO 

L. 
ROMEUTUMA V 

DJALMA BESSA V JOAO ROCHA f.P'. 
ZANETE CARDINAL VAGO 

TITULARES - PMOB SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PMOB SIM NAO ABSTENÇAO 

CARLOS BEZERRA V JOSE FOGAÇA 
GILVAM BORGES PEDRO SIMON 
JOAOFRANÇA 

/ 
JOSE SAAD 

CASILDO MALDANER , V JOSE SARNEY 
MAURO MIRANDA DJALMA F ALCAO 
NABOR JUNIOR V VAGO .. 
MARLUCE PINTO VAGO 
IRIS REZENDE VAGO 

TITULARES - PSOB SIM NAO ABSTENÇ.-\O SUPLENTES - PSOB SIM NAO ABSTENÇAO , -
LUCIO ALCANTARA ARTUR DA TAVOLA 
OSMAR DIAS V BENI VERAS 
LUDIO COELHO V SERGIO MACHADO 
CARLOS WlLSON ~ COUTfNHO JORGE 

Tc:iSE ROBERTO ARRUDA JEFFERSON PERES 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - BLOCO OPOSIÇ.-\O SIM . NAO ABSTENÇAO 

(PT/POT/PSB/PPS) (PT/POT/PSBlPPS) 

BENEDIT A DA SIL V A-PT EMILIA FERNANDES-PDT V 
MARINA SILVA-PT ·v LAURO CAMPOS-PT 

, 

ADEMIR ANDRADE-PSB ABDIAS NASCIMENTO-PDT 
SEBASTIAO ROCHA-PDT ROBERTO FREIRE-PPS 

TITULARES - PPB SII\'~ NAO ABSTENÇAO SUPLENTES-PPB SIM NAO ABSTENÇ.-\O 

ERNANDES AMORlM V' EPIT ACIO CAf.ETEIRA 
LEOMAR QUINIANILHA V ESPIRlDIAO AMIN 

TITULARES - PTB SII\I NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PTB SIM NAO ABSTENÇAO 

ODACIR SOARES ARLINDO PORTO V 
TOTAL .LS-SIM .L')' NAO - ABS - SALA DAS REUNI~, EM ~5 / .Lo / '.}? 

Presidente ! ~. /]/1~ 
Senador ---.. c. 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OFíCIO NI1 23/98 - CAS 

Brasília, 4 de novembro de 1998 

Senhor Presidente 
Nos termos do parágrafo 211, do artigo 91 do 

Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou o Substitutivo ao Proje­
to de Lei do Senado nl1 131, de 1996, que "Dispõe 
sobre a Irngua Brasileira de Sinais e dá outras provi­
dências", em reunião de 28 de outubro de 1998; que 
incluído em turno suplementar na reunião de 4 de 
novembro de 1998, foi definitivamente adotado sem 
Emendas. 

Atenciosamente, Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI NI1 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

't'"" 
-CJ) 
~N 
COM 
~ 

Dispõe sobre o apolo às pessoas 
portadoras de deficiência, sua Integração 
social, sobre a Coordenadoria Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - COROE, Institui a tutela ju­
risdicional de Interesse coletivos ou difu­
sos dessas pessoas, disciplina a atuação 
do Ministério Público, define crimes, e dá 
outras providências. 

... 0 ... z 
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Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico 
de 1990, e nos subseqüentes, questões concemen­
tes à problemática da pessoa portadora de deficiên­
cia, objetivando o conhecimento atualizado do nú­
mero de pessoas portadoras de deficiência no País. 

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNI­
CO DO REGIMENTO INTERNO 

REQUERIMENTO N2 369, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 119 do Regimento Intemo, requeiro a 

dispensa do parecer da Comissão de Educação sobre o Projeto 

de Lei do Senado n2 131, de 1996, de minha autoria, que dispõe 

sobre a Ilngua brasileira de sinais e dá outras providências, cujo 

prazo para manifestação daquele órgão técnico já se encontra es­

gotado. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1997. - Senadora Bene­

dita da SlIva_ 

REQUERIMENTO NlI 993, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Com fundamentQ no disposto no inciso I, do art. 172 do Re­

gimento Intemo do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência 

submeta à deliberação do Plenário o pedido de inciusão, em Ordem 

do Dia, do Projeto de Lei do Senado n2 131, de 1996, que ·Dispõe 

sobre a Ungua Brasileira de Sinais e dá outras providências· . 

Justificação 

O Projeto em apreço dispõe sobre o reconhecimento como 

meio legal de comunicação e expressão da Ungua Brasileira de 

Sinais e outros recursos de expressão a ela associados. 

A proposição em causa, segundo consta dos sistemas de 

controle, se encontra na Comissão de Assuntos Sociais, tendo 

como Relatora a Senadora Marina Silva, desde 10 de junho de 

1997, desde quando aguarda a expedição de parecer a respeito. 

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1997. - Senador 

Pedro Slmon. 

REQUERIMENTO NlI 346, DE 1998 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no disposto no inciso I, do art. 172 do R&­

gimento Intemo do Senado Federal, reitero a Vossa Excelência o 

Requerimento n2 993, de 1997, no sentido de que submeta à deli­

beração do Plenário o pedido de inclusão, em Ordem do Dia, do 

Projeto de Lei do Senado n2 131, de 1996, que ·Dispõe sobre a 

Ungua Brasileira de Sinais e dá outras providências·. 

Justificação 

O projeto em apreço dispõe sobre o reconhecimento, como 

meio legal de comunicação e expressão, a Ungua Brasileira de 

Sinais e outros recursos de expressão a ela associados. 

A proposição em causa, segundo consta dos sistemas de 

controle, se encontra na Comissão de Assuntos Sociais, tendo 

como Relatora a Senador Marina Silva, desde 10 de junho de 

1997, aguardando a expedição de parecer a respeito. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1998. - Senador Pedro 

Slmon. 

OF .SF/1283/97 

Em 19 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que foi apresentado o Re­

querimento n2 993, de 1997 (fls. 53), através do qual o Senador 

Pedro Simon solicita, nos termos do art. 172, I, do Regimento In­

temo, a inciusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n2 

131, de 1996, de autoria da Senadora Benedita da Silva, que dispõe 

sobre a Ungua Brasileira de Sinais dá outras providências. 

Tendo em vista ainda não ter havido manifestação da rela­

tora designada por Vossa Excelência, Senadora Marina Silva, en­

careço seja a matéria submetida à análise dessa Comissão, a fim 
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de ser posterionnente apreciada pelo Plenário devidamente Ins­

trufda com seu parecer. 

Atenciosamente, Senador Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente. 

OF. SF/469/98 

Em 25 de maio de 1998 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que foi apresentado o Re­

querimento nQ 346, de 1998 (fls. 60), que reitera os termos do Re­

querimento nQ 993, de 1997 (fls. 53), através dos quais o Senador 

Pedro Simon solICita, nos termos do art. 172, I, do Regimento In­

temo, a indusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 

nQ 131, de 1996, de autoria da Senadora Benedita da Silva, que 

dispõe sobre a Ungua Brasileira de Sinais e dá outras providên­

cias. Requerimento no mesmo sentido foi apresentado em 18 de 

novembro último (fls. 53), quando a matéria foi encãminhada a 

essa Comissão para manifestação (fls. 54). 

Não obstante o que dispõe o parágrafo único do art. 255, 

tendo em vista que a proposição já está in stru fda , com relatório 

encaminhado por sua relatora para inclusão na pauta dessa Co­

missão (fls. 55-59), encareço a V. Ex' submeter o referido relató­

rio a esse órgão técnico, a fim de ser posteriormente apreciado 

em Plenário devidamente instrufdo com seu parecer. 

Atenciosamente, - Senador Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente. 

RELATÓRIO 

Relator: Senador Lauro Campos 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para análise e delibera­
ção, o Projeto de Lei do Senado n2 131/96, de auto­
ria da eminente Senadora Benedita da Silva, que re­
conhece como um meio de expressão a Lingua Bra­
sileira de Sinais, também chamada pela sigla LI­
BRAS. 

O art. 12 reconhece corno meio legal de expres­
são e comunicação a Língua Brasileira de Sinais e 
"outros recursos de expressão a ela associados". 

A definição da Libras encontra-se no Parágrafo 
único e a compreende como "meio de comunicação 
de natureza visual-motora, com estrutura gramatical 
própria, oriunda de comunidades de pessoas surdas 
do Brasil". E acrescenta: "é a forma de expressão de 
surdo e sua lingua natural". 

O art. 22 determina que a Libras deverá ser uti­
lizada "obrigatoriamente, como meio de comunica­
ção objetiva e de uso corrente das comunidades sur­
das do Brasil". 

Em seu art. 32 , o projeto em tela estabelece 
que "a administração pública, direta e indireta, asse-

.. 
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gurará o atendimento aos surdos, na Língua Brasi­
leira de Sinais, em repartições públicas federal, esta­
dual e municipal, bem como em estabelecimentos 
bancários, jurídicos e hospitalares, pelos profissio­
nais intérpretes da língua de sinais". 

Já o art. 42 dispõe que a Libras "Será incluída 
nos currículos de formação das áreas de educação 
especial, fonoaudiologia e magistério, como discipli­
na optativa para o aluno e obrigatória para a institui­
ção educativa". 

O parágrafo 12 define os cursos de Educação 
Especial, o parágrafo 22 , os cursos de magistério e o 
parágrafo 32 , o que são cursos especiais ou integra­
dos, para surdos, no sistema de ensino brasileiro. 

O art. 52, equivocadamente numerado como 42, 
diz que "essa lei entra em vigor na data de sua publi­
cação". E o art. 62 - numerado como 5!l - trata do 
caráter revogatório da futura lei. 

Em sua justificação, a ilustre Senadora destaca 
o poder de ensino da língua, bem como suas carac­
terísticas semânticas e linguísticas, e enfatiza que à 
lingua portuguesa do Brasil acrescentam-se outras lín­
guas das diferentes nações indígenas, da mesma for­
ma que a linguagem de sinais é usada não só pelos 
surdos, mas pela tribo Urubu Kaapor, que tem um sis­
tema próprio de comunicação visual ou manual. 

Destaca, ainda, a Senadora Benedita da Silva, 
que não temos estatísticas de caráter nacional, nem 
mesmo regional, que nos indiquem um número apro­
ximado dos reais percentuais da população deficien­
te, em geral, e dos surdos, em particular, Tem-se es­
timativas baseadas em dados mundiais divulgados 
pela Organização das Nações Unidas. 

No entanto, sabe-se, por exemplo, que 95% 
das crianças surdas nascem em famílias de pais ou­
vintes, mas apesar da importância da aprendizagem 
da linguagem de sinais muitas dessas famílias não a 
adquirem, de vez que freqüentemente não procura­
ram nenhuma instituição voltada para os deficientes 
auditivos, e, mesmo deliberadamente, escusam-se 
de utilizar esta forma de comunicação. 

Esclarece a Senadora que está superada a ex­
pressão ·surdo-mudo", na medida em que, hoje, 
sabe-se que o indivíduo não falante, não adquire na­
turalmente a expressão verbal, ou deixa de utilizar 
seu aparelho fonador ou, pelo menos, o faz tardia­
mente porque é incapaz de ouvir, mas não de falar. 

O objetivo desta proposta é, além do reconhe­
cimento da linguagem própria da comunidade de 
surdos do País, a definição de uma política educa­
cional compatível com as necessidades dessas pes­
soas, para que haja uma real possibilidade de inte-
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gração social dos surdos. Tal finalidade é respalda­
da na citação de alguns dispositivos constitucionais 
referentes às pessoas portadoras de deficiência. 

Conclui a Senadora solicitando seja parte inte­
grante da proposição o "Parecer sobre a Língua de 
Sinais usada nos Centros Urbanos do Brasil", por 
constituir-se importante subsídio para a compreen­
são da Libras. 

É o Relatório. 

11- Voto 

Em que pese o grande mérito do projeto, por 
sua preocupação em minorar as dificuldades de in­
serção social enfrentadas diariamente pelos porta­
dores de deficiências fonoauditivas, algumas altera­
ções se fazem necessárias com vistas ao seu apri­
moramento. 

Quanto ao artigo 111, acreditamos que a expres­
são "legal", torna-se desnecessária, uma vez que 
estamos elaborando uma lei para que seja oficial­
mente reconhecida a Linguagem Brasileira de Si­
nais. 

O art. 211 também nos parece inócuo, pois, se o 
projeto de lei em tela for aprovado e sancionado, 
transformar-se-á em norma jurrdica, cabendo a to­
dos os cidadãos não fazer outra coisa se não cum­
pri-Ia. 

Quanto ao art. 311, embora seja uma competên­
cia legislativa concorrente ou complementar da 
União, Estados e Municípios, no nosso entendimen­
to uma norma jurídica federal deve evitar tratar de 
maneira ambrgua e/ou genérica o alcance a que se 
pretende - tal como ocorre na referida proposição 
quando dispõe "que a administração pública, direta e 
indireta assegurará o atendimento aos surdos, na 
Língua Brasileira de Sinais, em repartições públicas 
federal, estadual e municipal, bem como em estabe­
lecimentos bancários, jurídicos e hospitalares" - las­
treando-se no ânimo de põr fim às dificuldades de 
um grupo social específico, desconsiderando, no en­
tanto, as contingências da realidade socioeconõmica 
e cultural brasileira. 

Caberia ressaltar que se encontra em tramita­
ção o PLS nll 297/91, de autoria do eminente Sena-

' 0 

dor Francisco Rollemberg, em-fase final de delibera­
ção, garantindo atendimento especial a pessoas por­
tadoras de deficiência em repartições e instituições, 
bem como nos meios de transporte público, o que 
demonstra a oportunidade da proposição da eminen­
te Senadora Benedita da Silva. 

Por todo o exposto, somos pela aprovação do 
PLS nll 131/96, nos termos do substitutivo que se segue: 

SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI DO SENADO NII 131, DE 1996 

"Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica reconhecida como meio de comuni­

cação e expressão a Língua Brasileira de Sinais -
LIBRAS. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Bra­
sileira de sinais o sistema lingüístico de natureza vi­
sual-motora, com estrutura gramatical própria, oriun­
do de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 211 Os órgãos públicos, as empresas con­
cessionárias de serviços públicos e as instituições 
públicas e privadas de assistência à saúde devem 
garantir atendimento aos surdos na Língua Brasileira 
e Sinais através de intérpretes. 

Art. 311 As instituições públicas de ensino de­
vem garantir aos alunos surdos a utilização da lín­
gua Brasileira de Sinais no processo de ensino­
aprendizagem. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais 
não poderá substituir a modalidade escrita da Irngua 
portuguesa. 

Art. 411 Será inclurda nos currículos dos cursos 
de formação das áreas de educação especial, fo­
noaudiologia e magistério a Língua Brasileira de Si­
nais como disciplina optativa para o aluno e obriga­
tória para a instituição educativa. 

Art. 511 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, . - Lauro Campos, 
Presidente. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 17/ 11 /98 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 131, DE 1996 

"Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais e dá outras providências". 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Rca reconhecida como meio legal de 

comunicação e expressão a Língua Brasileira de Si­
nais e outros recursos de expressão a ela associa­
dos. 

Parágrafo único. Compreende-se como Língua 
Brasileira de Sinais um meio de comunicação de na­
tureza visual-motora, com estrutura gramatical pró­
pria, oriunda de comunidades de pessoas surdas do 
Brasil. É a forma de expressão do surdo e a sua lín­
gua natural. 

Art. 22 A Língua Brasileira de Sinais deverá ser 
utilizada, obrigatoriamente, como meio de comunica­
ção objetiva e de uso corrente das comunidades sur­
das do Brasil. 

Art. 32 A administração pública, direta ou indi­
reta, assegurará o atendimento aos surdos, na 
Língua Brasileira de Sinais, em repartições públi­
cas federal, estadual e municipal, bem como em 
estabelecimentos bancários, jurídicos e hospita­
lares, pelos profissionais intérpretes da língua 
de sinais. 

Art. 42 Será incluída nos currículos dos cur­
sos de formação das áreas de educação espe­
éial, fonoaudiologia e magistério, a Língua Brasi­
leira de Sinais como disciplina optativa para o alu­
no e obrigatória para a instituição educativa. 

Parágrafo 12 Entende-se por Educação Es­
pecial os cursos de especialização promovidos pe­
los órgãos responsáveis pela oferta de Educação 
Especial para professores de surdos. 

§ 22 Compreende-se Cursos de Magistério os 
cursos de formação de docentes para atuarem nos 
níveis da educação infantil, fundamental, média e 
superior. 

§ 32 Os cursos para Surdos (Especiais ou In­
tegrados) deverão proporcionar o ensino em Lín-
gua Brasileira de Sinais desde a educação infantil 
até a educação de nível médio. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

rio. 
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá-

Justificação 

"Se não tivéssemos voz nem língua, 
mas apesar disso desejássemos manifestar 
coisas uns para os outros, não deveríamos, 
como as pessoas que hoje são mudas, nos 
empenhar em indicar o significado pelas 
mãos, cabeça e outras partes do corpo?" 

(Sócrates) 

Uma língua define-se como um sistema abs­
trato de regras gramaticais, além de constituir-se 
em um dos veículos mais expressivos da comuni-



~ 
N .. 
)( 

' .. 
UCO 

O) 
O) .... 
t:::N 
It)M 
COM 
"IIt 

.... 0 .... Z 
~ -J 
.3c.. 

2 
cação e da interação entre pessoas e grupos. Um 
instrumento intrínseco à transmissão e intercâmbio 
de idéias e de sentimentos. É considerada língua 
natural quando própria de uma comunidade de 
falantes que a têm como meio de comunicação, 
podendo ser natura,lmente adquirida como língua 
materna. 

As línguas de sinais são sistemas abstratos 
de regras gramaticais, naturais às comunidades 
de indivíduos surdos dos países que as utilizam. 
Como todas as línguas orais, não são universais 
, , ' 
IS~O e, cada comunidade lingüística tem a sua pró-
pna. 

No Brasil, é possível constatar vários siste­
mas lingüísticos distintos, próprios e naturais 
d~~te P?íS: línguas orais, como o português e 
~anas Imguas indígenas. E, pelo menos, duas 
Imguas de sinais: a usada pelos surdos e a usa­
da pela tribo Urubu Kaapor. Todas estas línguas 
~pr~se~t~m sistemas abstratos de regras grama­
ticais distintas e, portanto, devem ser considera­
das e reconhecidas como línguas naturais do 
Brasil. 

A estimativa do número de surdos no Brasil é 
de dois milhões e meio de pessoas, o que repre­
senta 1,5% (um e meio por cento) da população em 
geral, segundo dados fornecidos pela Coordenado­
ria Nacional para Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência(CORDE) e que se baseia nas e ,ti ma­
tivas da Organização Mundial de Saúde. O Instituto 
Brasilei'ro de Geografia e Estatística (IBGE) não rea­
liza censo de pessoas portadoras de deficiência, 
apesar de estar assim determinado no artigo 17 da 
Lei nQ 7.853/89. O número de portadores de defi­
ciência auditiva pode ser bem maior, pois aqui ainda 
não existe uma pesquisa para avaliar, com precisão, 
quantos surdos há no Brasil. Nos países desenvolvi­
dos, a quantidade de surdos varia de 5 (cinco) a 
10% (dez por cento) da população me geral. 

Mas ser uma pessoa surda não eqüivale dizer 
que esta faça parte de uma comunidade e cultura 
surda, porque sendo a maioria dos surdos filhos de 
pais ouvintes (cerca de 95%), muitos destes não 
aprendem a Língua Brasileira de Sinais e não co­
nhecem as associações de surdos. 

Os termos "mudo" ou "surdo-mudo" são incor­
retos, pois, geralmente, a clificuldade de falar em de­
corrência da falta de audição. O antigo termo "s,urdo­
mudo" referia-se a uma suposta incapacidade das 

pessoas, que nasciam surdas, de falar. Claro que 
elas são perfeitamente capazes de falar, porque 
possuem mesmo aparelho para a fala das outras 
pessoas. Carecem, isto sim, da capacidade de ouvir 
a própria fala e assim controlar seu som pelo ouvido. 
Sua fala, portanto, pode ser normal na amplitude e 
tom, com muitas consoantes e outros sons da fala 
omitidos, às vezes ao ponto de se tornar ininteligível. 

Como alguns surdos não podem controlar sua 
fala pelo ouvido, precisam aprender a monitorá-Ia 
por outros sentidos: pela visão, tato, vibração e ci­
nestesia. Além disso,o surdo pré-lingual não tem 
imagem auditiva, nenhuma idéia da maneira como a 
fala realmente soa, nenhuma idéia de uma corres­
pondência entre som-significado. O que é essencial­
mente um fenômeno auditivo, deve ser apreendido e 
controlado por meios de recursos tecnológicos com: 
aparelho de amplificação sonora individual e o im­
plante coclear. É o que apresenta grandes dificulda­
des porque nem todo surdo poderá ser beneficiado 
com o implante coclear ou aparelho de amplificação 
sonora individual. E que pode exigir milhares de ho­
ras de treinamento individual para alcançar um bom 
desempenho na comunicação. 

É por iSS0 que as vozes dos surdos pré-lin­
guais e pós-linguais são geralmente tão diferentes e 
distinguíveis: o surdo pós-lingual lembra como falar, 
embora não possa mais monitorar sua voz. Já o sur­
do pré-lingual deve ser ensinado a falar, com ajuda 
dos recursos tecnológicos acima citados. 

As Comunidades Surdas do Brasil vêm lutando 
para serem respeitadas enquanto minoria lingüística, 
já que possuem uma língua própria, a Linguagem 
Brasileira de Sinais, além de muitos surdos destas 
comunidades saberem, também, a língua portugue­
sa. Portanto, são comunidades bilingües. 

Ser surdo, em alguns casos, significa não ser 
capaz de ouvir. Os surdos têm uma língua própria, 
tendo, através dela, desenvolvido sua própria cultu- ... 
ra. Devido à estrutura e visão da sociedade, os sur- .. 
dos não tem oportunidades iguais. 

Os surdos sempre foram considerados, em 
toda parte, como" deficientes" ou "inferiores". Sem­
pre sofreram e deverão sofrer a segregação e o iso­
lamento. Podemos imaginar uma situação diferente? 
Se ao menos existissem mundo em que ser surdo 
não importasse e em que todos os surdos pudessem 
desfrutar a plena realização e integração~ Um mun­
do em que não seriam sequer encarados como "defi­
cientes". 

"Não poderia haver, em algum canto 
do mundo, uma sociedade inteira de sur-



dos? Pois então? Pensaríamos que esses 
indivíduos eram inferiores, que não eram in­
teligentes e careciam de comunicação? Sem 
dúvida, teriam uma linguagem de sinais, tal­
vez uma linguagem ainda mais rica do que a 
nossa. Essa linguagem pelo menos não se­
ria ambígüa, sempre daria uma. descrição 
acurada das propensões da mente. Sendo 
assim, por que essas pessoas não seriam 
civilizadas? Por que não teriam leis, gover­
no e uma polícia menos duvidosos do que 
nossas instituições".("Vendo Vozes: uma jor­
nada pelo mundo dos surdos·, de Oliver 
Sacks"). 

Com o Projeto de Lei ora apresentado, que dis­
põe sobre a Língua Brasileira de Sinais, os Surdos 
do Brasil terão sua língua e cultura reconhecidos, e 
não serão mais considerados apenas deficientes au­
ditivos. Querem ser cidadãos que lutam por uma po­
lítica educacional compatível com suas necessida­
des, para uma plena integração no mundo dos ou­
vintes. Sua aprovação significa o reconhecimento do 
direito de cidadania das pessoas surdas brasileiras. 

Ademais, a presente proposição estará em sin­
tonia com a Constituição Federal, que garante igual­
dade de oportunidades e condições nos seguintes 
artigos, entre outros: 

* Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza; 
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• Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
XIV - proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência; 
* Art. 208 - O dever do Estado com a educa­

ção será efetivado mediante a garantia de: 
111 - atendimento educacional especializado 

aos portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino. 

"A linguagem (de sinais) que usamos 
entre nós, sendo uma imagem fiel do objeto 
expresso, é particularmente apropriada para 
fazer nossas idéias acuradas e para ampliar 
nossa compreensão, levando-nos a formar o 
hábito da constante observação e análise. É 
uma linguagem vigorosa: transmite senti­
mento e desenvolve a imaginação. Nenhu­
ma outra linguagem é mais apropriada para 
transmitir garandes e intensas emoções". 

Solicito seja parte integrante desta proposição, 
o anexo Parecer sobre a Língua de Sinais usada 
nos Centros Urbanos do Brasil, porque constitui im­
portante documento para a compreensão da Língua 
de Sinais no Brasil. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1996. - Se­
nadora Benedita da Silva. 

(Às Comissões de Educação e de As­
suntos Sociais, cabendo a esta última deci­
são terminativa) 
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